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PODER EXECUTIVO

V - possibilitar gestão pública eficiente e transparente voltada para a promoção do de-
senvolvimento humano e da qualidade de vida da população do Distrito Federal;
VI - possibilitar colaboração de interesse público com manifestações culturais e religiosas.
VII - obedecer à redução das desigualdades étnico raciais;
VIII - obedecer à diretriz de redução das desigualdades de gênero;
IX - ampliar as ações de vigilância epidemiológica;
X - (V E T A D O);
XI - ampliar a capacidade de investimento do Poder Público na defesa e proteção da criança
e do adolescente, do idoso e da pessoa com deficiência;
XII - (V E T A D O).
Art. 3° A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da LOA devem:
I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na gestão fiscal por
meio de sítio eletrônico na internet com atualização diária;
III - eliminar fragilidades institucionais que comprometam a implementação dos programas,
inclusive garantindo a segurança jurídica;
IV - obedecer à diretriz de redução das desigualdades entre Regiões Administrativas do
Distrito Federal;
V - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante
da dívida pública estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais desta Lei;
VI - assegurar os recursos necessários à execução e expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado, discriminadas no Anexo VI desta Lei;
VII - fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas públicas e de
promoção dos setores produtivos, como geradores das condições favoráveis a um cres-
cimento econômico sustentável;
VIII - assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas destinados à
proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com deficiência e do idoso.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - CF, a Constituição Federal;
II - LRF, a Lei de Responsabilidade Fiscal, formalmente registrada como Lei Complementar
federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
III - PPA, o Plano Plurianual;
IV - LDO, a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
V - LOA, a Lei Orçamentária Anual;
VI - LODF, a Lei Orgânica do Distrito Federal;
VII - CLDF, a Câmara Legislativa do Distrito Federal;
VIII - TCDF, o Tribunal de Contas do Distrito Federal;
IX - DPDF, a Defensoria Pública do Distrito Federal;
X - FCDF, o Fundo Constitucional do Distrito Federal;
XI - SEPLAG, a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão
central de planejamento e orçamento do Distrito Federal;
XII - SIGGO, o Sistema Integrado de Gestão Governamental do Distrito Federal;
XIII - programa de trabalho, a codificação que define qualitativamente a programação
orçamentária, composta de classificação por esfera, classificação institucional, classificação
funcional e estrutura programática;
XIV - classificação por esfera, aquela que identifica se a despesa pertence ao Orçamento
Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento das Empresas Estatais (I), conforme
disposto no § 5° do art. 165 da CF;
XV - classificação institucional, aquela que reflete as estruturas organizacional e admi-
nistrativa, compreendendo dois níveis hierárquicos: órgão orçamentário e unidade orça-
mentária;
XVI - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por fi-
nalidade agrupar unidades orçamentárias;
XVII - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;
XVIII - classificação funcional, aquela que corresponde ao agregador dos gastos públicos por
área de atuação governamental, composta de funções e subfunções;
XIX - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao
setor público;
XX - subfunção, uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da
despesa do setor público;
XXI - estrutura programática, aquela que engloba programas, ações e respectivos sub-
títulos;
XXII - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à con-
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
P PA .
XXIII - ação, o instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de um
programa, podendo ser classificada como:
a) projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
b) atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
c) operações especiais - as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo, não resultam um produto e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços;
XXIV - subtítulo, o desdobramento da ação para especificar a localização ou um melhor
detalhamento ou especificação das ações a serem desenvolvidas, sem alteração da finalidade,
visto estar associada imediatamente ao objeto da ação e das metas estabelecidas nas
ações;

LEI Nº 5.950, DE 2 DE AGOSTO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018, contendo:
I - a organização e a estrutura do orçamento;
II - as metas e prioridades da administração pública distrital;
III - as diretrizes para elaboração do orçamento;
IV - as disposições relativas a despesas com pessoal, encargos sociais e benefícios aos
servidores, empregados e seus dependentes;
V - as diretrizes para execução e alteração do orçamento;
VI - as disposições sobre a política de aplicação dos recursos das agências financeiras
oficiais de fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições sobre política tarifária;
IX - as disposições finais.
Art. 2º As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades:
I - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018
- LOA/2018, visando o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA
2016-2019;
II - ampliar a capacidade do Poder Público de assegurar o provimento de bens e serviços à
população do Distrito Federal;
III - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e ambiental;
IV - reduzir as desigualdades sociais;
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XXV - categoria de programação, a codificação que engloba a função, a subfunção, o
programa, a ação e o subtítulo, detalhada por esfera orçamentária, grupo de natureza da
despesa, modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte de recursos;
XXVI - identificador de uso - IDUSO, o código constante das categorias de programação
para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao principal dos recursos oriundos de
convênios, operações de crédito ou de outras origens de receitas;
XXVII - contrapartida, a parcela de recursos próprios que o convenente aplica na execução
do objeto do convênio, acordo ou instrumento congênere;
XXVIII - natureza da despesa, o código de classificação da despesa composto por seis
algarismos contendo as informações de:
a) categoria econômica da despesa - explicita se o gasto é classificado como despesa corrente
ou de capital;
b) grupo de natureza da despesa - agrega elementos de despesa com as mesmas carac-
terísticas quanto ao objeto de gasto;
c) modalidade de aplicação - retrata se a despesa é realizada diretamente, pela unidade
orçamentária da qual a programação faz parte, ou indiretamente, mediante transferência a
outro organismo ou entidade integrante ou não do orçamento. Objetiva, principalmente,
evidenciar a dupla contagem dos recursos transferidos; e
d) elemento de despesa - identifica o objeto do gasto;
XXIX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos orçamentários
entre unidades gestoras de órgãos e unidades orçamentárias distintos, integrantes dos or-
çamentos fiscal e da seguridade social, no âmbito do SIAC/SIGGo, e desde que seus recursos
estejam no Tesouro do Distrito Federal, administrado pela Secretaria de Estado de Fazenda
do Distrito Federal, devendo ser empregados obrigatoriamente na consecução do objeto
previsto no programa de trabalho original, e que, no caso de descentralização externa,
depende, ainda, de prévia formalização através de portaria conjunta, firmada pelos dirigentes
das unidades envolvidas; e
XXX - projeto em andamento, o subtítulo que esteja cadastrado no Sistema de Acom-
panhamento Governamental - SAG, cuja etapa tenha sido iniciada até o encerramento do
período de atualizações do terceiro bimestre e o seu término ultrapasse o corrente exercício,
inclusive aquela com estágio em situação paralisada, cuja causa não impeça a continuidade
de sua execução no exercício seguinte;
XXXI - receita corrente líquida - RCL, o somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes e de outras
receitas correntes, inclusive os valores do FCDF não aplicados no custeio de pessoal,
deduzidas as contribuições dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência
social, e as provenientes da compensação financeira citada no art. 201, § 9º, da CF.
§ 1º Não são consideradas no cálculo da receita corrente líquida as receitas classificadas
como intraorçamentárias.
§ 2º As metas físicas são indicadas em nível de subtítulo e suas descrições e quantificações
devem ser agregadas segundo as respectivas ações.
Art. 5º O PLOA 2018 deve ser encaminhado pelo Poder Executivo à CLDF até o dia 15 de
setembro de 2017, por meio de mensagem explicitando:
I - a compatibilidade das programações constantes do Anexo de Metas e Prioridades desta
Lei com as correspondentes no PLOA 2018, acompanhadas das justificativas para as prio-
ridades não contempladas no orçamento;
II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de crédito previstas
para o Orçamento de 2018 e o montante estimado para as despesas de capital, conforme o
art. 167, III, da CF, e o art. 12, § 2º, da LRF; e
III - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita para o exercício de
2018, listados a seguir, observado, no que couber, o art. 12 da LRF:
a) receita tributária;
b) alienação de bens; e
c) operações de crédito.
Art. 6º O PLOA 2018 é constituído do texto da lei e dos seguintes anexos:
I - "Anexo I - Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e de outras fontes,
evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três anos, por categoria
econômica e origem;
II - "Anexo II - Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e de outras fontes,
evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três anos, por categoria
econômica e grupo de despesa;
III - "Anexo III - Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e a origem, separados entre
recursos do Tesouro e de outras fontes;
IV - "Anexo IV - Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, evidenciando a classificação da natureza de receita no menor
nível de agregação, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes;
V - "Anexo V - Discriminação da Legislação das Receitas", referente aos orçamentos fiscal
e da seguridade social;
VI - "Anexo VI - Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e o grupo de despesa, se-
parados entre recursos do Tesouro e de outras fontes;
VII - "Anexo VII - Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, UO, Fonte de Recursos e
Grupo de Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;
VIII - "Anexo VIII - Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria Econômica" dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;
IX - "Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade Orçamentária" dos or-
çamentos fiscal e seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária, separados entre
recursos do Tesouro e de outras fontes;
X - "Anexo X - Demonstrativo da Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
evidenciando a esfera orçamentária e a origem dos recursos, por:

a) função;
b) subfunção;
c) programa;
d) grupo de despesa;
e) modalidade de aplicação;
f) elemento de despesa; e
g) região administrativa;
XI - "Anexo XI - Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos por Órg ã o " ,
evidenciando a unidade e a esfera orçamentária, separados por orçamento fiscal, da se-
guridade social e de investimento;
XII - "Anexo XII - Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente Arrecadados por
Órgão/Unidade", separados por orçamentos fiscal e da seguridade social;
XIII - "Anexo XIII - Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas por Órgão/
Unidade";
XIV - "Anexo XIV - Demonstrativo dos Precatórios Judiciais por Fontes de Recursos";
XV - "Anexo XV - Demonstrativo de Projetos em Andamento";
XVI - "Anexo XVI - Demonstrativo das Ações de Conservação do Patrimônio Público";
XVII - "Anexo XVII - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação";
XVIII - "Anexo XVIII - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde";
XIX - "Anexo XIX - Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento Fiscal e da Se-
guridade Social com as Metas Fiscais da LDO";
XX - "Anexo XX - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa", evidenciando a ação e
a unidade orçamentária;
XXI - "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos orçamentos fiscal e da
seguridade social;
XXII - "Anexo XXII - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Órgão e Uni-
dade";
XXIII - "Anexo XXIII - Demonstrativo da Programação do Orçamento de Investimento",
por:
a) função;
b) subfunção;
c) programa;
d) regionalização; e
e) fonte de financiamento;
XXIV - "Anexo XXIV - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Unidade Or-
çamentária/Fonte de Financiamento";
XXV - "Anexo XXV - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Órgão/Fun-
ção/Subfunção/Programa";
XXVI - "Anexo XXVI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do Orçamento de
Investimento;
XXVII - "Anexo XXVII - Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregu-
laridades Graves", encaminhado pelo TCDF, evidenciando o objeto da obra ou serviço, o
número do contrato, a unidade orçamentária, o programa de trabalho, o responsável pela
execução do contrato e os indícios de irregularidades graves;
XXVIII - "Anexo XXVIII - Demonstrativo da Metodologia dos Principais Itens da Des-
pesa";
§ 1º Para efeito da verificação da aplicação mínima em educação e saúde, os Anexos XVII
e XVIII devem estar acompanhados de Adendo contendo as seguintes informações:
I - despesas detalhadas por:
a) unidade orçamentária;
b) função e subfunção;
c) programa, ação e subtítulo; e
d) natureza de despesa;
II - deduções das despesas apropriadas na manutenção e no desenvolvimento do ensino e em
ações e serviços públicos de saúde detalhadas por:
a) unidade orçamentária;
b) função e subfunção;
c) programa, ação e subtítulo; e
d) natureza de despesa.
Art. 7º O PLOA 2018 deve ser acompanhado dos seguintes demonstrativos complementares,
inclusive em meio digital:
I - "Quadro I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais em relação à RCL
2018", em versão analítica, mantido o histórico dos últimos três exercícios;
II - "Quadro II - Despesa Programada com Pessoal em relação à RCL 2018", em versão
sintética;
III - "Quadro III - Projeção do Serviço da Dívida Fundada e Ingresso de Operações de
Crédito", para fins do disposto no art. 4º da LRF, evidenciando, para cada empréstimo, o
saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de amortizações e de en c a rg o s
financeiros para todo o período de pagamento da operação de crédito;
IV - "Quadro IV - Demonstrativo da Regionalização", dos orçamentos fiscal, da seguridade
social e de investimento, identificando a despesa por região, função, programa, ação e fonte
de recursos;
V - "Quadro V - Projeção da Renúncia de Receitas de Origem Tributária";
VI - "Quadro VI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e Financeiros", com a
identificação e a quantificação dos efeitos em relação à receita e à despesa previstas,
discriminando a legislação de que resultam tais efeitos;
VII - "Quadro VII - Demonstrativo dos Gastos Programados com Investimentos e Demais
Despesas de Capital", nos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua par-
ticipação no total das despesas de cada unidade orçamentária, eliminada a dupla con-
tagem;
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VIII - "Quadro VIII - Detalhamento das Fontes de Recursos", dos orçamentos fiscal e da
seguridade social", isolado e conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de despesa;
IX - "Quadro IX - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", evidencia a classificação
funcional e estrutura programática, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade
de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recursos e o IDUSO, por unidade or-
çamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal, da seguridade social e de
investimento;
X - "Quadro X - Demonstrativo da Aplicação na Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal - FAP/DF", para fins do disposto no art. 195 da LODF;
XI - "Quadro XI - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas", evidenciando para cada
parceria, contratadas pelo Distrito Federal e suas entidades, o saldo devedor e os respectivos
valores de pagamento, projetados para todo o período do contrato;
XII - "Quadro XII - Demonstrativo das Despesas com a Criança e o Adolescente - OCA",
discriminado por unidade orçamentária e programa de trabalho;
XIII - "Quadro XIII - Detalhamento do Limite do FCDF para 2018", encaminhado ao
Ministério da Fazenda, contemplando o mesmo nível de detalhamento do QDD;
XIV - "Quadro XIV - Detalhamento da Receita para Identificação dos Resultados Primário
e Nominal";
XV - "Quadro XV - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos do Distrito
Federal";
XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - RCL 2018", dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;
XVII - "Quadro XVII - Demonstrativo do Início e Término da Programação contendo o
Elemento de Despesa 51 - Obras e Instalações";
XVIII - "Quadro XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com
a Alienação de Ativos";
XIX - "Quadro XIX - Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do Resultado
Primário e Nominal";
XX - "Quadro XX - Demonstrativo das Receitas ou Despesas Desvinculadas, na forma da
Emenda Constitucional nº 93/2015";
XXI - (V E T A D O);
XXII - (V E T A D O);
XXIII - (V E T A D O);
XXIV - (V E T A D O).

CAPÍTULO III
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DISTRITAL

Art. 8º Atendidas as despesas obrigatórias e as necessárias ao funcionamento da unidade
orçamentária, as metas e prioridades da Administração Pública Distrital, estabelecidas no
Anexo I desta Lei e compatíveis com o PPA 2016-2019, devem ter precedência na alocação
de recursos.
§ 1º Os subtítulos priorizados no anexo referido no caput devem ser identificados nos anexos
XXI e XXVI do art. 6º desta Lei.
§ 2º No caso de emenda parlamentar ao anexo referido no caput, o autor da referida
proposição será responsável pela consignação dos recursos necessários para a sua efetiva
execução, quando da apreciação do PLOA 2018 pela CLDF.
Art. 9º. Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas primárias, as
metas fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas, mediante Projeto de Lei específico
a ser submetido ao Poder Legislativo, quando do encaminhamento do PLOA 2018, ou
durante a execução do Orçamento de 2018.
§ 1º A alteração decorrente de frustração nas receitas deverá estar acompanhada de jus-
tificativa técnica contendo banco de dados e memória e metodologia de cálculo, no referido
Projeto de Lei ou Anexo.
§ 2º O Projeto de Lei de que trata o caput deverá conter justificativa técnica para a
impossibilidade de reequilíbrio fiscal mediante contingenciamento de gastos, nos termos do
art. 76, ou aumento de receitas.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Dos Prazos

Art. 10. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo e a Defensoria Pública do Distrito
Federal - DPDF devem lançar suas propostas orçamentárias no âmbito SIGGO até 31 de
julho de 2017, ou em data a ser fixada pelo órgão central de planejamento e orçamento.
Art. 11. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, ao TCDF e à DPDF, até 30 dias antes
do término do prazo de lançamentos das propostas orçamentárias para o exercício de 2018,
a estimativa da receita conforme disposto no art. 14.
Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser enviadas formalmente e por
meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou planilhas de cálculo.
Art. 12. A CLDF, o TCDF, a PGDF, as empresas públicas dependentes e as sociedades de
economia mista dependentes de recursos do Tesouro devem encaminhar à SEPLAG, até 15
de julho de 2017, a relação dos débitos judiciais de que trata o art. 24.
§ 1º A relação deve discriminar o número do processo e da sentença; a data de recebimento
do ofício requisitório; o valor a ser pago; o nome do beneficiário; os órgãos ou entidades
devedoras; os grupos de despesas; e a ordem de precedência evidenciando a sua natureza
alimentar e não alimentar.
§ 2º As informações de que trata o caput devem ser enviadas formalmente e por meio
eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou planilhas de cálculo.
Art. 13. O TCDF deve encaminhar à CLDF e à SEPLAG, até 15 de agosto de 2017, o
"Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves", disponi-
bilizando-o atualizado em seu sítio na internet.

Seção II
Da Estimativa da Receita

Art. 14. A estimativa da receita e da RCL para o PLOA 2018 deve observar as normas
técnicas e legais, considerar os efeitos da variação do índice de preços, do crescimento
econômico, das alterações na legislação ou de qualquer outro fator relevante, e ser acom-
panhada de:
I - demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos;
II - projeção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem;
III - metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
Art. 15. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito
Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,
devem ser destinadas a custear, prioritariamente, os gastos com pessoal e encargos sociais.
Parágrafo único. Após o atendimento das despesas previstas no caput, deve-se dar prioridade
às despesas de amortizações, juros, demais encargos da dívida, contrapartida de finan-
ciamentos ou outros encargos de sua manutenção e investimentos prioritários, respeitadas as
suas peculiaridades e observadas as prioridades de alocação estabelecidas nesta Lei.

Seção III
Da Fixação da Despesa

Art. 16. Para efeito do cálculo da aplicação mínima na manutenção e no desenvolvimento do
ensino, as programações são especificadas segundo os arts. 70 e 71 da Lei federal nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996.
Parágrafo único. Os recursos repassados à educação por meio do FCDF não compõem a base
de cálculo de aplicação mínima a que se refere o caput deste artigo.
Art. 17. Para efeito do cálculo da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde,
as programações são especificadas segundo a Emenda Constitucional nº 29, de 13 de
setembro de 2000, a Lei Complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Resolução do Conselho Nacional de Saúde
nº 322, de 8 de maio de 2003, e os demais dispositivos pertinentes.
Art. 18. As despesas relacionadas à publicidade e propaganda do Poder Legislativo e dos
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Poder Executivo e DPDF devem
constar de ação específica.
§ 1º As despesas previstas no caput, além de estarem classificadas em ação específica, devem
ser registradas em subtítulos com esta finalidade, segregando-se as dotações destinadas a
despesas com publicidade institucional daquelas destinadas a publicidade de utilidade pú-
blica.
§ 2º Conforme dispõe o art. 149, §9º, da LODF, deve ser destinado um mínimo de dez por
cento da dotação orçamentária total de publicidade e propaganda para a contratação de
veículos alternativos de comunicação comunitária impressa, falada, televisada e on-line
sediados no Distrito Federal.
§ 3º As despesas de que trata o caput somente podem ser suplementadas ou criadas por meio
de lei específica.
§ 4º Fica vedado o remanejamento de recursos das áreas de saúde, educação e segurança para
atividades de que trata este artigo, ressalvadas às de caráter institucional dessas áreas.
Art. 19. A LOA 2018 e os créditos adicionais somente podem incluir projetos ou subtítulos
de projetos novos, depois de contemplados:
I - as metas e prioridades fixadas nos termos do art. 8º desta Lei;
II - os projetos e respectivos subtítulos em andamento;
III - as despesas com a conservação do patrimônio público;
IV - as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal;
V - os recursos necessários para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de uma unidade
completa de um projeto, incluindo as contrapartidas.
Parágrafo único. Para efeitos do art. 45 da LRF, as informações relativas a projetos em
andamento e ações de conservação do patrimônio público integram o LOA 2018 na forma de
anexos e os subtítulos correspondentes devem ser identificados no "Anexo XXI - De-
talhamento dos Créditos Orçamentários".
Art. 20. A programação de investimentos da Administração Pública Direta e Indireta deve
observar os seguintes critérios de preferência:
I - obras em andamento em relação às novas;
II - obrigações decorrentes de projetos de investimentos financiados por meio de agências de
fomento, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres;
III - programas e ações de investimentos estabelecidos em consulta direta à população.
IV - programas e ações de investimentos destinados as áreas de saúde, educação, assistência
social e ao atendimento a pessoas com deficiência.
Art. 21. Recursos financeiros da LOA 2018 só podem ser destinados ao desenvolvimento de
ações na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE se
houver contrapartida dos municípios ou dos governos estaduais que a integram.
Art. 22. As despesas com amortizações, juros e encargos da dívida devem ser fixadas com
base nas operações de crédito contratadas ou autorizadas até 60 dias antes do encami-
nhamento do PLOA 2018 à CLDF.
Art. 23. A LOA 2018 deve discriminar em categorias de programação específicas as dotações
destinadas a:
I - despesas com auxílio transporte, alimentação ou refeição, assistência pré-escolar e con-
versão de licença-prêmio em pecúnia, inclusive das entidades da administração pública
distrital indireta que recebam recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, ainda
que custeados, total ou parcialmente, com recursos próprios;
II - participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
III - pagamento de precatórios e de sentenças judiciais de pequeno valor, incluindo as
empresas estatais dependentes;
IV - capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP;
V - pagamento de benefícios e pensões especiais concedidas por legislações específicas ou
outras sentenças judiciais;
VI - pagamento de despesas decorrentes de compromissos firmados por meio de contrato de
gestão entre órgãos e entidades da administração pública e as organizações sociais;
VII - despesas com publicidade institucional e de utilidade pública, inclusive quando forem
produzidas ou veiculadas por órgão ou entidade integrante da administração pública;
VIII - despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes do provimento de cargos, empregos
ou funções e da concessão de qualquer vantagem, aumento de remuneração ou alteração de
estrutura de carreiras, cujas proposições tenham iniciado sua tramitação na CLDF, até a
entrada em vigor desta Lei;
IX - concessão de subvenções econômicas, que deve identificar a legislação que autorizou o
benefício.

Seção II
Das Sentenças Judiciais

Art. 24. As despesas com o pagamento de Precatório Judicial e Requisição de Pequeno Valor
- RPV devem ser identificadas como operações especiais, ter dotação orçamentária específica
e não podem ser canceladas por meio de decreto para atender outras finalidades.
§ 1º Os processos relacionados ao pagamento de precatórios judiciais e de outros débitos
oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta,
autárquica e fundacional, são coordenados e controlados pela Procuradoria-Geral do Distrito
Federal e os recursos correspondentes, alocados na Secretaria de Estado de Fazenda, onde
são efetivadas as transferências para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios -
T J D F T.

§ 2º Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos de decisões transitadas em
julgado, derivados de empresas públicas e sociedades de economia mista, são alocados nas
próprias unidades orçamentárias responsáveis por esses débitos.
§ 3º As dotações para RPV devem ser consignadas em subtítulo específico na programação
orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda, quando derivadas dos órgãos da ad-
ministração direta, e, na da própria unidade, quando originárias de autarquias e fundações.

Seção III
Das Vedações

Art. 25. Na LOA 2018 ou nos créditos adicionais que a modificam, ficam vedados:
I - a fixação de despesa sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras;
II - classificação, em atividade ou operação especial, de dotação para o desenvolvimento de
ações limitadas no tempo;
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III - destinação de recursos para atender despesas com:
a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de
imóveis residenciais de representação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação fun-
cional;
c) aquisição de veículo de representação;
d) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e da Paz Social e da Secretaria de Estado de Saúde;
e) manutenção de clubes, associações de servidores ou outras entidades congêneres, ex-
cetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar;
f) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de calamidade pública
e comoção interna;
g) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, por serviços
de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes de convênios,
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito
público ou privado, nacionais ou internacionais;
h) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro diretivo
servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista;
IV - inclusão de dotações globais a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições,
ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade con-
tinuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas às prestações de contas dos
recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham, simultaneamente, as seguintes
condições:
a) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde e educação, e possuam certificado de utilidade pública, no âmbito do Distrito Fe-
deral;
b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da LODF, bem como na Lei federal nº 8.742, de
7 de dezembro de 1993, se voltadas para as áreas de assistência social, saúde e educação;
c) estejam enquadradas nas exigências dispostas na Lei nº 4.049, de 4 de dezembro de 2007,
e no art. 26 da LRF;
d) observem as normas de concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições;
e) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo instrumento jurídico pac-
tual;
f) contrapartida, nunca inferior a 10 % do custo do objeto previsto no instrumento jurídico
pactual, quando se tratar de auxílios.
V - inclusão de dotações globais, a título de subvenções econômicas, para entidades privadas
sem fins lucrativos, microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor in-
dividual, desde que preencham as seguintes condições:
a) observem as normas de concessão de subvenções econômicas;
b) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo instrumento jurídico
pactual, nos termos previstos na legislação;
c) apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos da Lei nº
5.869, de 24 de maio de 2017, consoante a Lei federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
ficando condicionada à contrapartida pelo beneficiário, na forma do instrumento pactual.
§ 1º A contrapartida de que trata a alínea "f" deste artigo pode ser de natureza não financeira,
quando a entidade prestar atendimento exclusivamente gratuito nas áreas de saúde, educação
e assistência social, bem como atendimento a pessoas com deficiência.
§ 2º O percentual de que trata a alínea "f" não se aplica aos recursos destinados a financiar
os programas e projetos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FDCA/DF e
do Fundo Antidrogas do Distrito Federal - FUNPAD/DF.
§ 3º A aquisição de passagens aéreas para servidor ou membro dos Poderes e da DPDF será
feita exclusivamente em classe econômica.
Art. 26. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil serão
regidas pela Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 27. (V E T A D O).
Art. 28. Os Poderes Executivo, Legislativo e DPDF devem divulgar e manter atualizada na
internet a relação das entidades privadas beneficiadas na forma do inciso IV do art. 25,
contendo, pelo menos:
I - nome e CNPJ;
II - nome, função e CPF dos dirigentes;
III - área de atuação;
IV - endereço da sede;
V - data, objeto, valor e número do instrumento jurídico pactual;
VI - órgão transferidor;
VII - valores transferidos e respectivas datas.

Seção IV
Das Emendas

Art. 29. São admitidas emendas ao PLOA 2018 ou aos projetos de créditos adicionais, desde
que:
I - sejam compatíveis com o PPA 2016-2019, em especial no que se refere à compatibilidade
da ação com o programa, em conformidade com a metodologia utilizada na elaboração do
plano, e com esta Lei;
II - os recursos necessários sejam devidamente identificados e provenientes de anulação de
despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal, encargos sociais e benefícios de servidores;
b) serviço da dívida;
c) sentenças judiciais;
d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP;
III - estejam relacionadas com:
a) a correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos do texto do projeto de lei.
Parágrafo único. Não se admitem emendas ao PLOA 2018, bem como aos créditos adicionais
que modificam a LOA, que transfiram:
I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista para atender à programação a
ser desenvolvida por outra unidade que não a geradora do recurso;
II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e
instrumentos congêneres vinculados a programações específicas, inclusive aqueles destinados
a contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de zero;
III - recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento.
Art. 30. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de dispositivo do
PLOA 2018, ficarem sem despesas correspondentes, podem ser utilizados, conforme o caso,
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legis-
lativa.
§ 1º Os recursos de que trata o caput são alocados na Reserva de Contingência, em subtítulo
específico, até que, por meio de lei, lhes sejam dadas novas destinações.
§ 2º Caso o veto ao projeto de lei orçamentária anual de 2018 não seja mantido, as
programações orçamentárias serão reestabelecidas nos montantes ainda não utilizados na
abertura dos créditos especiais ou suplementares.

Seção V
Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social
Art. 31. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária, clas-
sificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de despesa, modalidade de
aplicação, elemento de despesa, fonte de recursos e IDUSO.
Art. 32. O orçamento da seguridade social compreende as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social, devendo contar, entre outros, com:
I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, o or-
çamento de que trata este artigo;
II - recursos oriundos do Tesouro;
III - transferências constitucionais;
IV - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes;
V - contribuição patronal;
VI - contribuição dos servidores;
VII - recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4º da Lei federal
nº 9.796, de 5 de maio de 1999;
VIII - recursos provenientes de receitas patrimoniais, administradas pelo Instituto de Pre-
vidência do Servidor do Distrito Federal - IPREV, para o custeio do Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS.
Art. 33. A LOA 2018 deve conter Reserva de Contingência com dotação orçamentária
mínima de 1% da RCL, constituída integralmente com recursos ordinários não vinculados.
§ 1º Quando do encaminhamento do PLOA 2018, a reserva referida no caput deve cor-
responder a 3% da RCL.
§ 2º A Reserva de Contingência será considerada como despesa primária para fins de
apuração do resultado fiscal.
§ 3º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento de passivos
contingentes, de eventos fiscais imprevistos, conforme art. 5º, III, b, da LRF, e de abertura
de créditos adicionais nos termos do Decreto-Lei nº 1.763, de 16 de janeiro de 1980, e do art.
8º da Portaria Interministerial STN/ SOF nº 163, de 4 de maio de 2001.
Art. 34. A execução orçamentária dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária por emenda
individual, conforme disposto no art. 150, § 16, da LODF, fica condicionada à comunicação
formal do autor à Casa Civil do Distrito Federal.
§ 1º Serão consideradas emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, con-
forme disposto no art. 150, §16, da LODF, as programações de trabalho que contenham as
subfunções discriminadas no Anexo XIII desta lei, e se refiram a investimentos, manutenção
e desenvolvimento do ensino ou a ações e serviços públicos de saúde e infraestrutura
urbana.
§ 2º Não será permitida a suplementação de subtítulos institucionais, no caso de emendas
parlamentares individuais de execução obrigatória, sendo imediatamente inserido no quadro
de detalhamento de despesas da unidade favorecida novo programa de trabalho, com sub-
título de numeração diversa e descritor igual.
§3º Não constituem impedimento de ordem técnica, para fins do disposto no art. 150, § 16,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, os casos de:
I - (V E T A D O);
II - óbice que possa ser sanado mediante procedimento ou providência de responsabilidade
exclusiva do órgão de execução;
III - alegação de inadequação do valor da programação, quando o montante for suficiente
para alcançar o objeto pretendido ou para adquirir pelo menos uma unidade completa;
§ 4º (V E T A D O).
Art. 35. Para definição dos recursos a serem transferidos, no exercício de 2018, à Fundação
de Apoio à Pesquisa e ao Fundo de Apoio à Cultura, nas formas dispostas nos arts. 195 e
246, § 5º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, será utilizado como base de cálculo o valor
da receita corrente líquida apurado até o bimestre anterior ao mês de repasse, compensando
as diferenças no bimestre seguinte.
Parágrafo único. Os valores apurados, na forma prevista no caput deste artigo, deverão ser
consignados na Lei Orçamentária Anual de 2018 às respectivas unidades orçamentárias pelas
suas totalidades.
Art. 36. A programação orçamentária da Defensoria Pública do Distrito Federal para o
exercício de 2018 é estabelecida com base na seguinte composição:
I - despesa com pessoal conforme art. 50;
II - para outras despesas correntes e de capital, o valor da despesa prevista para o exercício
de 2017 atualizado pelo IPCA do exercício anterior.
Art. 37. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, desenvolvimento eco-
nômico, fomento à renda, emprego, instalação de infraestrutura e equipamentos urbanos deve
ser conferida prioridade às áreas com menor Índice de Desenvolvimento Humano, maiores
taxas de desemprego e que apresentem maiores índices de violência.
Parágrafo único. O estímulo previsto no caput deve ser destinado, preferencialmente, a
atividades que empreguem mão de obra local.
Art. 38. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao atendimento de
crianças, de adolescentes e de pessoas com deficiência devem priorizar a alocação de
recursos para essas despesas, quando da elaboração de suas propostas orçamentárias.
Art. 39. A criação de autarquias, fundações, e fundos no âmbito do Distrito Federal fica
condicionada à manifestação dos órgãos centrais de planejamento, orçamento e finanças.

Seção VI
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 40. O Orçamento de Investimento compreende as programações do grupo de despesa
"Investimentos" de empresas públicas e sociedades de economia mista, em que o Distrito
Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.
Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, em razão de serem consideradas dependentes de recursos do
Tesouro para pagamento de despesas de seu pessoal, manutenção e funcionamento da Uni-
dade, não integram o Orçamento de Investimento.
Art. 41. A despesa deve ser discriminada por esfera, classificação institucional, classificação
funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de despesa, fonte de financiamento
e IDUSO.
Art. 42. O detalhamento das fontes de financiamento é feito para cada uma das entidades
referidas no art. 40, de modo a identificar os recursos decorrentes de:
I - geração própria;
II - transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
III - participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos;
IV - participação acionária entre empresas;
V - operações de crédito externas;
VI - operações de crédito internas;
VII - contratos e convênios;
VIII - outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da receita de
investimentos de cada unidade orçamentária, casos em que devem ser individualmente
especificadas.
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Art. 43. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas públicas e sociedades
de economia mista do Distrito Federal participem do capital de outras empresas somente
podem ser deliberados se acompanhados de estudos que comprovem a viabilidade técnica,
econômica e financeira das partes.
Art. 44. A criação de novas empresas estatais dependentes deve observar os requisitos do art.
16 da LRF, e não implicar, até o exercício seguinte, as vedações do parágrafo único do art.
22 da referida Lei.
Parágrafo Único. A criação de empresas estatais de que trata o caput fica condicionada à
manifestação dos órgãos centrais de planejamento e orçamento e de finanças do Governo do
Distrito Federal.
Art. 45. (V E T A D O).

Seção VII
Da Apuração dos Custos

Art. 46. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos
definidos na LOA 2018 e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar a
apuração de custos.
§ 1º Os sistemas de gestão de recursos humanos, patrimoniais e materiais devem interagir
com o sistema SIGGO, a fim de possibilitar a convergência de dados para subsidiar o
Sistema de Informação de Custos - SIC.
§ 2º O SIAC deve tomar por base os dados da execução orçamentária e extra-orçamentária
da despesa, vinculada à classificação funcional e às entidades da Administração do Distrito
Federal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL,

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES,
EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

Art. 47. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, da CF, ficam autorizadas as
despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remu-
neração, criação de cargos, empregos ou funções, alterações de estrutura de carreiras, ad-
missões ou contratações a qualquer título, por órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas estatais de-
pendentes, até o limite orçamentário e de quantidade de cargos estabelecidos no Anexo IV
desta Lei, cujos valores devem estar compatíveis com a programação orçamentária do
Distrito Federal para essa despesa.
§ 1º Respeitados os limites de despesa total com pessoal, fica autorizada a inclusão na LOA
2018 das dotações necessárias para se proceder à revisão geral da remuneração dos ser-
vidores públicos do Distrito Federal.
§ 2º A CLDF e o TCDF devem assumir, em seus âmbitos, as medidas necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo.
§ 3º Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos devem ser acom-
panhados de declaração do proponente e do ordenador da despesa com as premissas e a
metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da LR F.
§ 4º Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o caput deste artigo, os órgãos
responsáveis pelas informações dos Poderes Legislativo, Executivo e DPDF devem en-
caminhar ao órgão central de planejamento e orçamento a relação com a previsão de
admissões, contratações e benefícios a serem concedidos, com a demonstração do impacto
orçamentário sobre a folha de pessoal e encargos sociais no exercício em que a despesa deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada da respectiva metodologia de cálculo
utilizada.
§ 5º Para efeito do disposto no art. 169, §1º, II, da CF, os acréscimos remuneratórios, a título
de vantagem pessoal, com valores residuais, ou que ocorram em caráter eventual devem ser
considerados na variável Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual - CVA.
§ 6º Na utilização das autorizações previstas no caput, devem ser considerados os atos
praticados em decorrência de decisões judiciais.
§ 7º (V E T A D O).
Art. 48. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e cinco por cento, a que
se refere o art. 20 da LRF, a contratação de horas extras no respectivo Poder ou órgão
somente pode ocorrer para atender:
I - aos serviços finalísticos da área de saúde;
II - aos serviços finalísticos da área de segurança pública;
III - às unidades de internação de adolescentes em cumprimento de medidas socioedu-
cativas;
IV - às situações de emergência, reconhecidas por ato próprio dos chefes dos Poderes
Legislativo, Executivo e da DPDF.
Art. 49. Ao projeto de lei que trate de acréscimos nas despesas de pessoal, aplica-se o
seguinte:
I - não pode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mês da entrada em vigor
da lei ou da sua plena eficácia;
II - deve estar acompanhado das seguintes informações:
a) (V E T A D O);
b) declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária e financeira com
a LOA 2018, compatibilidade com o PPA 2016-2019 e com esta Lei, devendo ser indicada
a natureza da despesa e o programa de trabalho que contenha as dotações orçamentárias
correspondentes;
c) demonstração de que as exigências contidas no art. 169, § 1°, II, da CF e no art. 157, §
1º, II, da LODF estão atendidas no Anexo IV desta Lei;
d) informação sobre a origem dos recursos necessários para o custeio da despesa a ser
acrescida; e
e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser deliberada.
§ 1° Na demonstração de que trata o inciso II, c, devem ser informados o montante dos
valores já utilizados e o saldo remanescente.
§ 2° As tabelas de que trata o inciso II, e, devem conter, para cada padrão, o valor do
vencimento básico, acrescido dos valores referentes às vantagens permanentes relativas ao
cargo, ao adicional por tempo de serviço adquirido no cargo e ao valor máximo possível do
adicional de qualificação.
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao acréscimos nas despesas de pessoal
das empresas estatais dependentes de recursos do tesouro distrital.
Art. 50. Os projetos de lei que criarem cargos, empregos ou funções a serem providos após
o exercício em que forem editados devem conter dispositivos com ordem suspensiva de sua
eficácia até constarem a autorização e a dotação em anexo da lei orçamentária corres-
pondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados enquanto
não publicado o correspondente crédito orçamentário.
Art. 51. O órgão central de gestão de pessoas deve unificar e consolidar as informações
relativas às despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e publicar relatório
semestral contendo sua discriminação detalhada por carreira, de modo a evidenciar os valores
despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com inativos,
pensionistas e encargos sociais para as seguintes categorias:
I - pessoal civil da administração direta;
II - pessoal militar;
III - servidores das autarquias;

IV - servidores das fundações;
V - empregados de empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade
social;
VI - despesas com cargos em comissão e funções de confiança, discriminadas por órgão.
Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo e a DPDF devem encaminhar, em meio
eletrônico, ao órgão mencionado neste artigo, informações referentes ao quantitativo de
servidores e despesas de pessoal e encargos sociais, com o detalhamento constante dos
incisos I a VI deste artigo.
Art. 52. O Poder Executivo, por intermédio da SEPLAG, deve proceder, trimestralmente, à
apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos os seus órgãos e entidades,
incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, cujas
despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com recursos do Tesouro do
Distrito Federal, a fim de subsidiar decisões relativas a:
I - admissão de servidores ou empregados a qualquer título;
II - criação de cargos;
III - alteração de estrutura de carreiras;
IV - concessão de vantagens;
V - revisões, reajustes ou adequações de remuneração.
§ 1º Para a apuração das despesas mencionadas neste artigo, devem ser levadas em con-
sideração as seguintes informações:
I - participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal;
II - total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua adequação às despesas
previstas.
§ 2º As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a V do caput
aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo Poder Legislativo.
Art. 53. O disposto no art. 18, §1º, da LRF, aplica-se para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal.
§ 1º Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito
do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que,
simultaneamente:
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade;
II - atenda a pelo menos uma das seguintes situações:
a) não se refiram a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário;
b) se refiram a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente;
c) tenha sua desnecessidade declarada por meio de ato administrativo.
Art. 54. O Poder Executivo e a DPDF, terão como base de projeção dos limites para
elaboração de suas propostas orçamentárias de 2018, relativo a pessoal e encargos sociais, as
despesas com as folhas de pagamento vigentes em março de 2017, acrescidos de crescimento
vegetativo, compatibilizadas com eventuais acréscimos legais, na forma do Anexo IV desta
lei.
§ 1º O disposto no caput será acrescido das seguintes despesas:
I - indenizações trabalhista;
II - sentenças judiciais;
III - requisição de pessoal.
§ 2º (V E T A D O).

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES

E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 55. A alocação dos créditos orçamentários é feita diretamente na unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada a consignação de
crédito a título de transferências para unidades dos orçamentos fiscal e da seguridade
social.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à descentralização de créditos or-
çamentários para execução de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora.
Art. 56. A unidade gestora que recebe recursos descentralizados não pode alterar qualquer
elemento que compõe o programa de trabalho original.
Parágrafo único. Em caso de necessidade de alteração, o crédito deve ser revertido à Unidade
Gestora Concedente - UGC para fins de modificações pertinentes e posterior descentralização
do crédito orçamentário.
Art. 57. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à CLDF devem obedecer à
forma e aos detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual e no QDD.
§ 1º Os decretos de crédito adicional, autorizados na LOA 2018, devem ser publicados com
os demonstrativos das informações necessárias e suficientes para a avaliação dos acréscimos
e cancelamentos das dotações neles contidas e das fontes de recursos que os atendam.
§ 2º Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos sociais, a serem
submetidos à CLDF, devem ser encaminhados por meio de projeto de lei específico para esta
finalidade, observado o disposto neste artigo.
§ 3º Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais solicitados pelos órgãos do Poder
Legislativo, com indicação dos recursos para o seu financiamento, devem ser encaminhados
pelo Poder Executivo para apreciação do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze dias
a contar da data de recebimento do pedido.
Art. 58. O Poder Executivo fica autorizado a transpor, remanejar, transferir, total ou par-
cialmente, as dotações aprovadas na LOA 2018 e em seus créditos adicionais, mediante
decreto, em decorrência de extinção, transformação, transferências, incorporação ou des-
membramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, in-
clusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por
esfera orçamentária, grupo de natureza da despesa, fonte de recursos, modalidade de apli-
cação e IDUSO.
Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional
e do Programa de Gestão, Manutenção e Serviço ao Estado ao novo órgão.
Art. 59. Mediante autorização prévia de seus titulares, as unidades orçamentárias do Poder
Executivo ficam incumbidas de promover, no âmbito de seu QDD, as necessárias alterações
de recursos em nível de elemento de despesa, mantidos a classificação funcional, estrutura
programática, categoria econômica, grupo de despesa e as fontes de recursos.
§ 1º As alterações mencionadas no caput devem ser operacionalizadas pela própria Unidade
Interessada diretamente no Sistema Integrado de Administração Contábil - SIAC, por meio
de Nota de Remanejamento - NR.
§ 2º À exceção dos subtítulos inseridos na lei orçamentária anual por meio de emenda
parlamentar, e das programações orçamentárias previstas para os órgãos do Poder Le-
gislativo, as alterações em nível de modalidade de aplicação, fonte de recursos, identificador
de uso - IDUSO e em relação aos acréscimos nos elementos de despesa 51 - Obras e
Instalações e 92 - Despesas de Exercícios Anteriores são procedidas por ato próprio do órgão
central de planejamento e orçamento do Distrito Federal.
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§ 3º Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de aplicação, elemento de
despesa, fonte de recursos e IDUSO, vinculada ao QDD da CLDF, somente pode ser
admitida mediante ato próprio da Mesa Diretora, publicado no Diário da Câmara Legislativa
- DCL.
§ 4º (V E T A D O).
Art. 60. Os detalhamentos da LOA 2018, relativos aos órgãos do Poder Legislativo e da
DPDF, assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, são aprovados por
atos dos respectivos presidentes e processados diretamente no SIAC.
Parágrafo único. Os detalhamentos previstos no caput ocorrem em nível de modalidade de
aplicação, elemento de despesa e IDUSO, estando no mesmo grupo de despesa e sub-
título.
Art. 61. Os créditos adicionais aprovados pela CLDF são considerados automaticamente
abertos com a publicação da respectiva lei no DODF.
Art. 62. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos quatro
meses do exercício de 2017, se necessária, deve ser efetivada nos limites dos seus saldos e
incorporada ao orçamento do exercício de 2018.
Art. 63. Para estimativa das receitas e fixação das despesas na LOA 2018, podem ser
considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação, em tramitação ou a serem
submetidos ao Poder Legislativo, que tratem sobre a majoração da receita ou de sua des-
vinculação.
§ 1º Os recursos consignados na forma deste artigo, no PLOA 2018, devem ser classificados
com fonte de recursos condicionados (fonte 9XX), cuja especificação, na despesa, deve
permitir a identificação da origem da receita.
§ 2º Nos anexos que acompanham o PLOA 2018, devem ser identificadas as proposições de
alterações na legislação e especificado o impacto na receita decorrente de cada uma das
propostas.
§ 3º A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas fontes definitivas
será efetuada pelo órgão central de planejamento e orçamento por meio de Nota de Dotação,
após a publicação da legislação pertinente.
§ 4º Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações devem ser contingenciadas.
§ 5º As propostas de abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação devem levar
em consideração a frustração de conta contábil utilizada em decorrência da estimativa das
receitas condicionadas, quando da elaboração do PLOA.
§ 6º É vedada a execução orçamentária e nas fontes de recursos condicionados (fonte
9XX).
§ 7º (V E T A D O).
§ 8º (V E T A D O).
Art. 64. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, as estimativas de receita constantes do PLOA
poderão considerar as desonerações fiscais a serem realizadas, com efeitos no exercício de
2018.
Art. 65. O Governador do Distrito Federal poderá delegar ao Secretário de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão as alterações orçamentárias autorizadas na Lei Orça-
mentária de 2018.
Art. 66. (V E T A D O).

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE FOMEN-

TO
Art. 67. O agente financeiro oficial de fomento deve direcionar sua política de concessão de
empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e projetos aos que visem
a:
I - buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas;
II - promover, na aplicação de seus recursos:
a) a redução dos níveis de desemprego;
b) a igualdade de gênero, raça, etnia, geração;
c) o atendimento:
1) dos analfabetos;
2) dos detentos e ex-detentos;
3) das pessoas com deficiência ou doenças graves;
4) das pessoas desprovidas de recursos financeiros;
III - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos;
IV - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados nacionais e internacionais para os
produtos e serviços do Distrito Federal;
V - promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da economia, de maior
efeito multiplicador do emprego e da renda;
VI - estimular o desenvolvimento econômico sustentável, principalmente por meio de apoio
às micro, pequenas e médias empresas e microempreendedores individuais, aos pequenos e
médios produtores rurais, aos empreendimentos associativistas e de economia solidária;
VII - promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das micro, pequenas
e médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios capazes de alavancar
sua competitividade estrutural;
VIII - promover a pesquisa, a capacitação tecnológica e a conservação do meio ambiente;
IX - incentivar o desenvolvimento do Entorno;
X - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da indústria de base
tecnológica nacional no Distrito Federal;
XI - financiar a geração de emprego e renda, por meio do microcrédito, com ênfase nos
empreendimentos de economia solidária protagonizados por:
a) negros;
b) mulheres;
c) pessoas com deficiência ou doenças graves;
d) pessoas desprovidas de recursos financeiros;
e) analfabetos;
f) detentos ou ex-detentos;
g) jovens;
h) idosos.
XII - patrocinar a produção cultural do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com recursos
próprios do agente financeiro não podem ser inferiores aos respectivos custos de captação.
Art. 68. O agente oficial de fomento pode, dentro de suas disponibilidades, conceder crédito
escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária

das Alterações na Legislação
Art. 69. As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente,
importem ou autorizem a diminuição de receita ou aumento de despesa do Distrito Federal
deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em
vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo e a correspondente com-
pensação para efeito de adequação orçamentária e financeira e de compatibilidade com as
disposições constitucionais e legais que regem a matéria.

Seção II
Das Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas

Art. 70. A legislação tributária deve buscar a equiparação de alíquotas com aquelas pra-
ticadas pelas demais unidades federativas, especialmente da Região Centro-Oeste.
Art. 71. O projeto de lei que institua ou majore tributo deve estar acompanhado da estimativa
do impacto na arrecadação.
Art. 72. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de natureza
tributária deve atender às exigências:
I - do art. 14 da LRF;
II - do art. 131 da LODF;
III - do art. 94 da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996.
§1º A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve observar o disposto na
Lei nº 5.422, de 2014, e deve favorecer aos setores produtivos no sentido de fomentar o
desenvolvimento econômico da região e a geração de empregos.
§2º A concessão, prorrogação ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza fi-
nanceira ou creditícia deve observar o disposto na legislação, bem como os atos regu-
lamentares do Poder Executivo.
Art. 73. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, até o dia 1º de novembro de 2017, os
projetos de lei com as pautas de valores venais:
I - de imóveis e edificações para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, no exercício financeiro de 2018;
II - dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, no exercício financeiro de 2018,
§ 1º Os Projetos de Lei de que trata este artigo devem ser devolvidos para sanção até o dia
15 de dezembro de 2017.
§ 2º Se as pautas de que trata este artigo não forem publicadas até 31 de dezembro de 2017,
aplica-se o seguinte:
I - os valores da pauta do IPTU para 2018 são os mesmos da pauta de 2017, reajustados pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado na forma da Lei Complementar
nº 435, de 27 de dezembro de 2001;
II - os valores da pauta do IPVA para 2018 devem ser os mesmos da pauta respectiva de
2017, com redutor de 5%.
§ 3º Os itens que não constarem das pautas de que trata este artigo são tributados pelo valor
cadastrado junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º na hipótese de lançamento por declaração.
Art. 74. Os projetos de lei que fixarem os valores da Taxa de Limpeza Pública - TLP e da
Contribuição de Iluminação Pública - CIP para o exercício financeiro de 2018, devem ser
encaminhados à CLDF pelo Poder Executivo até o dia 31 de agosto de 2017 e devolvidos
para sanção até 25 de setembro do mesmo ano.
§ 1º Se as leis oriundas dos Projetos de que trata este artigo não forem publicadas até 2 de
outubro de 2017, os valores da TLP e da CIP para 2018 serão reajustados pelo INPC, na
forma da Lei Complementar nº 435, de 2001.
§ 2º (V E T A D O).

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 75. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva do Distrito
Federal, deve compatibilizar os princípios de:
I - cobertura dos custos com foco na ampliação da qualidade e dos serviços;
II - capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico de usuários e
incentivos às pessoas com deficiência;
III - aumento da eficiência e redução de custos, com foco na modicidade das tarifas;
IV - transparência quanto à metodologia de cálculo para a fixação de tarifas e quanto à
efetiva arrecadação, com linguagem cidadã e publicação na rede mundial de computadores,
de forma a possibilitar a fiscalização direta pelos usuários.
Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficam expressamente
vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, ressalvados os casos pre-
vistos em lei específica.

CAPÍTULO X
DA VERIFICAÇÃO DO ATINGIMENTO DE METAS FISCAIS

E DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Art. 76. Ao final de cada bimestre, se a realização da receita demonstrar que não comporta
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida no anexo de metas fiscais desta
Lei, os Poderes e a DPDF devem promover, nos trinta dias subsequentes, por ato próprio e
nos montantes necessários, limitação de empenho e movimentação financeira, excluídos os
recursos destinados às despesas que se constituem em obrigações constitucionais ou legais de
execução, e dotações destinadas ao atendimento da criança e do adolescente, inclusive ao
FDCA, de acordo com os seguintes procedimentos:
I - o Poder Executivo deve comunicar ao Poder Legislativo e à DPDF o montante que caberá
a cada um na limitação de empenho e de movimentação financeira, acompanhado das
devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo;
II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em consideração o
percentual de participação no Orçamento do Distrito Federal de cada Poder e DPDF, por
grupo de despesa, excluindo-se, para fins de cálculo, os valores das dotações orçamentárias
para despesa com precatórios judiciais;
III - os Poderes e a DPDF devem publicar ato estabelecendo os montantes que caberão aos
respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discriminados,
separadamente, pelo conjunto de projetos, atividades e operações especiais, com base na
demonstração de que trata o inciso I.
§ 1º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efe-
tivadas, obedecendo ao estabelecido no art. 9º, § 1º, da LRF.
§ 2º - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo deve
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.
§ 3º No Poder Executivo, as limitações referidas no caput incidem, prioritariamente, sobre os
seguintes tipos de gasto:
I - transferências voluntárias a instituições privadas, ressalvadas as destinadas às áreas de
saúde, educação e assistência social, bem como às áreas de atendimento a pessoas com
deficiência;
II - transferências voluntárias a outros entes federados;
III - despesas com publicidade ou propaganda institucional;
IV - despesas com serviços de consultoria;
V - despesas com treinamento;
VI - despesas com diárias e passagens aéreas;
VII - despesas com locação de veículos e aeronaves;
VIII - despesas com combustíveis;
IX - despesas com locação de mão de obra, ressalvadas aquelas referentes a estágios e bolsas
estudantis;
X - despesas com investimentos, observando-se o princípio da materialidade e as ressalvas de
que trata o art. 150, §§ 15 a 17, da Lei Orgânica do Distrito Federal;
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XI - outras despesas de custeio.
§ 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo e à DPDF o montante que caberá a cada um na limitação
de empenho e na movimentação financeira, até o 25º dia subsequente ao final do bimestre,
calculado de forma proporcional, por grupo de despesa, à participação dos Poderes e da
Defensoria Pública no total das dotações financiadas com recursos ordinários, fixado na LOA
2018.
§ 5º O Poder Legislativo e a DPDF, com base na comunicação de que trata o § 4º, devem
publicar ato até o 30º dia subsequente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo
os montantes a serem objeto de limitação de empenhamento e movimentação financeira em
tipos de gasto constantes de suas respectivas programações orçamentárias.
§ 6º Excetuam-se das disposições previstas no caput:
I - dotações destinadas ao atendimento da criança e do adolescente;
II - os subtítulos inseridos na lei orçamentária anual por emenda parlamentar, respeitados os
valores estabelecidos pelo Colégio de Líderes, no processo de elaboração orçamentária;
§ 6º (V E T A D O).
§ 7º (V E T A D O).
§ 8º (V E T A D O).

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 77. Fica assegurada a participação dos cidadãos no processo orçamentário para o
exercício de 2018 por meio de audiências públicas, convocadas e realizadas exclusivamente
para esse fim pelo Poder Executivo e pela CLDF.
§ 1º As audiências públicas devem ser convocadas com antecedência de no mínimo cinco
dias da data de sua realização.
§ 2º O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de participação na internet
durante a elaboração da proposta orçamentária.
§ 3º (V E T A D O).
Art. 78. O TCDF deve remeter à CLDF, no prazo de até quinze dias da constatação,
informações relativas a obras ou serviços com indícios de irregularidades graves, iden-
tificadas em subtítulos constantes da LOA 2018, inclusive com os dados relativos às exe-
cuções física, orçamentária e financeira, acompanhadas de subsídios que permitam a análise
da conveniência e oportunidade da consequente paralisação.
Art. 79. Na hipótese de o PLOA 2018 não ter sido convertido em LOA até 31 de dezembro
de 2017, a programação dele constante pode ser executada, em cada mês, até o limite de um
doze avos do total de cada dotação, na forma do Projeto encaminhado à CLDF, até a
publicação da lei.
§ 1º Considera-se antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual a utilização dos
recursos autorizados neste artigo.
§ 2º Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas
com pessoal, encargos sociais, inclusive as decorrentes de sentenças judiciais, e pagamento
do serviço da dívida.
§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados entre o Projeto de Lei Orçamentária de
2018 enviado à Câmara Legislativa e a respectiva lei serão ajustados, considerando-se a
execução prevista neste artigo, por decreto do Poder Executivo, após a sanção da Lei
Orçamentária de 2018, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais.
Art. 80. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153, III, da LODF deve
ser disponibilizado no sítio da SEPLAG, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre,
e apresentar a execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos
constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento.
§ 1º O relatório de que trata este artigo deve especificar:
I - a dotação inicial constante da lei orçamentária anual;
II - o valor autorizado, considerados a lei orçamentária anual, os créditos adicionais e os
cancelamentos realizados;
III - o valor empenhado e o valor liquidado no bimestre e no exercício;
IV - a indicação sucinta das realizações físicas ocorridas até o bimestre.
§ 2º O relatório previsto neste artigo deve ser detalhado, também, por categoria econômica
e grupo de despesa, por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa.
§ 3º O relatório de que trata o caput deve destacar, separadamente, as despesas destinadas às
ações relacionadas com a criança e ao adolescente, inclusive com os Conselhos Tutelares e
o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, assim como à
conservação do patrimônio.
Art. 81. O Poder Executivo, por meio do órgão central de planejamento e orçamento, deve
atender as solicitações de informações encaminhadas pelo Poder Legislativo, no prazo má-
ximo de quinze dias úteis, contados da data do seu recebimento, relativas a aspectos quan-
titativos e qualitativos de qualquer categoria de programação ou item de receita, incluindo
eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham a ser identificados pos-
teriormente ao encaminhamento do PLOA 2018, sem prejuízo do disposto no art. 60,
XXXIII, da LODF, no art. 48, §1°, II, da LRF ou da Lei federal nº 12.527, de 2011.
Art. 82. O Poder Executivo deve colocar à disposição de cada membro do Poder Legislativo,
para fins de consulta em tempo real, mediante acesso a sistema informatizado, demons-
trativos relativos à realização de todas as receitas públicas do Distrito Federal em seu menor
nível de agregação e, também, relativos à execução orçamentária, financeira, contábil e
patrimonial do Distrito Federal, créditos adicionais e controles dos limites da lei orça-
mentária anual, bem como todos os subsistemas e programas de pesquisa desses dados e
informações.
Parágrafo único. O sistema informatizado deve permitir a exportação dos demonstrativos do
caput em formato de banco de dados, em linguagem compatível das dos sistemas da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.
Art. 83. Quando do encaminhamento dos autógrafos do PLOA e dos projetos de créditos
adicionais para sanção, o Poder Legislativo deve enviar ao Poder Executivo, inclusive em
meio eletrônico, relatório contendo:
I - os acréscimos e os decréscimos das dotações realizados pela CLDF, na forma do art. 30
desta Lei;
II - as novas programações, na forma do art. 30 desta Lei;
III - a autoria da respectiva emenda.
Art. 84. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias destinadas aos
órgãos do Poder Legislativo e à DPDF devem ser-lhes entregues até o dia vinte de cada mês,
de acordo com os seguintes critérios:
I - os destinados a despesas de capital devem ser repassados ao Poder Legislativo e à DPDF,
segundo cronograma financeiro acordado entre esses e o Poder Executivo, até o final do
primeiro trimestre do exercício financeiro;
II - os destinados às demais despesas devem ser repassados na proporção de um doze avos
do total das dotações correspondentes.
§ 1º O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Legislativo e à
DPDF deve ficar integralmente disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do
exercício de 2018.
§ 2º Além dos recursos previstos no inciso II, devem ser repassados aos órgãos do Poder
Legislativo e à DPDF, mediante requerimento, os recursos necessários ao pagamento de
despesas decorrentes de férias e de gratificação natalícia.

§ 3º Os recursos adiantados na forma do § 2º devem ser descontados dos duodécimos a
repassar, segundo cronograma financeiro acordado.
Art. 85. São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no art. 16, § 3º, LRF,
aquelas cujos valores não ultrapassem os limites constantes do art. 24, I e II, da Lei federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 86. Para os efeitos do art. 16 da LRF:
I - as exigências nele contidas integram o processo administrativo de que trata o art. 38 da
Lei federal nº 8.666, de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis
urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da CF;
II - no que se refere ao disposto no seu § 1º, inciso I, na execução das despesas na
antevigência da LOA 2018, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes
do respectivo Projeto de Lei ou da programação orçamentária vigente da Unidade Or-
çamentária;
III - os valores constantes no PLOA 2018 podem ser utilizados para demonstrar a previsão
orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação.
Art. 87. Para o efeito do disposto no art. 42 da LRF, consideram-se contraídas as obrigações
no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.
Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destinados à manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas as
prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.
Art. 88. O Poder Executivo deve estabelecer a programação financeira que garanta o cum-
primento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei, observado o disposto no art. 8º da LRF,
até trinta dias após a publicação da LOA.
Art. 89. Os Poderes Executivo, inclusive a DPDF, e o Legislativo devem promover, no
âmbito de suas competências, a publicação e divulgação do QDD, no prazo máximo de trinta
dias após a publicação da LOA 2018.
§ 1º A divulgação de que trata o caput deve ocorrer por meio de divulgação de nota no
Diário Oficial do Distrito Federal e da Câmara Legislativa informando que a publicação na
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.distritofederal.df.gov.br, www.defenso-
ria.df.gov.br, www.cl.df.gov.br e www.tc.df.gov.br.
§ 2º Os dados de que trata este artigo devem ser atualizados e contemplar os saldos iniciais
e finais de cada período, evidenciando os eventuais cancelamentos e suplementações.
Art. 90. O Poder Executivo deve divulgar na internet, na forma determinada pelo art. 48, §1º,
II, da LRF, e do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2 0 11 :
I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da LRF;
II - o PLOA 2018, seus anexos e as informações complementares;
III - a LOA 2018 e seus anexos;
IV - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos subtítulos, de
forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa, dis-
postos, mensal e acumuladamente, no exercício;
V - o Orçamento de Investimento e Dispêndios das Estatais;
VI - o relatório de desempenho físico-financeiro detalhado na forma do art. 78, §§ 1º ao 3º,
desta Lei.
VII - quadrimestralmente, relatório de avaliação dos programas de refinanciamento das
receitas do Distrito Federal que importem isenções de juros e multas, indicando, por receita,
o excesso ou frustração prevista e o efetivamente realizado.
§ 1º O Poder Executivo divulgará o detalhamento das receitas de que trata o inciso I,
classificadas por subalínea, inclusive na forma de relatório gerencial específico no Sistema
Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em seu sítio oficial na internet.
§ 2º (V E T A D O).
Art. 91. O Poder Legislativo deve publicar no sítio eletrônico da CLDF a relação atualizada
das emendas parlamentares à LOA 2018 e a seus créditos adicionais, por intermédio da
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, no prazo de até trinta dias após o en-
cerramento de cada bimestre, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I - número do projeto de lei;
II - número da emenda;
III - autor;
IV - funcional-programática, contendo a descrição do subtítulo;
V - dotação inicial, dotação autorizada, valores empenhados e liquidados.
Art. 92. (V E T A D O).
Art. 93. (V E T A D O).
Art. 94. A LOA 2018 deve atender ao disposto nos arts. 5º, 214, III, 221, III, 226, IX, 227,
VII, 229, IV, e 274, da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009.
Art. 95. Os projetos de lei visando à autorização da contratação de operação de crédito
interna ou externa pelo Governo do Distrito Federal devem ser acompanhados de:
I - cópia da última revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF/DF;
II - documento que demonstre a adequação orçamentária da operação;
III - documento que evidencie as condições contratuais;
IV - demonstrativo atualizado da observância dos limites e condições de endividamento
fixado pelas Resoluções do Senado Federal nº 40 e 43, de 2001;
V - demonstrativo do comprometimento de receitas, bens e direitos com a garantia e
contragarantia das operações de crédito;
VI - cópia da carta-consulta referente ao empréstimo, ou instrumento similar, no formato
requerido pelo agente financiador.
Parágrafo único. Em caso de alterações em condições de leis já aprovadas, devem ser
encaminhados apenas os documentos que fundamentem a referida alteração.
Art. 96. A avaliação dos resultados dos Programas deverá atender ao disposto nos arts. 12 a
15 da Lei nº 5.602, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Plano Plurianual para
o quadriênio 2016-2019.
Art. 97. Em observância ao princípio da economicidade, o Poder Executivo pode, a seu
critério, promover a publicação oficial dos anexos da LDO, LOA e do PPA apenas no sítio
oficial da SEPLAG, em substituição à publicação impressa no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF.
§ 1º Na edição impressa do DODF, deve constar a observação de que os anexos foram
publicados na forma prevista no caput deste artigo.
§ 2º A via impressa ou em meio digital dos anexos referidos no caput pode ser solicitada em
qualquer órgão público do Distrito Federal.
Art. 98. Todas as informações a serem encaminhadas ao Poder Legislativo por força da
presente Lei devem ser, complementarmente, disponibilizadas a toda a população no portal
da transparência do Governo do Distrito Federal (www.transparencia.df.go v. b r ) .
Art. 99. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 100. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 2017.
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300087

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300088
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300089

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300090
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300091

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300092
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300093

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300094
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300095

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300096
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300097

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300098
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300099

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300100
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300101

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300102



Diário Oficial do Distrito FederalNº 148, quinta-feira, 3 de agosto de 2017 PÁGINA 103

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300103

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300104
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300105

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300106
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300107

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300108
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300109

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300110
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300111

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300112
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300113

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300114



Diário Oficial do Distrito FederalNº 148, quinta-feira, 3 de agosto de 2017 PÁGINA 115

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300115

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300116
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300117

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300118
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300119

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300120
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300121

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300122
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300123

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 148, quinta-feira, 3 de agosto de 2017PÁGINA 124

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300124
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300125

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300126
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300127

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300128
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300129

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300130
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300131

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300132
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300133

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300134
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300135

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300136
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300137

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300138
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300139

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300140
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300141

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300142
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300143

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300144
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300145

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300146
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300147

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300148
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300149

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300150
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300151

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300152
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300153

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300154
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300155

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300156
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300157

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300158
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300159

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300160
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300161

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300162
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300163

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300164
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300165

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300166
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300167

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300168
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300169

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300170
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300171

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300172
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300173

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300174
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300175

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300176
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300177

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300178
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300179

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 148, quinta-feira, 3 de agosto de 2017PÁGINA 180

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300180
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300181

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300182

DECRETO Nº 38.386, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
Declara desnecessárias as especialidades dos cargos da Carreira Assistência Pública à Saúde
do Distrito Federal que menciona.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRE TA :
Art. 1º Ficam declarados desnecessários os cargos vagos, bem como os que vierem a vagar,
relativas aos cargos de Técnico em Saúde e Auxiliar de Saúde, da Carreira de Assistência
Pública à saúde do Distrito Federal, regida pela Lei nº. 3.320, de 18 de fevereiro de 2004.
§1º O Cargo de Técnico em Saúde de que trata caput abrange as seguintes Especia-
lidades:
I - Agente de Cinefotografia e Microfilmagem;
II - Agente de Comunicação Social;
III- Agente de Saúde Pública;
IV - Agente de Serviço Complementar - Ortóptica;
V - Agente de Serviço Complementar - Serviço Social;
VI - Agente de Serviço Complementar - Terapia Ocupacional e Reabilitação;
VII - Agente de Telecomunicações e Eletricidade;
VIII - Artífice Especializado - Alfaiataria e Costuraria;
IX - Artífice Especializado - Artes Gráficas;
X - Artífice Especializado - Carpintaria e Marcenaria;
XI - Artífice Especializado - Eletricidade e Comunicação;
XII - Artífice Especializado - Estofaria;
XIII - Artífice Especializado - Manutenção e Restauração de Veículos;
XIV - Artífice Especializado - Mecânica;
XV - Artífice Especializado - Obras Civis;
XVI - Auxiliar em Assuntos Educacionais;
XVII - Auxiliar de Enfermagem;
XVIII - Auxiliar de Enfermagem do Trabalho;
XIX - Contramestre - Alfaiataria e Costuraria;
XX - Contramestre - Artes Gráficas;
XXI - Contramestre - Carpintaria e Marcenaria;
XXII - Contramestre - Eletricidade e Comunicação;
XXIII - Contramestre - Estofaria;
XXIV - Contramestre - Manutenção e Restauração de Veículos;
XXV - Contramestre - Mecânica;
XXVI - Contramestre - Obras Civis;
XXVII - Desenhista;
XXVIII - Mestre - Alfaiataria e Costuraria;
XXIX - Mestre - Artes Gráficas;
XXX - Mestre - Carpintaria e Marcenaria;
XXXI - Mestre - Eletricidade e Comunicação;
XXXII - Mestre - Estofaria;
XXXIII - Mestre - Manutenção e Restauração de Veículos;
XXXIV - Mestre - Mecânica;
XXXV - Mestre - Obras Civis;
XXXVI - Motorista;
XXXVII - Operador de Computador;
XXXVIII - Programador;
XXXIX - Supervisor de Segurança do Trabalho;
XL - Telefonista.
§ 2º - O Cargo de Auxiliar de Saúde de que trata caput abrange as seguintes Espe-
cialidades:
I - Agente de Portaria;
II - AOSD - Apoio Administrativo;
III - AOSD - Copa;
IV - AOSD - Enfermagem;
V - AOSD - Fisioterapia;
VI - AOSD - Lavanderia Hospitalar;
VII - AOSD - Serviços Gerais;
VIII - AOSD - Operador de Máquinas;
IX - Artífice - Alfaiataria e Costuraria;
X - Artífice - Artes Gráficas;
XI - Artífice - Carpintaria e Marcenaria;
XII - Artífice - Eletricidade e Comunicação;
XIII - Artífice - Estofaria;
XIV - Artífice - Manutenção e Restauração de Veículos;
XV - Artífice - Mecânica;
XVI - Artífice - Obras Civis;
XVII - Ascensorista;
XVIII - Auxiliar de Artífice.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de agosto de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

PORTARIA Nº 154, DE 25 DE JULHO DE 2017
Altera a Portaria nº 233, de 27 de junho de 2008, que dispõe sobre o regime de substituição
tributária do ICMS nas operações com combustíveis e lubrificantes derivados ou não de
petróleo, e com outros produtos que menciona.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item 4 do Caderno I do Anexo
IV ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e no Convênio ICMS nº 110, de 28
de setembro de 2007, alterado pelo Convênio nº 23, de 7 de abril de 2017, RESOLVE:
Art.1º O art. 18, § 5º, da Portaria nº 233, de 27 de junho de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 18 ............................................................
.........................................................................
§ 5° Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do valor a ser repassado
ao Distrito Federal, a referida dedução poderá ser efetuada do:
I - ICMS Substituição Tributária devido por outro estabelecimento da refinaria ou suas bases,
ainda que localizado em outra unidade federada; e
II - ICMS próprio devido à unidade federada de origem, na parte que exceder o disposto no
inciso I." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON JOSÉ DE PAULA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 57/2017 - SUREC/SEF
(Processo nº 042.002.198/2017)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 302/2017 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de GRANDEZA
ATACADO E DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no Cadastro Fiscal
do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.752.111/001-50 e no CNPJ/MF sob o nº
14.877.652/0001-13, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes no item 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF, 28 de julho de 2017.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE EXCLUSÃO - 12/2017 - LEI Nº 5.005/2012
INTERESSADA: LITORAL PESCADOS LTDA; CF/DF: 07.525.261/001-81; CNPJ:
11.042.059/0001-69; PROCESSO Nº: 20170717-68295. ASSUNTO: Exclusão na sistemática
de apuração prevista na Lei 5.005/2012.
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 01/07/2016; Tendo em vista a competência definida no inciso
I do artigo 72 da Lei nº. 4.567, de 09 de maio de 2011, combinado com os Artigos 3º e 9º
da Portaria nº 28, de 03 de fevereiro de 2014, APROVO o Parecer nº. 304/2017 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, deliberando pela exclusão, a partir de 01/07/2016, da
sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012, tendo em vista o deferimento da solicitação da
interessada em apurar pela sistemática de apuração do ICMS a que se refere o artigo 320-D,
do Decreto nº 18.955, de 1997, para a atividade descrita no artigo 2º da Portaria n
162/2016.
Ao NUPES/GEESP/COTRI para publicação da decisão no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda, e em seguida, encaminhar os autos ao NUMES/GEMAE/COFIT/SUREC para
monitoramento.

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA



Diário Oficial do Distrito FederalNº 148, quinta-feira, 3 de agosto de 2017 PÁGINA 183

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300183

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 403/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF
INTERESSADA: DVA ATACADOS EIRELI; CNPJ: 18.547.816/0004-48; CF/DF:
07.651.378/004-19; PROCESSO Nº: 20170619-58144; ASSUNTO: Sistemática de apuração
prevista na Lei nº 5.005/2012
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência definida no inciso I do artigo 72 da Lei nº. 4.567, de 09 de maio de 2 0 11 ,
combinado com o Artigo 3º da Portaria 28, de 03 de fevereiro de 2014, e de acordo com o
Parecer nº. 307/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE INDEFERIR a so-
licitação da interessada em apurar pela sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).
Ao NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF para publicação da decisão, aguardar o prazo re-
cursal, e, após, arquivar.

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 404/2017 - SUREC/SEF
PROCESSO: 127.001.939/2016. INTERESSADO: TOPMEDLAR NUTRIÇÃO CLÍNICA E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. CNPJ: 10.266.935/0001-78
CF/DF: 07.508.440/001-50. ASSUNTO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº
34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 308/2017
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide indeferir o pleito constante do processo acima
mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, à Secretária de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

Brasília/DF, 28 de julho de 2017.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 412/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF
INTERESSADA: WGS DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS EIRELI; CNPJ:
04.994.734/0011-66; CF/DF: 07.492.041/005-07; PROCESSO Nº: 20170712-67082;
ASSUNTO: Sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência definida no inciso I do artigo 72 da Lei nº. 4.567, de 09 de maio de 2 0 11 ,
combinado com o Artigo 3º da Portaria 28, de 03 de fevereiro de 2014, e de acordo com o
Parecer nº. 318/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE INDEFERIR a so-
licitação da interessada em apurar pela sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).
Ao NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF para publicação da decisão, aguardar o prazo re-
cursal, e, após, arquivar.

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - PLANALTINA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 10, DE 1º DE AGOSTO DE 2017 (*)
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04/12/2015, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada
pela Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº
1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007 e na Lei nº 4.072, de 27/12/2007, na
Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei 5593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das
concessões das isenções previstas nos diplomas legais acima descritos até 31/12/2019, e
ainda o que consta no Processo 122.000175/2017, DECIDE: CASSAR o ato de reco-
nhecimento da isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, referente aos imóveis abaixo relacionados, na seguinte
ordem: INTERESSADO; CPF; NUMERO e DATA DO ATO DECLARATORIO; ENDE-
RECO DO IMOVEL; Nº DE INSCRIÇÃO; MOTIVO DA CASSAÇÃO/INTERRUPCAO
DA RENOVACAO AUTOMATICA E DATA A PARTIR DA QUAL OCORRERA A CAS-
SACAO/INTERRUPCAO: 1) GEORGINA LEITE ABADIA; 154118181-68; AD-79 DE
21/12/2011; SRN-A QD 4 CJ 4C LT 11 PLANALTINA DF; 46202463; OBITO DA BE-
ENEFICIARIA; 28/11/2016. 2) MARIANA DE MENEZES; 115727361-00; AD-9 DE
26/04/2007; ST RES LESTE QD 2 CJ F LT 29 PLANALTINA DF; 41013948; AREA
CONSTRUIDA SUPERIOR A 120M2; 14/07/2017, 3) MANOEL JUSTINO ALVES;
042189731-72; AD-19 DE 14/05/2010; ST RES LESTE QD 2 CJ E LT 12 PLANALTINA
DF; 41013174; AREA CONSTRUIDA SUPERIOR A 120M2; 17/07/2017, 4) LUIZ JOSE
DOS SANTOS; 183354461-72; AD-33, DE 09/10/2007; ST RES LESTE QD 2 CJ D LT 16
PLANALTINA DF; 41012615; OBITO DO BENEFICIARIO E AREA CONSTRUIDA
SUPERIOR A 120M2; 29/02/2016; 5) ADENENCIANA ANTONIO DE OLIVEIRA;
190781451-53; AD-41, DE 11/07/2006; ST RES LESTE QD 2 CJ D LT 47 PLANALTINA
DF; 41012925; AREA CONSTRUIDA SUPERIOR A 120M2; 24/07/2017. O(s) interes-
sado(s) têm o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão,
com efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme
disposto no parágrafo único do art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

GILBERTO PEREIRA RAMOS
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 147, de 02/08/2017, pág. 8.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre procedimentos para disponibilização a contribuintes e respectivos represen-
tantes legais de cópias reprográficas de processos em tramitação no Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no inciso XXVI, do art. 10, do Decreto nº 33.268, de 18 de
outubro de 2011, e considerando o inciso II do art. 23 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
a Portaria SEPLAG nº 116, de 11 de junho de 2008 e o Parecer nº 418/2009-PRO-
CAD/PGDF (Processo nº 410.004.115/2008), RESOLVE:
Art. 1º A disponibilização de cópias reprográficas de processos em tramitação neste Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF obedecerá aos seguintes procedimentos:
I - O contribuinte e/ou seu representante legal, devidamente identificado, preencherá e
assinará formulário de solicitação de cópias reprográficas, especificando as peças processuais
a serem reproduzidas, e pagará o valor correspondente à Taxa de Expediente, apresentando
o comprovante de pagamento neste TARF;
II - O processo a ser reproduzido será encaminhado ao setor de Reprografia da SEF, para a
produção das cópias, independentemente do número de peças processuais a serem repro-
duzidas.
Art. 2º Não serão realizadas cópias reprográficas de peças processuais neste TARF.
Art. 3º O contribuinte e/ou seu representante legal, devidamente identificado, poderá fazer
cópias por imagem, usando meios próprios, dos processos em tramitação neste TARF, não
havendo nesse caso cobrança de qualquer taxa.
Art. 4º Nos termos do inc. II do art. 23 da Lei Orgânica do Distrito Federal, será dis-
ponibilizada gratuitamente ao contribuinte (sujeito passivo) e/ou representante legal cópia
impressa do inteiro teor da decisão no processo em que figurar como interessado.
Art. 5º Os casos omissos ou excepcionais serão decididos pelo Presidente.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8º Publique-se.

JOSÉ HABLE
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 309/2017 (*)
Recorrente: MATABOI ALIMENTOS S/A Advogado: DÉBORA MONTEIRO SPIRAN-
DELI Recorrida : Subsecretaria da Receita MATABOI ALIMENTOS S/A, irresignada com a
decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no 128.000.648/2015, pertinente ao
Auto de Infração no 1163/2015, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl.
75), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 23 de novembro
de 2016 (fl. 61). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e
distribua-se. Brasília-DF, em 20 de julho de 2017. JOSÉ HABLE - Presidente
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº. 141, de 25/07/2017, pág. 6.

ACÓRDÃOS DA PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º 127.006.583/2015; Reexame Necessário n.º 47/2016; Recorrente: Subsecretaria
da Receita; Recorridos: PAULO GUILHERME MARÇAL RODRIGUES E OUTRO; Re-
presentante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo; Relatora: Conselheira
Cordélia Cerqueira Ribeiro; Data do Julgamento: 3 de abril de 2017.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 37/2017 (*)
EMENTA: ITCD. LEI N.º 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. ERRO. COMPROVAÇÃO. CTN. FATO
GERADOR. NÃO OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. Comprovado
que a informação de doação na DIRPF, com base na qual foi efetuado o lançamento do
ITCD, foi um erro por tratar a transmissão em espécie de empréstimo, descaracterizado está
o fato gerador do imposto e improcedente é o lançamento. Reexame Necessário que se
desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos da voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 24 de abril de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 99, de 25/5/2017, pág. 7.

Processo n.º 127.007.602/2013; Recurso Voluntário n.º 358/2015; Recorrente: LEANDRO
LOBATO; Advogada: Poliana Lobato e/ou; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Repre-
sentante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo; Relatora: Conselheira
Cordélia Cerqueira Ribeiro; Data do Julgamento: 23 de maio de 2017.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 62/2017 (*)
EMENTA: ITCD. LEI N.º 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. REVOGAÇÃO.
CÓDIGO CIVIL. NÃO CABIMENTO. Ocorrido o fato gerador do ITCD, haja vista a
efetivação de transferência em espécie a título de doação, reconhecida pelos próprios doador
e donatário na DIRF, somente cabe a revogação da doação nas hipóteses previstas no art. 557
c/c art. 555, todos do Código Civil, o que não ocorreu no caso. Recurso Voluntário que se
desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 8 de junho de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 119, de 23/06/2017, pág. 7.

Processo n.º 040.005.547/2009, Recurso Voluntário n.º 172/2015, Recorrente: ABEDI AS-
SOCIAÇÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, Advogado: Valério Alvarenga
Monteiro de Castro e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda:
Procurador Marcio Wanderley de Azevedo, Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes
Filho, Data do Julgamento: 24 de abril de 2017.
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ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 084/2017
EMENTA: ISS. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO RECOLHIMENTO. IMUNIDADE. ALE-
GAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Correta a cobrança do crédito tributário por meio de auto de
infração, tendo em vista que a recorrente não possui o reconhecimento da imunidade pela
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal. MULTA PRINCIPAL. 100%. CONFISCO. EXA-
ME DE CONSTITUCIONALIDADE. TARF. INCOMPETÊNCIA. Não procede a alegação
de confisco quando a penalidade aplicada é a prevista em lei para a espécie, não competindo
ao TARF apreciar matéria de cunho constitucional, nos termos do inciso I do § 3.º do art. 43
da Lei n.º 4.567/2011. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator,
com intenção de declaração de voto da Conselheira Cordélia Cerqueira.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 29 de junho de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 125.001.692/2012, Recurso Voluntário n.º 314/2015, Recorrente: LUIZ ES-
TEVÃO DE OLIVEIRA; Advogada: Leliana Rolim de Pontes Vieira e/ou; Recorrida: Sub-
secretaria da Receita; Representante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo;
Relatora: Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro; Data do Julgamento: 21 de junho de
2017.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 85/2017
EMENTA: ITCD. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE.
REJEIÇÃO. Há que ser rejeitada a preliminar de nulidade da Notificação de Lançamento
quando comprovado que são insubsistentes as alegações de descumprimento de regras pro-
cedimentais, afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório
e da ampla defesa, da busca da verdade material e da legalidade que a fundamentaram.
QUEBRA DE SIGILO FISCAL. NÃO OCORRÊNCIA. PERMUTA DE INFORMAÇÕES.
CONVÊNIO. PREVISÃO LEGAL. CTN. Válido é o lançamento efetuado com base em
dados obtidos por meio de permuta de informações entre as Administrações Tributárias por
meio de celebração de convênios, uma vez que expressamente previsto no CTN, art. 199, o
que descaracteriza a quebra de sigilo fiscal. PROVA EMPRESTADA. DESCARACTE-
RIZAÇÃO. Apesar de admissível a prova emprestada, observados os requisitos necessários,
ela não ocorreu na hipótese dos autos, uma vez que a mera troca de informações entre as
Administrações Tributárias não a caracteriza. TRANSMISSÃO EM ESPÉCIE. DOAÇÃO.
INFORMAÇÃO NA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA -
DIRPF. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LEI N.º 3.804/2006. EMPRÉSTIMO. NÃO
COMPROVAÇÃO. SÚMULA 5/TARF. APLICAÇÃO. Ocorrida a transmissão em espécie a
título de doação, informada na DIRPF, resta caracterizado o fato gerador do ITCD, nos
termos previstos no art. 3.º, II, da Lei n.º 3.804/2006. A alegação de empréstimo não se
sustenta quando não comprovada a formalização do mútuo e seu pagamento, aplicando-se ao
caso a Súmula 005/TARF. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 3 de julho de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora

ACÓRDÃOS DA SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º 127.009.692/2012, Recurso Voluntário n.º 434/2015, Recorrente: EDUARDO
DE OLIVEIRA VILELA, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda:
Procurador Marcos Vinicius Witczak, Relator: Conselheiro James Alberto Vitorino de Sousa,
Data de julgamento: 30 de maio de 2017.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 66/2017
EMENTA: ITCD. LEI N.º 3.804/2006. DECISÃO RECORRIDA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE. REJEIÇÃO. Rejeita-se a arguição de nulidade da decisão recorrida segundo o
entendimento de que o Fisco, em busca pela verdade material, deveria ter diligenciado por
outras provas com vista a confirmar a tese da defesa, porquanto compete ao contribuinte a
comprovação de todo o alegado, mormente no que respeita ao suposto equivoco cometido no
preenchimento de Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - DIRPF, utilizada para
lançamento do ITCD. DIRPF. NÃO COMPROVAÇÃO DE ERRO. INAFASTABILIDADE
DA EXAÇÃO. ART. 147 CTN E ART. 31 CTDF. A DIRPF, mesmo apresentada antes da
notificação do lançamento, não comprovando o erro em que se funde, não tem o condão de
afastar a cobrança do ITCD, de acordo com os ditames do art. 147 do Código Tributário
Nacional e do art. 31 do Código Tributário do Distrito Federal. DISTRITO FEDERAL.
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA PRIVATIVA. AUTONOMIA. EQUÍVOCO. COMPROVA-
ÇÃO. DOCUMENTOS. EXIGÊNCIA. O registro de informação por iniciativa do próprio
recorrente sobre a ocorrência de transmissão gratuita de bens e direitos, não obstante ter sido
veiculada na DIRPF, tem como destinatário tanto a Administração Tributária do DF quanto
a Receita Federal do Brasil, visto que as competências tributárias de uma e outra unidade
federativa são privativas e autônomas. Assim, o DF deve exigir o valor do tributo e
consectários legais em virtude do registro da doação na DIRPF, bem como a apresentação de
documentos que demonstrem a ocorrência do suposto equívoco no preenchimento da in-
formação original, que deu azo à exclusão do ato de liberalidade na declaração retificadora.
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. NÃO COMPROVAÇÃO. LANÇAMENTO. MANUTEN-
ÇÃO. Não havendo a demonstração de que a transferência de valores para o patrimônio do
recorrente se deu em razão de distribuição de lucros de empresa na qual é sócio, e não de
doação, como alegado, a manutenção do lançamento do ITCD é medida que se impõe.
Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Rela t o r.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 26 de junho de 2017
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo n.º 040.006.396/2010, Recurso Voluntário n.º 150/2016, Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A., Advogado: Hélio Cézar Rodrigues, Recorrida: Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda: Procurador Marcos Vinicius Witczak, Relator: Conselheiro James
Alberto Vitorino de Sousa, Data de julgamento: 11 de maio de 2017.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 70/2017
EMENTA: ICMS. NULIDADE DA AÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. Há que
ser rejeitada a preliminar de nulidade da ação fiscal ante as afirmações de que ocorreu
prematuro término da ação fiscal, erro de formalidade, ausência de indicação da legislação
aplicada e aferição indireta relativa à base de cálculo do tributo, a considerar a carência de
fundamentação adequada de tais arguições. LFE. TRANSMISSÃO. FALHA TÉCNICA.
INOCORRÊNCIA. Ao contrário do argumentado, ficou demonstrada a inocorrência de falha
técnica no sistema da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal por ocasião da transmissão
dos arquivos dos Livros Fiscais eletrônicos - LFe, uma vez que eles foram apresentados antes
do início da ação fiscal, porém, sem movimento, desprovidos, assim, da devida escrituração
fiscal. CRÉDITO FISCAL. APROVEITAMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO CUMULA-

TIVIDADE. LEGISLAÇÃO. OBSERVÂNCIA. Não ocorreu a alegada infringência ao prin-
cipio da não cumulatividade do ICMS, uma vez que não se negou o aproveitamento dos
créditos fiscais acumulados por parte do contribuinte. O que se afirmou é que tal direito deve
ser exercido para o futuro, nos termos da legislação de regência, a partir do momento da
declaração dos LFe junto à SEF/DF, não se permitindo o aproveitamento de forma retroativa
a fim de ser abatido no valor do Auto de Infração em discussão. MULTAS PRINCIPAL E
ACESSÓRIA APLICADAS. CUMULATIVIDADE. LEGALIDADE. Correta a aplicação da
multa no percentual de 100% e multa por descumprimento de obrigação acessória, pois são
as previstas na legislação de regência, podendo ser cumuladas nos termos do art. 61, § 4.º,
da Lei n.º 04/1994. Ademais, não compete ao TARF o exame da constitucionalidade de lei,
de acordo com o artigo 43, § 3.º, I, da Lei n.º 4.567/2011. JUROS. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. LC N.º 435/2001. Correta a aplicação dos juros e correção monetária debatidos,
uma vez que possuem fundamento na Lei Complementar distrital n.º 435/2001. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
inicialmente, também a unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito, ainda à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 27 de junho de 2017
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO
Processo n.º 042.003.911/2015; Recurso de Jurisdição Voluntária n.º 135/2015; Recorrente:
LEILA MARTA DE CASTRO CARVALHO; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Relatora:
Conselheira Samara de Oliveira Freire; Data do Julgamento: 26 de abril de 2017.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 106/2017
EMENTA: ITBI. RESTITUIÇÃO. IMÓVEL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA
E VENDA. DISTRATO. TRANSMISSÃO. FATO GERADOR. NÃO OCORRÊNCIA. RES-
TITUIÇÃO. CABIMENTO. Comprovado nos autos do processo a não ocorrência de trans-
missão do imóvel à recorrente, fato gerador do ITBI, em decorrência do distrato da Promessa
de Compra e Venda junto à incorporadora de imóveis, devida é a restituição pleiteada.
Recurso de Jurisdição Voluntária que se provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de
votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Cordélia Cerqueira, com alteração de
voto da Cons. Relatora. Foram votos vencidos os dos Cons. Juarez Boaventura e James de
Sousa, que negaram provimento ao recurso, com apresentação do voto divergente do Cons.
Juarez Boaventura.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 4 de julho de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora

Processo n.º 040.004.609/2007, Recurso Extraordinário n.º 7/2016, Recorrente: PRIMO
SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S.A., Advogado: Gus-
tavo Almeida e Dias de Souza, Recorrida: 1.ª Câmara do TARF, Representante da Fazenda
Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Juarez Boaventura da Silva,
Data do Julgamento: 26 de abril de 2017.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 84/2017 (*)
EMENTA: ICMS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CTN.
SÚMULA TARF. Nos termos do enunciado da Súmula 06 do TARF, na hipótese de lan-
çamento de ofício, a regra relativa à contagem do prazo de decadência é a disposta no art.
173, I, do CTN, independentemente de ter ocorrido pagamento parcial anterior do imposto.
Constatado que o lançamento respeitou o quinquênio legal, não há que se cogitar de de-
cadência. MATERIAIS DE USO E CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
LC N.º 87/1996. O óleo combustível e o gás GLP utilizados pela recorrente em suas
atividades se classificam como materiais de uso e consumo, haja vista o seu total exau-
rimento com a utilização e sem incorporação ao produto final. Nos termos do art. 33, da LC
n.º 87/1996, os produtos destinados ao uso ou consumo somente darão direito ao crédito nas
entradas no estabelecimento a partir de primeiro de janeiro de 2020. MERCADORIA
ALHEIA À ATIVIDADE DA EMPRESA. DECRETO N.º 18.955/1997. CREDITAMENTO.
VEDAÇÃO. A entrada de mercadoria alheia à atividade do estabelecimento não gera direito
ao crédito na saída dos produtos, nos dizeres do art. 58, II, do Decreto n.º 18.955/1997.
INCENTIVO FISCAL. LC N.º 24/1975. DELIBERAÇÃO DO CONFAZ. AUSÊNCIA.
CRÉDITO INEFICAZ. É indevido o aproveitamento da parcela do crédito que outra unidade
federada venha a conceder sem a deliberação de todos os Estados, no âmbito do C O N FA Z ,
nos termos da LC n.º 24/1975. In casu, constatou-se que as operações da recorrente, oriundas
do Estado de Goiás, gozaram de benefício fiscal naquele Estado com inobservância da
legislação referida, gerando em consequência a ineficácia do crédito fiscal. CRÉDITOS
GLOSADOS. ERRO NA QUANTIFICAÇÃO. REVISÃO DOS CÁLCULOS. REDUÇÃO.
Constatado que o fisco fez a revisão dos cálculos dos créditos glosados, com redução do
valor apurado, não assiste razão à recorrente em alegar que ainda persistem equívocos, haja
vista a inexistência de provas suficientes para desacreditar os cálculos realizados. TERMO
ADITIVO. DECRETO N.º 33.269/2011. PRECLUSÃO. BIS IN IDEM. NULIDADE. INO-
CORRÊNCIA. Em conformidade com os arts. 29 e 52, § 3.º, inciso I, ambos do Decreto n.º
33.269/2011, o termo aditivo é o instrumento próprio para corrigir erros nos casos em que
redundar aumento de crédito. Portanto, inocorre a alegada nulidade do lançamento com
fundamento em preclusão. Igualmente, constatado que os valores lançados por meio do 2.º
termo aditivo referem-se a período diverso dos lançamentos com origem no item 1 do Auto
de Infração, não há que se falar em lançamento duplo, bis in idem, sobre o mesmo fato
gerador. DIFERENÇAS DE ICMS-ST. NÃO CONSTATAÇÃO. Improcede a alegação de
equívoco na apuração dos valores de ICMS devido por Substituição Tributária realizada pelo
fisco, bem como a afirmação de que os valores já foram recolhidos, mormente à ausência de
prova do suposto erro aduzido. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO. COMODATO. POS-
SIBILIDADE. Identificado nos autos que as operações referem-se a comodato, com saída e
retorno dos bens com destaque de ICMS no mesmo valor, bem como que tal fato fora
reconhecido pelo fisco com a exclusão das notas fiscais, indevida a glosa dos créditos na
autuação. Recurso Extraordinário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de
votos, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Cons. Relator. Foi voto vencido o
do Cons. Adalberto de Barros, que deu provimento parcial, com maior extensão, nos termos
do seu voto, sendo acompanhado pelos Cons. Samara Freire, Alexander Leite e We l l i n g t o n
Pena.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 20 de junho de 2017
JOSÉ HABLE Presidente

JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 131 de 11/7/17, pág. 12.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

REGULAMENTO TÉCNICO DO COMPONENTE HOSPITALAR DA REDE DE ATEN-
ÇÃO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO DISTRITO FEDERAL
Art. 1º A rede de atenção às urgências e emergências do Distrito Federal é constituída pelos
seguintes componentes:
I - Componente hospitalar, formado pelos serviços hospitalares de emergência;
II - Componente pré-hospitalar fixo, formado pelas Unidades de Pronto Atendimento 24h
(UPA 24h);
III - componente pré-hospitalar móvel, formado pelo SAMU 192;
IV - Central de regulação de urgências e emergências.
V - Atenção primária, formada pelas unidades básicas de saúde, responsável pela prevenção
e promoção à saúde e atendimento em demanda espontânea aos pacientes com perfil de risco
compatível, inclusive em atenção domiciliar;
VI - Vigilância à saúde, formada pelos órgãos da Subsecretaria de Vigilância à Saúde
responsável pelo controle de endemias, violência e agravos à saúde.
Parágrafo único. Esta Portaria disciplina o componente hospitalar da rede de urgências e
emergências do Distrito Federal, exceto no que tange às urgências e emergências gine-
cológicas, obstétricas e psiquiátricas, regidas por regulamentação própria.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 2º São objetivos do Componente Hospitalar da Rede Atenção às Urgências e Emer-
gências:
I - Organizar a atenção às urgências e emergências nos hospitais, de modo que atenda à
demanda espontânea ou referenciada;
II - Garantir retaguarda de atendimentos de média e alta complexidade, procedimentos
diagnósticos e leitos clínicos, cirúrgicos e de terapia intensiva para a rede de atenção às
urgências e emergências;
III - garantir a atenção hospitalar nas linhas de cuidado prioritárias, em articulação com os
demais pontos de atenção.
Art. 3º Constituem diretrizes do Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências e
E m e rg ê n c i a s :
I - Universalidade, equidade e integralidade no atendimento;
II - Humanização da atenção, garantindo efetivação de um modelo centrado no usuário e
baseado nas suas necessidades de saúde;
III - atendimento priorizado, mediante acolhimento com classificação de risco, em função da
urgência, gravidade do caso, grau de sofrimento, prognóstico e perspectiva de benefício com
a intervenção;
IV - Regionalização do atendimento às urgências e emergências, com articulação dos di-
versos níveis de atenção e acesso regulado aos serviços de saúde; e
V - Atenção multiprofissional, instituída por meio de práticas clínicas cuidadoras e baseada
na gestão de linhas de cuidado.
Parágrafo único. Os critérios de classificação de risco serão definidos pela Diretoria de
Urgência e Emergência (DIURE) da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF), devendo ser utilizada a seguinte escala de cores, em ordem crescente quanto ao
risco e decrescente quanto ao tempo máximo para atendimento: azul, verde, amarela, laranja
e vermelha.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS HOSPITALARES DE EMERGÊNCIA

Art. 4º Define-se como Serviço Hospitalar de Emergência (SHE) a parte da unidade hos-
pitalar que desenvolve os seguintes processos de trabalho:
I - Atendimento de Urgência: assistência prestada em função de agravo à saúde em que o
paciente necessita de pronta intervenção, mas que não implique risco iminente de morte ou
sofrimento intenso;
II - Atendimento de Emergência: assistência prestada em função de agravo à saúde em que
o paciente necessita de pronta intervenção, em razão de risco iminente de morte ou so-
frimento intenso;
Parágrafo único. Os SHE do Distrito Federal serão organizados em função do grau de
complexidade de atendimento que podem oferecer aos usuários do SUS e sua distribuição
por região de saúde, considerando o uso racional dos recursos e equipamentos de saúde de
maneira a garantir os princípios fundamentais do SUS e permitir que o acesso ao serviço seja
garantido a todos.
Art. 5º Compõem o SHE os seguintes ambientes:
I - Recepção;
II - Sala de Acolhimento e Classificação de Risco;
III - Rota Rápida: setor das unidades de medicina de emergência e de emergência pediátrica,
destinado preferencialmente ao atendimento de indivíduos com classificação verde ou ama-
rela, composto por:
a) consultórios: áreas destinadas a atendimento dos pacientes que deambulam ou que, con-
duzidos por terceiros, tiverem classificação verde, amarela ou, se não implicar prejuízo à
condução do caso, laranja;
b) sala de medicação: ambiente destinado à administração de medicamentos, por quaisquer
vias, com liberação do paciente após a administração, com ou sem reavaliação médica;
c) sala de coleta de material para exames: ambiente destinado à coleta de sangue ou outro
fluido corpóreo, para a realização de exames laboratoriais diagnósticos de pacientes aten-
didos nos consultórios;
d) sala de nebulização: área destinada à administração de medicamento por via inalatória;
e) sala de espera de reavaliação ou sala de observação: área destinada a pacientes que ainda
não foram internados e têm perspectiva de alta em até 24h, após conduta e reavaliação
médica;
IV - Sala Amarela: ambiente de leitos destinados a pacientes que receberam alta da sala
vermelha ou que foram encaminhados após atendimento na Rota Rápida em razão da
necessidade de monitoramento e assistência nas 24 horas iniciais, ainda sem definição da
indicação de internação hospitalar;
V - Sala Vermelha ou Sala de Emergência: ambiente reservado ao atendimento de pacientes
com classificação vermelha, encaminhados pela classificação de risco, pelo médico que está
em atendimento no consultório ou pelo complexo regulador, podendo receber pacientes com
classificação laranja quando não for possível o atendimento em intervalo de tempo seguro na
Rota Rápida;
VI - Sala do Trauma: ambiente destinado ao primeiro atendimento a vítimas de trauma, de
maneira integrada entre as equipes cirúrgicas e interdisciplinares.
§ 1º As escalas de serviço devem obedecer designação objetiva para cada um dos setores.
§ 2º A Sala Vermelha contará com cardiodesfibrilador, equipamento de ventilação mecânica
e monitor multiparâmetros, além de maca exclusiva para atendimento de parada cardior-
respiratória, que deverá ser imediatamente desocupada após o desfecho do atendimento à
parada, permanecendo disponível salvo durante o procedimento de reanimação.
§ 3º A Sala Amarela deverá contar com um médico alcançável, podendo estar em aten-
dimento nos consultórios ou em outro local do hospital, desde que respeitada a precedência
da regularidade das reavaliações necessárias a cada paciente.
Art. 6º Consideram-se como de retaguarda os leitos compreendidos nas salas vermelha e
amarela, bem como os leitos cadastrados no CNES como "de pronto-socorro", destinados à
permanência no SHE por até 24 horas, para os quais não é possível faturamento de diárias
de internação, limitados em número ao previsto em anexo deste Regulamento.

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 24 DE JULHO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚ-
DE - FEPECS e o DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, no uso de suas atribuições, consoante o que
estabelecem a Lei Nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016, que aprova a Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal para o exercício de 2017, e o Decreto Nº 37.427, de 22 de junho
de 2016, que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, RE-
S O LV E M :
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
DE: UO: 23.203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE -
FEPECS
UG: 170.203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE -
FEPECS
PARA: UO: 22.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP
UG: 190.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
N O VA C A P
I- OBJETO: descentralização de crédito orçamentário para atender despesas decorrentes da 3ª
etapa da obra de reforço estrutural no prédio da FEPECS (Biblioteca Central).
II- VIGÊNCIA: data de início 24/07/2017; data de término 31/12/2017.
III- PT: 12.451.6002.3903.9744 - Reforma de Prédios e Próprios - Fepecs - Distrito Fe-
deral.
NATUREZA DE DESPESA FONTE VA-
LOR (R$)
4.4.90.51 100 83.278,00
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA
Presidente / FEPECS

Concedente

JÚLIO CÉSAR MENEGOTTO
Diretor-Presidente/ NOVACAP

Executante

PORTARIA Nº 386, DE 27 DE JULHO 2017
Organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS) do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das
atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, o Decreto nº
23.212 de 6 de setembro de 2002, e o art. 448 do Regimento Interno da Secretaria de Saúde,
aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no DODF nº 54, de 15
de março de 2013,
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.048, de 5 de novembro de 2002, que institui o
Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.657, de 16 de dezembro de 2004, que estabelece as
atribuições das Centrais de Regulação Médica de Urgências e o dimensionamento técnico
para a estruturação e operacionalização das Centrais (SAMU 192);
Considerando a Portaria nº GM/MS 687, de 30 de março de 2006, que aprova a Política
Nacional de Promoção da Saúde;
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece
diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº GM/MS nº 1600, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências e Em e rg ê n c i a s
(RUE);
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o
Componente Hospitalar da RUE no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº GM/MS nº 2.809, de 7 de dezembro de 2012 que estabelece a
organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à RUE e às demais Redes Temáticas
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria GM/MS nº 963, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção
Domiciliar no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria GM/MS nº 354, de 10 de março de 2014, que propõe projeto de
"Boas práticas para organização e funcionamento de serviços de urgência e em e rg ê n c i a " ;
Considerando a Portaria SES nº 69, de 11 de abril de 2014, que institui a classificação de
risco como ferramenta de segurança e humanização ao atendimento do paciente na
SESDF;
Considerando a Portaria GM/MS nº 665, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios
de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência
aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), institui o respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.646, de 2 de outubro de 2015, que institui o cadastro
nacional de estabelecimentos de saúde (CNES);
Considerando a Portaria SAS/MS nº 497, de 22 de dezembro de 2009, que estabelece
parâmetros sobre a síndrome de Guillain-Barré no Brasil e dá diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;
Considerando a necessidade de estabelecer os cenários de ensino e aprendizado em urgência
e emergência conforme a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013;
Considerando a necessidade prioritária de implantar e implementar uma rede de atendimento
integral ao paciente vítima de trauma, acidente vascular encefálico e infarto agudo do
miocárdio;
Considerando a necessidade de aprimorar as linhas de cuidado e os mecanismos de re-
gulação, controle e avaliação da assistência às vítimas de trauma, acidente vascular en-
cefálico e infarto agudo do miocárdio como prioritárias e componente de atenção na
RUE;
Considerando o fechamento de várias unidades de emergência em pediatria no Distrito
Federal nos últimos anos e a necessidade de otimizar o atendimento em pediatria em função
do grau de severidade das doenças e priorizar o atendimento aos mais graves;
Considerando as Portarias SES nº 77 e 78, publicadas em 15 de fevereiro de 2017, que
fortalecem a abrangência no atendimento médico e promoção à saúde pelas equipes da
Atenção Primária a Saúde (APS);
Considerando a necessidade de desenvolver uma estratégia interdisciplinar de assistência
integral, humanizada e individualizada, articulada com os demais pontos de atenção que
constituem a RUE, RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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§ 1º A gestão dos leitos de retaguarda é responsabilidade da gestão de leitos local e da
gerência de emergência, às quais compete, após as 24 horas iniciais de permanência, o
encaminhamento à unidade de internação competente, a fim de garantir a execução das linhas
de cuidados e a não interrupção do atendimento aos pacientes.
§ 2º Em caso de permanência superior a 24 horas ou solicitação de internação por parte do
médico de plantão no SHE, o leito passará automaticamente a ser descaracterizado como
leito de retaguarda e será considerado leito de espera por vaga em leito geral ou de UTI,
passando aos cuidados de uma das unidades clinica ou cirúrgica presente na carteira de
serviços do hospital.
Art. 7º O Centro Neurocardiovascular e o Centro de Trauma do HBDF integram res-
pectivamente a Unidade de Medicina de Emergência e a Unidade de Trauma do Hospital.
Art. 8º Somente serão considerados cenários de ensino em urgência e emergência, para os
programas de graduação e pós-graduação desenvolvidos em unidades hospitalares da SES/DF
ou unidades credenciadas, aqueles que compõem SHE.
Art. 9º Os setores dos hospitais que compõem a estrutura dos SHE deverão receber iden-
tificação visual padronizada em função das definições desta Portaria.
Art. 10º Todos os SHE do Distrito Federal deverão realizar seus atendimentos de maneira
ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por semana e em todos os dias do ano.
Art. 11. O fluxo de atendimento de mulheres em situações de urgência ou emergência por
causa gineco-obstétrica rege-se por norma própria, aplicando-se, subsidiariamente e no que
couber, as normas previstas nesta Portaria.

CAPÍTULO III
DAS ADMISSÕES E ALTAS

Art. 12. Todo paciente que procurar um SHE deve ser acolhido e ter seu risco classificado,
podendo ser referenciado para a unidade do nível de atenção competente para o atendimento,
desde que respeitado o intervalo seguro estabelecido no protocolo de classificação de ris-
co.
Parágrafo único. Caso o perfil de demanda em função do horário e da disponibilidade de
pessoal de cada unidade assim permita, admite-se o funcionamento do serviço sem clas-
sificação de risco a partir das 24h e no máximo até as 7h, hipótese em que todos os pacientes
acolhidos devem ser atendidos pela equipe de plantão.
Art. 13. A fim de garantir o uso racional dos recursos, as Regiões de Saúde e Unidades de
Referência Distrital (URD) poderão organizar localmente o atendimento aos usuários que
demandam o SHE, retirando das unidades hospitalares o setor de Rota Rápida, mas mantendo
os setores de Sala Vermelha e Amarela, desde que pactuado o atendimento em intervalo de
tempo seguro aos pacientes na Unidade Básica de Saúde de referência ou em Unidade de
Pronto Atendimento 24 horas (UPA).
Art. 14. A visita médica, evolução, alta e quaisquer condutas ou cuidados à saúde de paciente
com mais de 24 horas de admissão hospitalar não são parte do processo de trabalho do SHE,
devendo ser realizados pela respectiva unidade da especialidade clínica ou cirúrgica de
internação.
§ 1º Na insuficiência de recursos humanos na unidade de internação em determinados
horários, os profissionais do SHE poderão ser acionados para atender a intercorrências dos
pacientes internados.
§ 2º O paciente, uma vez internado ou na condição de espera por leito geral de internação ou
de terapia intensiva, passa aos cuidados da unidade da especialidade clínica ou cirúrgica
indicada pelo médico do SHE, devendo essa unidade organizar seus recursos disponíveis para
atender a todos os pacientes presentes na unidade hospitalar que requeiram cuidados em
regime de internação.
Art. 15. O primeiro atendimento ao paciente vítima de trauma será assegurado em todos os
serviços que compõem a rede de urgências e emergências, mesmo se houver indispo-
nibilidade de centro cirúrgico, sala de emergência, anestesista ou outro recurso material ou
humano, caso em que a unidade procederá a estabilização do paciente e realizará os pri-
meiros atendimentos, encaminhando o paciente a outro ponto de atenção para dar seguimento
à conduta.
Parágrafo único. Na ausência de especialistas, por estarem em centro cirúrgico, caberá à
gerência de emergência ou, na sua ausência, à chefia de equipe organizar o atendimento da
vítima de trauma admitida à unidade, com o apoio de médicos de outras especialidades, a fim
de se garantir os primeiros socorros.
Art. 16. As mulheres que procurem unidade de saúde que não disponha de maternidade ou
centro obstétrico e que tenham necessidade de avaliação médica de urgência ou emergência
por causa gineco-obstétrica, inclusive as gestantes, aquelas em trabalho de parto e as puér-
peras, deverão ser avaliadas, estabilizadas e direcionadas ao hospital de referência.
Art. 17. O médico assistente de outra unidade do mesmo hospital, tal como ambulatório ou
serviço de apoio diagnóstico e terapêutico, deverá acompanhar o paciente em caso de
encaminhamento ao SHE, sob pena de responder administrativa, ética, civil e criminalmente
pelo abandono do paciente.
Art. 18. Em caso de alta hospitalar ou óbito do paciente em atendimento em SHE, o médico
que promoveu a alta ou constatou o óbito fica responsável por providenciar a coleta de
dados, o preenchimento dos documentos necessários à liberação do paciente e os trâmites
administrativos de competência do profissional de saúde assistente.
Art. 19. O referenciamento para cuidados de maior complexidade em outros serviços deverá
ser feito mediante avaliação do paciente e pedido de parecer à unidade de destino, à qual
caberá determinar, caso necessário, a internação na própria unidade ou o retorno à unidade
de origem, exceto para pacientes encaminhados de serviço pré- hospitalar fixo (UPA 24h).
Art. 20. Os pacientes referenciados a um SHE a partir de uma UPA, geral ou de UTI, sob
hipótese nenhuma retornarão à UPA e só terão alta hospitalar diretamente para o domicílio
ou unidade de longa permanência.
Parágrafo único. A UPA poderá apoiar o SHE, desde que não represente prejuízo a sua
atividade-fim, permitida a administração de medicamentos a pacientes com alta em regime
de tratamento em hospital-dia.

CAPÍTULO IV
DOS NÍVEIS DE CONTINGENCIAMENTO E DO REFERENCIAMENTO

Art. 21. Ficam estabelecidos os seguintes níveis e diretrizes de contingenciamento dos
serviços hospitalares de emergência do Distrito Federal:
I - Bandeira verde:
a) capacidade plena, sem restrição de atendimento;
b) pacientes com classificação azul devem ser referenciados à respectiva UBS do território,
assim como os classificados como verdes, se dentro do horário de atendimento da UBS e se
já não vierem referenciados daquele nível de atenção;
II - Bandeira amarela:
a) preservada a capacidade de atendimento de pacientes com classificação amarela ou mais
grave;
b) incapacidade de atendimento de pacientes com classificação verde sem prejuízo ao aten-
dimento tempestivo de pacientes de maior gravidade;
c) o SHE em bandeira amarela procederá como na bandeira verde em relação aos pacientes
com classificação azul e deverá referenciar os atendimentos de pacientes com classificação
verde à respectiva UBS ou, se fora de seu horário de atendimento, à UPA ou a outro
SHE;

d) caberá ao gerente de emergência ou, na sua ausência, ao chefe de equipe iniciar medidas
de mobilização de pessoal, equipamentos e insumos em toda a unidade hospitalar, para
adequação à demanda de atendimento, priorizando os pacientes com maior gravidade;
III - Bandeira laranja:
a) preservada a capacidade de atendimento de pacientes com classificação laranja ou mais
grave;
b) incapacidade de atendimento de pacientes amarelos sem prejuízo ao atendimento tem-
pestivo de pacientes de maior gravidade;
c) o SHE em bandeira laranja procederá como na bandeira amarela em relação aos pacientes
com classificação azul ou verde, e os pacientes amarelos deverão ser referenciados à UPA ou
a outro SHE;
d) caberá ao gerente de emergência ou, na sua ausência, ao chefe de equipe iniciar medidas
de mobilização de pessoal, equipamentos e insumos e redistribuição dos pacientes internados
por toda a unidade hospitalar, para adequação à demanda de atendimento, administrar
empréstimos e articular remoções com o apoio do transporte sanitário e do SAMU, prio-
rizando os pacientes com maior gravidade;
IV - Bandeira vermelha:
a) preservada somente a capacidade de atendimento de pacientes com classificação ver-
melha;
b) incapacidade de atendimento de pacientes com classificação laranja sem prejuízo ao
atendimento tempestivo de pacientes de maior gravidade;
c) o SHE em bandeira vermelha procederá como na bandeira laranja em relação aos pa-
cientes com classificação azul, verde ou amarela, e os atendimentos a pacientes com clas-
sificação laranja deverão ser referenciados a outro SHE;
d) caberá ao diretor do hospital ou quem o substitua iniciar medidas de mobilização de
pessoal, equipamentos e insumos, redistribuição dos pacientes internados por toda a unidade
hospitalar, mesmo em leitos previamente restritos, inclusive na unidade de terapia intensiva,
para adequação à demanda de atendimento, administrar empréstimos, articular remoções com
o apoio do transporte sanitário e do SAMU, priorizando os pacientes com maior gravidade,
exercendo plenamente a condição de autoridade sanitária e administrativa máxima da Região
na ausência do Superintendente, até a suspensão desse nível de contingenciamento, podendo
deslocar pessoal de outras unidades de saúde para atendimento na unidade hospitalar;
e) a instalação da bandeira vermelha é atribuição privativa do nível hierárquico de Su-
perintendente Regional ou do Diretor-Geral de URD;
V - Bandeira negra:
a) Reservada a casos que afetem a unidade hospitalar como um todo e não permitam o
funcionamento mínimo como instituição de saúde, podendo o local oferecer risco a saúde dos
pacientes trabalhadores ou daqueles que o procuram, como, por exemplo incêndio, sequestro,
desabamento ou inundação da unidade, contaminação por agente biológico de alta virulência
e de difícil controle e catástrofes naturais;
b) implica evacuação do hospital e imediata remoção de todos os pacientes para qualquer
uma das outras unidades hospitalares do Distrito Federal, sendo utilizado para isso todos os
recursos alcançáveis, de maneira a obedecer a priorização dos pacientes;
c) O diretor da unidade hospitalar deverá acionar imediatamente o plano de catástrofes do
Distrito Federal e o plano de mitigação nas fases de socorro e recuperação, para redução dos
riscos e danos;
d) a instalação da bandeira negra é atribuição privativa do Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
Parágrafo único. Todos os referenciamentos devem ser feitos com a indicação da unidade
específica que o paciente deve procurar para atendimento, considerando a regionalização da
saúde e a territorialização da atenção primária na Estratégia Saúde da Família e, em se
tratando de referenciamento para a atenção primária fora do Distrito Federal, com a in-
dicação no mínimo do endereço ou do telefone da Prefeitura do Município caso não haja
informação da unidade de saúde responsável pelo atendimento.
Art. 22. O gerente de emergência da unidade ou, na sua ausência, o chefe de equipe
informará à central de regulação o nível de contingenciamento e iniciará medidas imediatas
para mitigar as causas que levaram ao contingenciamento.
Parágrafo único. O contingenciamento deverá ser atualizado periodicamente nos intervalos
definidos abaixo, passando-se automaticamente à bandeira verde após esse período:
I - Bandeira amarela: cada seis horas;
II - Bandeira laranja: cada duas horas;
III - Bandeira vermelha: cada hora;
IV - Bandeira negra: informe permanente.
Art. 23. Em caso de fechamento da unidade de saúde, deverá o gestor local, com o apoio da
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, pactuar com os demais gestores de saúde o fluxo
de referências e contrareferências entre unidades, territórios, regiões e URDs.
Art. 24. O gestor que estabelecer bandeira de contingenciamento e não adotar as medidas
previstas nesta Portaria, bem como qualquer profissional que se recusar a executar ou
embaraçar as orientações para restabelecimento da normalidade do atendimento do SHE,
responderá disciplinarmente pela infração, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal
por danos causados aos pacientes em função da falta de atendimento em tempo oportuno.

CAPÍTULO V
DA UNIDADE DE MEDICINA DE EMERGÊNCIA (UME)

Art. 25. A Unidade de Medicina de Emergência (UME) tem o objetivo de atender pacientes
de quatorze anos ou mais, com quadros agudos de urgência ou emergência não trau-
mática.
Art. 26. O atendimento dos profissionais da UME obedecerá as normas vigentes em portarias
de classificação de risco, sendo a eleição do atendimento ordenado pela prioridade es-
tabelecida.
Art. 27. Toda a equipe deverá diligenciar para que não haja restrição ao atendimento de
quaisquer pacientes que procurem o SHE, respeitado o disposto nesta Portaria.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese haverá restrição ao atendimento para pacientes com
classificação de risco vermelha em unidade de saúde do Distrito Federal, exceto na condição
de bandeira negra.

CAPÍTULO VI
DA UNIDADE DE TRAUMA

Art. 28. A Unidade de Trauma é o ambiente do hospital com pessoal e equipamentos
necessários para o manejo de vítimas de trauma grave, inclusive crianças, com capacidade de
resolução de acordo com sua complexidade.
Art. 29. Os casos de trauma serão atendidos nos hospitais da rede de maneira a respeitar a
hierarquização dos serviços a partir da sua complexidade, com o objetivo de garantir a linha
de cuidado ao paciente traumatizado desde o local do agravo até o seu tratamento de-
finitivo.
§ 1º Todas as unidades de trauma funcionarão de maneira integrada, e seus encaminhamentos
ocorrerão de acordo com a clínica de referência.
§ 2º Portaria própria descreverá os Centros de Trauma do Distrito Federal, com os res-
pectivos níveis de atendimento, em função das carteiras de serviços oferecidos ou con-
tratualizados, considerando a partir de sua capacidade de atendimento seu nível de com-
plexidade, conforme portaria GM/MS Portaria nº 1.366, de 8 de julho de 2013.
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Art. 30. As unidades de trauma, sem prejuízo das normas e diretrizes aplicáveis a todos os
serviços de urgência e emergência, terão as seguintes atribuições:
I - Realizar o tratamento cirúrgico dos casos de trauma e respectivas complicações pós-
operatórias,
II - Estabelecer rotinas na condução dos casos de trauma grave internados no hospital;
III - Proceder à visita diária aos pacientes vítimas de trauma nas enfermarias, UTI e Unidade
de Trauma, por meio de equipe multidisciplinar;
IV - realizar levantamento estatístico dos casos de trauma grave e morbimortalidade as-
sociada;
V - Promover reunião científica semanal e discussões de casos clínicos de trauma;
VI - Realizar a orientação aos residentes das áreas cirúrgicas, cirurgia geral e cirurgia do
trauma, na evolução diária dos pacientes;
VII - participar, de forma integrada com a rede de saúde, da execução do plano de catástrofes
do Distrito Federal;
VIII - respeitar as indicações de boas práticas dos centros de trauma, incluindo a necessidade
do atendimento em um mesmo ambiente da sala de trauma, pelas equipes de ortopedia e de
cirurgia geral, respeitando ainda o fluxo para direcionamento conforme exposto no Anexo
III.A e B desta portaria;
IX - realizar atendimento às vítimas de mordeduras de animais ou de violência sexual, salvo
as de competência da equipe de ginecologia e obstetrícia, desde que envolva demanda
cirúrgica, sendo os demais casos atendidos pela unidade de medicina de emergência.
Art. 31. As Unidades de Trauma deverão informar mensalmente os indicadores de qualidade
de assistência conforme o descrito no Anexo II desta portaria.
CAPÍTULO VII
DA UNIDADE DE EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA
Art. 32. A Unidade de Emergência Pediátrica (UEP) é destinada ao atendimento de qualquer
urgência ou emergência de pacientes de até 14 anos incompletos, com quadros agudos de
urgência ou emergência não traumática.
Art. 33. As UEP deverão garantir, prioritariamente, o atendimento das seguintes condi-
ções:
I - Pacientes inconscientes;
II - Insuficiência respiratória;
III - insuficiência cardiocirculatória.
IV - Crise convulsiva;
V - Vítimas de afogamento;
VI -Desidratação grave;
VII - Vômitos incoercíveis;
VIII - Intoxicação;
IX - Vítimas de violência;
X - Dor aguda;
XI - quadros febris graves.
Art. 34. À UEP aplicam-se todas as normas previstas para os serviços de urgência e
emergência do Distrito Federal. Deverá ser respeitado o fluxo de encaminhamento para as
unidades conforme o disposto no Anexo IV.A e B.
Art. 35. Será utilizado pela equipe de enfermagem escore de avaliação de gravidade do
paciente pediátrico aprovado pela Diretoria de Urgências e Emergências da SES/DF, que
deverá ser de conhecimento de toda a equipe lotada no setor, incluindo médicos, nu-
tricionistas, fisioterapeutas e demais profissionais da unidade, cabendo ao setor de segurança
do paciente fomentar o treinamento e capacitação da equipe.

CAPÍTULO VIII
DA ATUAÇÃO DE PLANTONISTAS DE ESPECIALIDADES

NO SERVIÇO HOSPITALAR DE EMERGÊNCIA
Art. 36. Caberá aos plantonistas de ortopedia nos SHE:
I - Realizar atendimento à demanda espontânea de traumatologia bem como de urgências e
emergências ortopédicas não traumáticas onde não houver serviço de pronto atendimento
ortopédico;
II - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, emergência pediátrica ou centro obstétrico e encaminhados para a ortopedia;
III - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital,
com quadro de patologias ortopédicas de urgência ou emergência não traumáticas, como
artropatias inflamatórias, discite e osteomielite aguda, bem como a realização de proce-
dimentos não urgentes solicitados por outras clínicas, tais como artrocentese e imobilização
por tala gessada.
IV - Reintervenção de urgência ou atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela ortopedia;
V - Retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 37. Caberá aos plantonistas de oftalmologia nos SHE:
I - Realizar atendimento à demanda espontânea de urgências ou emergências em oftal-
mologia;
II - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à
oftalmologia;
III - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias oftalmológicas de urgência, traumáticas ou não, como corpo
estranho, glaucoma e perda súbita de visão, bem como a realização de procedimentos
solicitados por outras clínicas;
IV - Reintervenção de urgência e atendimento a intercorrências de pacientes previamente
operados pela oftalmologia;
V - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 38. Caberá aos plantonistas de cirurgia geral na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à
cirurgia geral;
II - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias cirúrgicas de urgência não traumática, como abdome agudo, bem
como a realização de procedimentos não urgentes solicitados por outras clínicas, tais como
gastrostomias, jejunostomias, traqueostomias, dissecções venosas, debridamento cirúrgico,
drenagem de tórax e outros;
III - Reintervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela equipe de cirurgia geral, bem como atendimento a intercorrências de pacientes
operados previamente por outras clínicas cirúrgicas, nos trinta primeiros dias de pós-ope-
ratório, que necessitem intervenção de urgência por complicações pós-operatórias, em si-
tuações de absoluto impedimento de atuação da equipe de origem;
IV - Retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando ne-
cessário.

Art. 39. Caberá aos plantonistas de cardiologia na retaguarda dos SHE:
I - avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de emer-
gência, emergência pediátrica, de ortopedia, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados
à cardiologia;
II - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias cardíacas de urgência traumáticas ou não, como arritmias com-
plexas, pacientes transplantados cardíacos, insuficiência cardíaca descompensada refrataria a
tratamento medicamentoso, distúrbios de condução com demanda por marcapasso cardíaco,
bem como em caso de solicitação de apoio à conduta de outras clínicas;
III - retaguarda da equipe de medicina de emergência, atuando conjuntamente, quando
necessário nos serviços dos Hospitais Regionais do Gama e de Taguatinga e do Hospital de
Base do Distrito Federal (HBDF), participando do cuidado conforme estabelecido na Portaria
nº 2.395, de 11 de outubro de 2011.
Art. 40. Caberá aos plantonistas de otorrinolaringologia na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à
otorrinolaringologia;
II - responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital com
quadro de patologias de nariz, laringe ou ouvido, traumáticas ou não, como retirada de corpo
estranho, epistaxe com falha de tamponamento nasal, fraturas nasais, abscesso peritonsilar,
angina de Ludwig, carcinoma laríngeo obstrutivo, otite externa maligna, mastoidite e surdez
súbita, bem como a realização de procedimentos solicitados por outras clínicas;
III - reintervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela otorrinolaringologia;
IV - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 41. Caberá aos plantonistas de cirurgia vascular na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à
cirurgia vascular;
II - responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital com
quadro de patologias vasculares cirúrgicas e de aorta abdominal de urgência, traumáticas ou
não, bem como a realização de procedimentos solicitados por outras clínicas;
III - intervenção de urgência e atendimento a intercorrência em pacientes previamente
operados pela cirurgia vascular;
IV - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 42. Caberá aos plantonistas de cirurgia cardíaca na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico encaminhados à ci-
rurgia cardíaca;
II - responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital com
quadro de patologias cardíacas cirúrgicas, complicações mecânicas do infarto do miocárdio e
de aorta torácica de urgência, traumáticas ou não, bem como a realização de procedimentos
solicitados por outras clínicas;
III - intervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela cirurgia cardíaca;
IV - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 43. Caberá aos plantonistas de urologia na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à urologia;
II - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias urológicas de urgência, traumáticas ou não, como priapismo,
torção testicular e infarto renal, sendo o fluxo de atendimento a pacientes com litíase renal
definido na Portaria nº 37, de 25 de fevereiro de 2014, bem como a realização de pro-
cedimentos solicitados por outras clínicas;
III - intervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela urologia;
IV - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 44. Caberá aos plantonistas de neurocirurgia na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de emergência pediátrica, de trauma ou centro obstétrico encaminhados à neu-
r o c i r u rg i a ;
II - responder pareceres de interconsulta de pacientes de toda a rede de saúde do Distrito
Federal ou internados no hospital com quadro de patologias neurocirúrgicas de urgência,
traumáticas ou não, bem como a realização de procedimentos solicitados por outras clí-
nicas;
III - intervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela neurocirurgia;
IV - retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando neces-
sário.
Art. 45. Caberá aos plantonistas de cirurgia pediátrica na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de emergência pe-
diátrica, de trauma ou centro obstétrico e encaminhados à cirurgia pediátrica;
II - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias cirúrgicas de urgência, traumáticas ou não, bem como a realização
de procedimentos solicitados por outras clínicas;
III - intervenção de urgência e atendimento a intercorrências em pacientes previamente
operados pela cirurgia pediátrica;
IV - Retaguarda da equipe de cirurgia do trauma, atuando conjuntamente, quando ne-
cessário;
V - Poderá o serviço demandante da cirurgia pediátrica encaminhar o paciente ao serviço de
referência acompanhado apenas de profissional de enfermagem desde que garantida a es-
tabilidade clínica durante o transporte.
Art. 46. Caberá aos plantonistas de neurologia clínica na retaguarda dos SHE:
I - Avaliar e definir condutas dos pacientes admitidos pelas unidades de medicina de
emergência, de trauma, ortopedia ou centro obstétrico e encaminhados à neurologia;
II - Responder pareceres de interconsulta de pacientes externos ou internados no hospital
com quadro de patologias neurológicas não traumáticas, como paralisia flácida aguda e
acidente vascular encefálico isquêmico em janela para trombólise, bem como em caso de
solicitação de apoio à conduta de outras clínicas;
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§ 1º Os demais atendimentos a casos de urgência ou emergência relacionados a patologias
neurológicas não traumáticas serão feitos inicialmente pelas unidades de medicina de emer-
gência nos SHE.
§ 2º Aplica-se o disposto no §1º inclusive nas unidades de referência em neurologia clínica,
devendo o neurologista ser demandados por meio de interconsulta, se necessário.
§ 3º O atendimento inicial ao paciente em linha de cuidado de acidente vascular encefálico
isquêmico com janela para trombólise e aos pacientes com diagnóstico de paralisia flácida
aguda serão referenciados ao HBDF a partir do serviço pré-hospitalar ou de outro SHE, em
cumprimento às Portarias SAS/MS nº 497, de 22 de dezembro de 2009, e Portaria GM/MS
nº 665, de 12 de abril de 2012.
Art. 47. Os serviços de especialidades não previstas neste Capítulo permanecem com o fluxo
de atendimento já estabelecido para atendimento a urgências e emergências, aplicadas, no
que couber, as normas desta Portaria.
Art. 48. Os pacientes referenciados de outras unidades aos serviços de referência nas es-
pecialidades previstas neste capítulo, para parecer ou interconsulta, deverão fazer contato
com a respectiva equipe antes do encaminhamento do paciente, que deverá ser acompanhado
pela equipe da unidade de origem.
§ 1º Em caso de, após parecer ou interconsulta, haver indicação de internação para pro-
cedimento, o paciente será encaminhado diretamente ao leito de internação da respectiva
clínica de referência.
§ 2º Em caso de realização de procedimento que não exija cuidados específicos pós-
peratórios ou pós-procedimento sob regime de internação, o paciente retornaráà unidade de
origem para reavaliação e suporte clínico após sua realização.

CAPÍTULO IX
DOS CENTROS DE REFERÊNCIA

Art. 49. Os centros de referências são as unidades da rede SES que se encontram em Serviço
Hospitalar de Emergência e destinam-se a atender demandas especializadas relacionadas a
linhas de cuidados específicas.
§ 1º São centros de referência:
I - o Centro de Tratamento de Queimados do HRAN;
II - o Centro de Neurocirurgia do HBDF;
III - o Centro de Cardiologia do HBDF;
IV - outros assim reconhecidos por norma própria.
§ 2º Os centros de referência, bem como os fluxos relacionados ao seu processo de trabalho,
regem-se por normas específicas, sem prejuízo do disposto nesta Portaria, conforme o Anexo
V.

CAPÍTULO X
DA REGULAÇÃO DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS

Art. 50. A regulação das urgências e emergências é o elemento orientador da relação entre
o componente hospitalar e o pré-hospitalar, como ordenador do fluxo efetivo das referências
e contra-referências, a fim de garantir o acesso do paciente à unidade de saúde, conforme sua
necessidade.
Art. 51. A central de regulação é um observatório da saúde e do sistema e se constitui em
uma sala de situação que monitora periodicamente a situação das portas de entrada das
urgências e emergências.
Art. 52. Os SHE e a central de regulação deverão trabalhar em conjunto para garantir o
acolhimento rápido e resolutivo aos pacientes graves, cabendo ao SHE receber sua do-
cumentação e liberar a equipe móvel e seus equipamentos o mais rápido possível.
Art. 53. O médico regulador deve ser reconhecido como gestor de urgências e autoridade
sanitária, no momento em que realiza a gestão de oferta e da demanda de serviços de
urgência e emergência em seu horário de exercício, estando submetido às normativas da
Diretoria de Urgências e Emergências.
Art. 54. O médico regulador define o serviço de destino do paciente e tem autoridade para
alocar os pacientes dentro da rede de atenção à saúde, e deverá ser subsidiado de in-
formações a cada troca de plantão, inclusive sobre eventuais restrições, para ordenar o
atendimento, garantindo a hierarquização na dispensação do recurso conforme a oferta e
demanda.
Art. 55. O médico regulador deverá, no menor espaço de tempo possível, analisar cada caso
e, em se tratando de situação crítica, desencadear imediatamente a melhor resposta.
Art. 56. O médico regulador poderá decidir sobre a unidade de saúde responsável pelo
atendimento do paciente, podendo referenciar para a unidade básica de saúde as demandas
espontâneas da competência desse nível de atenção.
Art. 57. As informações repassadas à central de regulação sobre bandeiras de contin-
genciamento são de responsabilidade da unidade informante, considerando os níveis es-
tabelecidos no capítulo IV desta Portaria, para que o médico regulador possa decidir sobre
qual destino dará para o paciente.
Parágrafo único. Os casos de omissão ou de emissão de informação falsa são classificados
como infrações disciplinares gravíssimas, sendo passíveis de sanções disciplinares, sem
prejuízo da responsabilidade ética, civil e criminal.
Art. 58. Os serviços hospitalares de emergência não podem alegar inexistência de vaga para
recusar acolhimento de paciente encaminhado pelo médico regulador, e o hospital pre-
viamente estabelecido como referência não pode negar atendimento aos casos que se en-
quadrem em sua competência de resolução segundo o fluxo vigente.
Art. 59. No caso de recusa de atendimento a pacientes transportados, o médico regulador
deve identificar-se como autoridade sanitária e solicitar que seja entregue por escrito à equipe
de transporte o motivo da recusa.
Parágrafo único. Caso não seja justificada a recusa, o paciente poderá ser encaminhado até
o próximo hospital ou UPA e, após o término da ocorrência, a equipe de transporte deverá
encaminhar o registro da recusa do atendimento, para apuração das responsabilidades téc-
nicas e administrativas pelo órgão de correição, sem prejuízo da responsabilidade ética, civil
e criminal por eventual dano causado.
Art. 60. A avaliação do médico regulador sobre o encaminhamento dos pacientes que
necessitem de avaliação ou qualquer outro recurso especializado existente na unidade in-
dependentemente da existência de leitos vagos ("vaga zero") deverá ser acatada pelo médico
do serviço de destino, que poderá alterar o seu status de risco após admissão e rea-
valiação.
Art. 61. "Vaga zero" é prerrogativa e responsabilidade exclusiva do médico regulador de
urgências e emergências, sendo um recurso essencial para garantir acesso imediato aos
pacientes com risco de morte ou sofrimento intenso, devendo ser considerada como situação
de exceção e não uma prática cotidiana na atenção às urgências.

Art. 62. O médico regulador deve utilizar o conceito "vaga zero" também nos casos de
regulações inter-hospitalares, quando a avaliação do estado clínico do paciente e da dis-
ponibilidade de recursos loco-regionais o tornem imperativo.
Art. 63. Em caso de transferência de pacientes de unidades de saúde para hospitais de maior
complexidade em "vaga zero", as informações detalhadas em relação ao quadro clínico do
paciente deverão ser encaminhadas, mediante relatório médico, do serviço de saúde de
origem, por escrito.
Art. 64. No caso de utilizar-se "vaga zero" em hospital ou UPA com superlotação ou sem
capacidade técnica de continuidade do tratamento, caberá à equipe médica estabilizar o
paciente e, após obtidas as condições clínicas que permitam a transferência, comunicar o fato
à regulação.
Art. 65. É vedada ao SHE a retenção de equipes, macas, equipamentos e ambulâncias do
serviço móvel de urgência ou de outras unidades de saúde, salvo em circunstâncias ex-
cepcionais, como a total indisponibilidade de meios para acomodação do paciente no SHE ou
condições que impossibilitem a liberação da equipe, como a ausência de respirador mecânico
na unidade para pacientes já em ventilação mecânica na viatura ou outros equipamentos da
ambulância.
Art. 66. Em situações de retenção de maca ou outro fato qualquer que impeça a liberação da
viatura, o médico plantonista responsável pelo setor deverá comunicar imediatamente o fato
ao gerente de emergência ou chefe de equipe, que deverá tomar providências imediatas para
a liberação da equipe e da ambulância, sob pena de responsabilização disciplinar, ética, civil
e criminal pelo dano causado.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. Os profissionais das unidades de clínica médica, cardiologia e neurologia clínica que
cumprem suas escalas de trabalho no pronto-socorros das unidades hospitalares serão lotados
na unidade de medicina de emergência, sendo sua lotação lançada no centro de custo da
gerência de emergência.
Art. 68. Os profissionais das unidades de pediatria que cumprem suas escalas de trabalho nos
pronto-socorros infantis das unidades hospitalares serão lotados na unidade de emergência
pediátrica, sendo sua lotação lançada no centro de custo da gerência de emergência.
Art. 69. Os profissionais das unidades de cirurgia geral que cumprem suas escalas de
trabalho nos pronto-socorros das unidades hospitalares serão lotados na unidade de trauma
ou, quando não houver, na unidade de medicina de emergência, sendo sua lotação lançada no
centro de custo da gerência de emergência.
Art. 70. O disposto nesta Portaria não autoriza o fechamento de nenhuma porta de aten-
dimento de pronto-socorro no Distrito Federal, e as unidades reorganizadas no âmbito deste
Regulamento absorverão todas as competências das atualmente existentes, respeitados os
processos de trabalho aqui estabelecidos.
Art. 71. Portaria específica definirá os critérios para a reorganização das Gerências de
E m e rg ê n c i a .
Art. 72. O Núcleo de Registro em Emergência (NUREM) de cada Serviço Hospitalar de
Emergência deverá, em conjunto com a Direção do Hospital e sob o apoio do Núcleo De
Apoio à Tecnologia da Informação (NATIN), estabelecer as alterações necessárias à ade-
quação dos lançamentos dos atendimentos na unidade conforme nomenclatura estabelecida
por essa Portaria.
Art. 73. Esta Portaria entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação, prazo no qual
deverão ser adequadas as escalas e a distribuição dos servidores.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

ANEXO I

População Atendida Atendimentos em 24 horas Leitos de retaguarda

50 - 100 mil 150 7

100.001 - 200 mil 300 11

200.001 - 300 mil 450 15

ANEXO II
Indicadores de qualidade do atendimento no Centro de Trauma
Tempo de permanência na sala de trauma
Tempo SALA de trauma - Centro cirúrgico
Tempo porta - tubo - Chegada do paciente na sala de trauma até via aérea definitiva
instalada
Tempo porta - prancha - Chegada do paciente na sala de trauma até a retirada da prancha
longa
Tempo de internação de pacientes de trauma
Mortalidade geral dos pacientes de trauma - Imediata, 24h e 30 dias.

ANEXO III.A
FLUXO DE ATENDIMENTO AOS PACIENTES VÍTIMAS

DE TRAUMA NO DISTRITO FEDERAL
w w w. s a u d e . d f . g o v. b r / i m a g e s / A N E X O _ I I I . p o r t a r i a _ S H E . p d f

ANEXO III.B
SINAIS CLÍNICOS INDICATIVOS DE ALERTA E ENCAMINHAMENTO DAS

CRIANÇAS POLITRAUMATIZADAS,
EM INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIO OU CHOQUE:

PRESSÃO ARTERIAL - MÍNIMO ACEITÁVEL
IDADE PERCENTIL 5 EM mmHg PRESSÃO SISTÓLICA
0 a 1 mês 60 mmHg
> 1 mês a 1 ano 70 mmHg
> 1 ano 70 + (2x idade em anos
Adolescente 90 mmHg

FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA
IDADE MOVIMENTOS RESPIRATÓ-

R I O S / M I N U TO
De 0 a 2 meses Até 60 mr/m
De 2 a 11 meses Até 50 mr/m
De 12 meses a 5 anos Até 40 mr/m
De 6 a 8 anos Até 30 mr/m
Acima de 8 anos Até 20 mr/m
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FREQUÊNCIA CARDÍACA NORMAL
IDADE M O V I M E N TO S / M I N U TO
Recém-nato De 70 a 170 bpm
11 meses De 80 a 160 bpm
2 anos De 80 a 130 bpm
4 anos De 80 a 120 bpm
6 anos De 75 a 115 bpm

ANEXO III.C
FLUXO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO AOS PACIENTES

VÍTIMAS DE TRAUMA NA RIDE

Regional de Saúde
de
Origem do Pacien-
te

Hospital de Referência para pronto
atendimento e internação

Hospital de Referência para in-
ternação

Água Fria de
Goiás
Cabeceiras
Vila Boa
Alto Paraíso de
Goiás
São João d'Alian-
ça
Flores de Goiás
Planaltina de
Goiás
Formosa

HRPL HRPL

Cristalina
Luziânia
Va l p a r a í s o
Novo Gama
Cidade Ocidental

HRG HRG

Jd.ABC Pq. Amé-
rica
Buritis
Cabeceira Grande
Unaí

HRL HRL

Mimoso de Goiás
Padre Bernardo HRBz HRBz
Águas Lindas de
Goiás HRC HRC
Santo Antônio do
Descoberto H RT H RT

ANEXO IV.A
FLUXO DE ATENDIMENTO DE CRIANÇAS

EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA

Regional de Saúde de
Origem da Criança

Hospital de Referên-
cia

Leito de Retaguarda

REGIÃO NORTE HRPL
HRS

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO SUL HRAN
HRG

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO OESTE HRBz
HRC

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO SUDOESTE
Recanto das Emas -
H RT
Samambaia - HRT
Taguatinga - HRT
Águas Claras - HRT
Vicente Pires - HRT

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO LESTE São Sebastião, Itapuã
e
Paranoá - HRL

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO CENTRO
N O RT E

HRAN - Asa Norte Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REGIÃO CENTRO
SUL

Guará - HRGu
N.Bandeirante/ Can-
dangolândia/Park
Way - HRGu
Asa Sul - HMIB Ria-
cho Fundo I e II -
HMIB

Preferencialmente na unidade do pronto
atendimento, podendo ser direcionado con-
forme disponibilidade pela central de leitos

REFERÊNCIA DIS-
T R I TA L

HMIB Crianças com demanda de leitos de inter-
nação na alta complexidade

ANEXO IV.B
FLUXO DE ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DA RIDE/DF

EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA

Regional de Saúde de
Origem da Criança

Hospital de Referência para
pronto atendimento e inter-

nação

Hospital de Referência
para internação

Água Fria de Goiás
Cabeceiras
Vila Boa
Alto Paraíso de Goiás
São João d'Aliança
Flores de Goiás
Planaltina de Goiás Formosa

HRPL
HRS

HRS

Cristalina
Luziânia
Va l p a r a í s o
Novo Gama
Cidade Ocidental

HRAN HRG

Jd.ABC Pq. América
Buritis
Cabeceira Grande
Unaí

HRL HRL

Mimoso de Goiás
Padre Bernardo

HRBz HRBz

Águas Lindas de Goiás
HRC HRC

Santo Antônio do
Descoberto

H RT H RT

ANEXO V
CRITÉRIOS PARA O REFERENCIAMENTO AOS PACIENTES VÍTIMAS

DE QUEIMADURAS AO CENTRO DE QUEIMADOS DO HRAN
São os critérios para remoção do paciente vítima de queimadura da unidade de origem ao
HRAN:
I. Vítimas de politraumatismo terão seu atendimento realizado independente do fator quei-
madura realizado na unidade de trauma mais próxima ao seu alcance ou conforme o es-
tabelecido pela regulação médica de urgência, não devendo ser feito o encaminhamento
compulsório apenas pelo motivo da lesão.
II. Queimaduras maiores ou iguais a 2% de superfície corporal (SC) 3° grau ou maiores ou
iguais a 10% SC 2° grau, queimaduras circulares e profundas com risco de síndrome
compartimental, queimaduras profundas de genitália ou com risco de obstrução urinária,
queimaduras associadas a politraumatismo.
III. Queimaduras de espessura parcial e espessura total comprometendo mais de 10% da ASC
em qualquer doente.
IV. Queimaduras de espessura parcial e total envolvendo face, olhos, ouvidos, pés, genitália,
períneo ou comprometendo a pele sobre as principais articulações.
V. Queimaduras de espessura total em qualquer extensão, em qualquer grupo etário.
VI. Queimaduras elétricas mais graves, incluindo lesões por raios (que podem ocasionar
lesão de quantidade importante de tecidos profundos e resultar em insuficiência renal aguda
e outras complicações.
VII. Queimaduras químicas graves ou com risco de complicações.
VIII. Lesões por inalação.
IX. Queimaduras em doentes com doenças prévias que podem complicar o atendimento,
prolongar a recuperação ou elevar a mortalidade.
X. Pacientes sem reservas orgânicas ou com risco maior de complicações (extremos de idade,
diabéticos, transplantados, ICC e outros).
XI. Pacientes com risco social (suspeita de maus tratos, pobreza extrema) - podendo o
paciente ficar internado no hospital de origem.
XII. Pacientes com NET/ Síndrome de Stevens Johnson, na disponibilidade de isolamento na
Unidade de Queimados e com contato prévio com médico da Unidade.
XIII. Nos casos de queimaduras elétricas por alta tensão, os pacientes deverão ser avaliados
pela unidade de trauma e medicina de emergência de origem, a fim de avaliar a presença de
politraumatismos e lesão agudas pela corrente elétrica viscerais, inclusive IAM e lesões
arritmogênicas e posteriormente encaminhados para unidade de queimados.
Os caso de politraumatismo com maior gravidade ou risco de complicação grave e morte,
como TCE fechado grave/moderado, TCE aberto, lesão raquimedular ou instabilidade de
coluna, fraturas com necessidade de tratamento cirúrgico de urgência, traumatismo torácico,
abdominais ou qualquer outro traumatismo com indicação de cirurgia de urgência, o paciente
deverá ficar internado na unidade de origem ou referenciadas pela regulação de emergência,
a fim de serem tomadas as condutas específicas e a unidade de queimados deverá ser
acionada para avaliação e acompanhamento de urgência, com o deslocamento se neces-
sário.
Em caso de dúvidas na avaliação da queimadura ou conduta após contato com plantonista da
Unidade de Queimados do HRAN (3325-4220 ou 3325-4216).

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor, publicado do DODF nº 139, de 21 de julho de 2017, páginas 39 e

40, que trata do Reconhecimento de Dívida de Exercício Anterior, em favor da CAESB,

referente ao processo nº SEI-GDF 00053-00024483/2017-23; ONDE SE LÊ: "...Algumas

faturas do mês de agosto de 2016...", LEIA-SE: "...algumas faturas do mês de setembro de

2016...".

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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2-VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 5 (cinco) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES - Secretário Adjunto SEGETH, Vice-Presidente in-
dicado do FUNDURB, SEGETH; ANDERSON MENDES BORGES, Representante Su-
plente - SEF; BRUNO MORAIS ALVES, Representante Titular - SINESP; EDUARDO
ALVES DE ALMEIDA NETO, Representante Suplente da Sociedade Civil do CONPLAN;
FLÁVIA DEMARTINI DE MORAIS FEITOSA, Representante Suplente - Servidores da
Área Técnica - SEGETH; ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG.

ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às nove horas do vigésimo terceiro dia do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, na
Sala de Reuniões do 2º Andar do Edifício Sede da Secretaria de Estado de Gestão do
Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, foi aberta a 33ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração do FUNDURB, pelo Secretário Adjunto de Estado da Secretaria
de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, Luiz Otavio Alves Rodrigues, que
neste ato substitui o senhor Secretário de Estado, Thiago Teixeira de Andrade, e contando
com a presença dos Conselheiros relacionados ao final desta Ata, para deliberar sobre os
assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: 1. Ordem do dia; 1.1. Abertura; 1.2.
Verificação do quorum; 1.3. Informes do Presidente; 1.4. Ratificação de Posse de Con-
selheiros - ad referendum; 1.5. Aprovação da Ata da Reunião anterior (32ª) de 21/03/2017;
1.6. Acompanhamento das Resoluções aprovadas e consequentes contratações. 2. Item para
Deliberação; 2.1. Aprovação de novos Projetos: 2.1.1 Apreciação da demanda espontânea do
projeto para contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
levantamentos topográficos na área de abrangência do Distrito Federal, especificamente, na
macrozona urbana constante do PDOT/2009 e sua atualização, sendo definidos segundo o
interesse da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, fornecendo
as diretrizes básicas para execução dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 -
ABNT, Instrução Normativa Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no
DODF n° 116, de 23 de junho de 1998 e outras a serem estabelecidas em conformidades com
trabalhos específicos. Processo nº 00390-00005483/2017-21 (SEI). Interessado: Secretaria de
Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH - UNTEC - COSIT (Coordenação do
Sistema de Informação Territorial e Urbana): Relator: André Bello - Membro Titular Re-
presentante da SEGETH; Valor Total Estimado do contrato para 12 meses: R$ 1.200.000,00;
Valor Estimado para o exercício 2017 (6 meses): R$600.000,00. 3. Assuntos Gerais. Os
trabalhos foram iniciados com o Item 1) Ordem do Dia, Subitem 1.1) Abertura dos Tra-
balhos, quando o Secretário Adjunto de Estado da Secretaria de Gestão do Território e
Habitação - SEGETH, Luiz Otavio Alves Rodrigues, verificou o quorum, saudou a todos, e
deu por aberta a 33ª Reunião Ordinária do FUNDURB, e imediatamente passou ao Subitem
1.3. Informes do Presidente. Não houve informes. Na sequência, passou ao Subitem 1.4.
Ratificação de Posse de Conselheiros - ad referendum. Foram feitas duas ratificações de
posse de Conselheiros: a) Ernesto Cordella, membro suplente, Representante da SEPLAG -
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão; b) Dalmo Palmeira, membro

titular, Representante da SEPLAG - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, designados por meio da Portaria nº 47, de 28 de março 2017, publicada no DODF
número 61 de 29 de março de 2017; c) Flávia Demartini de Morais Feitosa, membro
suplente, Representantes dos Servidores da Área Técnica da SEGETH, designada por meio
da portaria nº 66, de 17 de maio de 2017, publicada no DODF nº 94, de 18 de maio de 2017.
Em seguida, passou-se ao Subitem 1.5. Aprovação da Ata da Reunião anterior (32ª) de
21/03/2017: A Ata foi aprovada por unanimidade, conforme apresentada. Seguiu-se para o
Subitem 1.6. Acompanhamento das Resoluções aprovadas e consequentes contratações: O
Secretário Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues, informou que nesta reunião terá um
processo para deliberação, e também uma apresentação preparada pelo Gestor do FUNDURB
- Edilson Gurgel Freire, sobre prestação de contas. Informou que as obras de mobilidade
aprovadas recentemente neste Fundo, em especial, as do Plano Piloto, estão com projetos
executivos prontos, e que estão na fase final de orçamento na NOVACAP e há expectativa
para a licitação das obras ainda no meio do ano. Em ato contínuo, passou a palavra ao Gestor
do FUNDURB, que iniciou a apresentação das resoluções aprovadas até o presente momento,
e a situação atual de cada projeto. Passou a prestação de contas: a) Resolução nº 15/2012 -

Serviços de Sonorização, Gravação e Transcrição de Reuniões de Órgãos Colegiados;
Contrato em vigor até 05/12/2017, e Serviços de Transcrição e Elaboração de Atas de
Reuniões de Órgãos Colegiados - Contrato em vigor até 05/12/2017. Situação: Ambos em
pleno funcionamento; b) Resolução nº 02, 03 e 04/2015 dizem respeito a realização de
concurso de arquitetura para a construção do Centro de Ensino Fundamental no Paranoá,
Centro de Ensinos Infantil, Unidade Básica de Saúde e outro para propostas de habitações na
ARIS Sol Nascente. Esses projetos retornaram da PGDF, em setembro do ano passado, com
resposta negativa à publicação do edital. Em função disso, a CODHAB buscou outras fontes
de recursos para realização dos concursos, não sendo necessário os do FUNDURB. Sendo
assim, na próxima reunião, haverá, provavelmente, propostas para revogação das referidas
resoluções. O Secretário Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues, fez um arrazoado sobre o
entendimento exarado pela PGDF para negativa as Resoluções. Ressaltou que esses recursos
retornarão ao Fundo e, oportunamente, serão utilizados para outras finalidades. Dando con-
tinuidade à apresentação: c) Resolução nº 05/2015. (ORDINÁRIA) - RATIFICAR, por
unanimidade, as Resoluções nº 13/2011 e 05/2013, que tratam da Revitalização da Avenida
Brasília - QS 11 - Areal - Interessado Administração Regional de Águas Claras - RA XX;
Concluída e entregue a comunidade; d) Resolução nº 09/2015 - de contratação de serviços
especializados em organização, planejamento e execução de eventos, sob demanda da SE-
GETH; Contrato encerrado em 23/02/2017. Substituída pela empresa ÚNICA PROMO-
ÇÕES. (RESOLUÇÃO 01/2017); e) Resolução nº 01/2016 - revogar as Resoluções nº 01, de
05/04/2013 e aprovar, implantar o Projeto Rotas Acessíveis aos Hospitais Públicos do
Distrito Federal, através do descontingenciamento dos recursos que foram destinados para
execução de obras de Revitalização do Complexo de Lazer - Balneário de Brazlândia - RA
IV. Ressaltou que existe um questionamento judicial por parte de uma das participantes do
certame (Vale Construções e Serviços Ltda) e que foi para a 2º Instância em 19/05/2016, sem
previsão de despacho do juiz; f) Resolução nº 03/2016 (ORDINÁRIA) - Solicitação de
Aquisição de 2 (duas) estações totais eletrônicas de alta precisão. Informou que o produto foi
recebido e está em pleno funcionamento; g) Resolução nº 04/2016 - Aquisição de 150
estações de trabalho com 250 monitores de 26 polegadas cada, todos com garantia. Informou
que os equipamentos foram adquiridos de três fornecedores e boa parte foi entregue. Os
faltantes foram devidamente notificados; h) Resolução nº 05/2016c - Aquisição de licença de
software de AutoCad, informou que está em processo de instalação nas máquinas; i) Re-
solução nº 06/2016 - Aquisição de licença de Software ArcGis e Tecnologia ESRI. Informou
que a contratação foi concluída e o pagamento efetivado. Destacou ainda, as Resoluções
aprovadas em 2017: 1) Resolução nº 01/2017 - (13º Extraordinária) Serviços de Plane-
jamento, Organização e Realização de Eventos Institucionais que trata de aprovação de
contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, de plane-
jamento, organização, execução e acompanhamento de Eventos Institucionais nos exercícios
de 2017-2018. A Contratação foi efetivada - Empresa Única Promoções; 2) Resolução nº
02/2017 - Revogação das Resoluções que tratam da construção dos Centros de Juventude e
os recursos redirecionados; 3) Resolução nº 03/2017 - Contratação de empresa especializada
para Requalificação do Setor Comercial Sul (Praça do Povo, acessibilidade e requalificação
dos Becos da Quadra 05). A Licitação está prevista para até o mês 08/2017; 4) Resolução nº

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 101, DE 28 DE JULHO DE 2017
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da faculdade prevista nos artigos 211 e 217 da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Encerrar por decurso de prazo, os trabalhos instaurados mediante a Instrução nº 47 de
31/03/2017, publicada no DODF nº 66, pág. 17, de 05/04/2017, nos autos do Processo nº
094.000.329/2017, tendo em vista as justificativas apresentadas pela Comissão, por in-
termédio do Memorando nº 21/2017-COPAD/CONTR/SLU.
Art. 2º Reinstaurar Processo Administrativo Disciplinar com vistas à apuração dos fatos
noticiados no Processo nº 094.000.329/2017.
Art. 3º Incumbir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, constituída
mediante a Instrução Nº 39, de 05 de maio de 2016, publicada no DODF Nº 88, pág. 18, de
10/05/2016 e alteração posterior, da apuração dos fatos.
Art. 4º Convalidar todos os atos praticados anteriormente pela Comissão.
Art. 5º Fixar o prazo de sessenta (60) dias, a contar de 04 de agosto de 2017, para
apresentação do relatório conclusivo.
Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA N° 104, DE 31 DE JULHO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105,
parágrafo único, incisos III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro no § 2º,
do art. 214, da Lei Complementar nº 840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, designada pela Portaria n° 85, de 04 de julho de 2017, publicada no DODF n°
126, de 04 de julho de 2017, referente ao Processo SEI/GDF n° 390.00006884/2017-06.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 07/2017
PROPOSTA: Alteração do Regimento Interno do Conselho de Administração do Fundo de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - CAF/FUNDURB.
1-APROVAR proposta de alteração do inciso XVI, do art. 17 do Decreto 30.766, de
01/09/2009, à qual possibilitará que os projetos/demandas sejam encaminhados para votação
pelo Conselho Gestor tomando-se como base o limite do orçamento aprovado na LOA,
ficando as contratações condicionadas ao equacionamento da realização da receita financeira
no Fundo, a saber:
De: XVI - determinar o arquivamento das matérias submetidas ao Fundo quando constatada
a falta de amparo Técnico ou a inexistência de recursos no Fundo;
Para: XVI - determinar o arquivamento das matérias submetidas ao Fundo quando constatada
a falta de amparo Técnico ou a inexistência de recursos orçamentários no Fundo.
2-VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 5 (cinco) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES - Secretário Adjunto SEGETH, Vice-Presidente in-
dicado do FUNDURB, SEGETH; ANDERSON MENDES BORGES, Representante Su-
plente - SEF; BRUNO MORAIS ALVES, Representante Titular - SINESP; EDUARDO
ALVES DE ALMEIDA NETO, Representante Suplente da Sociedade Civil do CONPLAN;
FLÁVIA DEMARTINI DE MORAIS FEITOSA, Representante Suplente - Servidores da
Área Técnica - SEGETH; ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG

RESOLUÇÃO Nº 08/2017
Processos nº 00390-00005483/2017-21 (SEI)
Assunto: Apreciação de Demanda Espontânea de projeto para contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços técnicos de levantamentos topográficos na área de
abrangência do Distrito Federal, especificamente, na macrozona urbana constante do
PDOT/2009 e sua atualização.
Interessado: SEGETH/UNTEC/COSIT
Relator: André Bello - Membro Titular representante SEGETH
Valor total estimado do contrato para 12 meses: R$ 1.200.00000
Valor Estimado para o exercício de 2017 (6 meses): R$ 600.000,00
1-RATIFICAR, Decisão nº 06/2017, realizada em sua 33ª Reunião Ordinária no dia
23/05/2017, publicada DODF nº 101, de 29 de maio de 2017, consoante ao Processo nº
00390-00005483/2017-21 (SEI), que trata de projeto para contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços técnicos de levantamentos topográficos na área de
abrangência do Distrito Federal, especificamente, na macrozona urbana constante do
PDOT/2009 e sua atualização, sendo definidos segundo o interesse da Secretaria de Estado
de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, fornecendo as diretrizes básicas para
execução dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 - ABNT, Instrução Normativa
Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no DODF n° 116, de 23 de junho
de 1998 e outras a serem estabelecidas em conformidades com trabalhos específicos. A
demanda, será executada na Unidade Orçamentária 28.901, no Programa de Trabalho
15.451.6208.1471.0009 - Modernização dos Sistemas de Informação - Planejamento Urbano,
Territorial e Habitacional, Distrito Federal, na Natureza de Despesa 33.90.39.
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04/2017 - Contratação de empresa especializada para Requalificação do Setor Médico Hos-
pitalar Sul e Rota Acessível do Terminal Asa Sul ao Setor Médico Hospitalar Sul; Licitação
prevista para até o mês 08/2017; 5) Resolução nº 05/2017 - Contratação de empresa es-
pecializada para Requalificação quanto à acessibilidade e conexão cicloviária no Setor
Hoteleiro Sul e entorno imediato. A Licitação está prevista para até o mês 08/2017. Em
relação aos números do FUNDURB, informou que há previsão orçamentária e que a SE-
GETH está fazendo a captação dos projetos para apreciação deste Conselho. Revelou que foi
solicitado a apuração de superávit à Governança, inclusive como fonte de recurso para o
projeto a ser apreciado nesta reunião, bem como fonte de recurso para liquidação da última
resolução do ano anterior, para aquisição de computadores. Registrou que a expectativa é que
o superávit esteja liberado pela Governança na próxima semana, no valor de três milhões,
cento e cinquenta e três mil reais. Lembrou que esse é o valor total, mas que a Governança
disponibiliza de acordo com as demandas. Na sequência passou ao Item 2. Item para
Deliberação; 2.1. Aprovação de novos Projetos: 2.1.1 Apreciação da Demanda Espontânea
do Projeto para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
levantamentos topográficos na área de abrangência do Distrito Federal, especificamente, na
macrozona urbana constante do PDOT/2009 e sua atualização, sendo definidos segundo o
interesse da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, fornecendo
as diretrizes básicas para execução dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 -
ABNT, Instrução Normativa Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no
DODF n° 116, de 23 de junho de 1998 e outras a serem estabelecidas em conformidades com
trabalhos específicos. Processo nº 00390-00005483/2017-21 (SEI). Interessado: Secretaria de
Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH - UNTEC - COSIT (Coordenação do
Sistema de Informação Territorial e Urbana): Relator: André Bello - Membro Titular Re-
presentante da SEGETH; Valor Total Estimado do contrato para 12 meses: R$ 1.200.000,00;
Valor Estimado para o exercício 2017 (6 meses): R$ 600.000,00. O Conselheiro André Bello
ressaltou que a Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana - COSIT tem
como uma das suas principais atribuições a elaboração e manutenção do Cadastro Territorial
Multifinalitário no âmbito do Distrito Federal, onde agrega várias informações sobre o
território de uma forma racional, legal e econômica, e por isso, demanda permanência e
atualização. Dentre os serviços da coordenação, destacam-se: a) levantamentos de dados; b)
coleta, obtenções e análises de dados topográficos georreferenciados; c) manutenção da base
geodésia e altimétrica que avalia a necessidade de adensamento e recuperação; d) subsidiar
os projetos de parcelamentos e urbanísticos desenvolvidos pela Secretaria; e) fornecimento
de cotas de soleira para aprovação de projetos na Central de Aprovação de Projetos - CAP;
f) fornecer suporte técnico às unidades orgânicas da SEGETH. Em seguida, demonstrou o
quadro das atividades desenvolvidas pela DICAT. O Diretor da DITOP/DICAT/COSIT/SE-
GETH Denílson Ribeiro Evangelista, esclareceu que o levantamento topográfico é insumo
básico para elaboração do projeto de urbanismo. Destacou que em 2015 foram feitos em
torno de 4 milhões e meio de metros quadrados, 203 cotas de soleiras para atender processos
de aprovação para atender a atividade fim da CAP. No ano de 2016, foram, em torno, de
2.320 unidades para definição de valor para cotas de soleiras. Descreveu sobre a logística que
é empreendida para se fazer um levantamento topográfico com a equipe da SEGETH.
Revelou que com a contratação de uma empresa, o trabalho teria maior agilidade e di-
minuiria um grande gargalo existente. O Secretário Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues,
observou que a cota de soleira aumentou praticamente mil por cento do que foi executado.
E essa demanda é contínua, enquanto tiver projeto aprovado. Revelou que a centralização
trouxe uma série de vantagens no sentido de ter um critério único de análise e de otimização
dos trabalhos. Dando continuidade à apresentação, o Conselheiro André Bello destacou os
documentos constantes ao processo: 1) termo de referência; 2) pesquisa de preço no mer-
cado; 3) planilha de custos; 4) declaração de orçamento da UGF; 5) disponibilidade de
recursos; 6) formulário de apresentação de projetos e demanda espontânea. Ressaltou que o
objeto trata de contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
levantamentos topográficos no Distrito Federal, na macrozona urbana do PDOT de 2009, e
que será atendido conforme as demandas da Secretaria, com base na NBR 13133 da ABNT,
Instrução Normativa Técnica nº 2/98 e outras estabelecidas no item 01 do Termo de Re-
ferência. Reforçou que os serviços topográficos têm como finalidade subsidiar os projetos de
urbanismo, paisagismo e levantamentos altimétricos de áreas, glebas para subsidiar, também,
projetos de infraestrutura e regularização de áreas urbanas, além de permanência e atua-
lização da base cartográfica do Distrito Federal. Complementou que o processo será por meio
de pregão eletrônico, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União, princi-
palmente na sua Manifestação nº 227/2014, também, com base na Lei 10520/2002, bem
como, no decreto que regulamentou a Lei nº 5450/2005. Ainda, que todo valor demandado
se assenta no item serviços de terceiros, no valor de 1milhão e 200 mil reais. A Unidade
Gestora de Fundo - UGF desta Secretaria, informou que o saldo orçamentário atual na
rubrica que se assenta a demanda, é insuficiente para o atendimento da despesa. Acrescentou
que foi encaminhado à Governança o processo 390.000.016/2017, para apurar o superávit do
período. O Secretário Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues, esclareceu que o superávit é
automático, ou seja, já existe, e que a apuração é trazer para a conta do FUNDURB. O chefe
da UGF, Edilson Gurgel Freire Gurgel, complementou que hoje o saldo é de 530 mil, ou seja,
quase o suficiente para esse ano, e acredita que, no máximo, até a próxima semana os
recursos serão direcionados para esse projeto. Na sequência, o Conselheiro André Bello
procedeu a leitura do relato e voto: " Considerando a relevância dos serviços prestados pela
Diretoria de Cartografia e Topografia da SEGETH; Considerando que a demanda possui total
aderência ao Decreto n° 30.765, de 1 de setembro de 2009, conforme demonstrado a seguir:
Art. 3° - As áreas de atuação do FUNDURB abrangerão estudos, programas, projetos, obras
e atividades que visem à expansão e o desenvolvimento urbano no território do Distrito
Federal, em especial nos seguintes setores: VII - fortalecimento, estruturação e desen-
volvimento institucionais dos órgãos públicos do Distrito Federal, envolvendo a gestão
administrativa, a gestão de recursos humanos, a gestão tributária e financeira e os ins-
trumentos técnicos de apoio e outros considerados condizentes com os objetivos do FUN-
DURB, tudo com vistas à execução da política de desenvolvimento urbano do Distrito
Federal; Considerando a iminente suplementação de crédito adicional realizada pela UGF no
âmbito do processo n° 390.000.016/2017, que trata de superávit de 2016; Considerando
ainda, as liberações quadrimestral de crédito orçamentário amparadas no Decreto n° 37.979,
de 26/01/2017, que dispõe sobre o cronograma de liberação de orçamento pelo órgão central;
Considerando que, quando esta suplementação orçamentária for atendida, haverá dispo-
nibilidade orçamentária suficiente e necessária ao atendimento da demanda pleiteada voto
pela aprovação desta demanda, que será executada na Unidade Orçamentária 28.901, no
Programa de Trabalho 15.451.6208.1471.0009 - Modernização dos Sistemas de Informação -
Planejamento Urbano, Territorial e Habitacional, Distrito Federal, na Natureza de Despesa

33.90.39, e por fim submeteu o relato a apreciação e deliberação dos Conselheiros deste
FUNDURB. O Secretário Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues, colocou em votação o
relato sobre a contratação de serviços técnicos de levantamento topográficos na área de
abrangência do Distrito Federal, especificamente na macrozona urbana constante do PDOT
de 2009 e sua atualização, conforme relatado pelo Conselheiro André Bello. O referido relato
foi aprovado por unanimidade, conforme apresentado. Passou ao Item 3. Assuntos Gerais:
Não houve manifestações nesse item. Não havendo mais assunto a tratar, o Secretário
Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a
reunião. Brasília, 1º de agosto de 2017. LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES -Secretário

Adjunto, Vice-Presidente indicado do FUNDURB, SEGETH; ALESSANDRA FREIRE
MENDONÇA, Representante Titular - SEF; BRUNO MORAIS ALVES, Representante Ti -
tular - SINESP; EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO, Representante Suplente da
Sociedade Civil do CONPLAN; ANDRÉ BELLO, Representante Titular - Servidores da
Área Técnica - SEGETH; FLÁVIA DEMARTINI DE MORAIS FEITOSA, Representante
Suplente - Servidores da Área Técnica - SEGETH.

14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
CAF/FUNDURB, nos termos da Lei Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do
Decreto nº 30.765, de 1º de setembro de 2009 (e a respectiva alteração promovida por meio
do Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010) e do Decreto nº 30.766, de 1º de setembro
de 2009, em sua 14ª Reunião Extraordinária, realizada em 1º de agosto de 2017, RE-
S O LV E :

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 100.000.238/2017, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação de prazo reconstituir o processo administrativo nº
111 . 0 0 0 . 8 9 1 / 2 0 0 5 .
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea
"I", do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião do dia 26
de fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº
20080173764, considerando a necessidade de promover maior segurança jurídica a todos os
documentos emitidos pela Companhia ou na figura de um de seus signatários, RE S O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo hábil para conclusão da reconstituição do
processo administrativo nº 111.000.891/2005, pelo Grupo de trabalho designado na Re-
solução nº 100.000.206/2017, de 03 de julho de 2017.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS
Diretor-Presidente

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 90, DE 31 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafo XI, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Considerando-se a constiuição da Comissão de Tomada de Contas Especial, no
âmbito desta Administação, instaurada através de Ordem de Serviço nº 59, de 15/07/2016,
publicada no DODF nº 139, de 21/07/2016, pag. 25; alterada pela Ordem de Serviço nº 73,
de 19/08/2016, publicada no DODF nº 159, de 23/08/2016, pág. 23; alterada pela Ordem de
Serviço nº 83, de 29/08/2016, publicada no DODF nº 166, de 01/09/2016, pág. 44; alterada
pela Ordem de Serviço nº 39, de 15/03/2017, publicada no DODF nº 054, de 20/03/2017.
Art. 2° Determino a prorrogação de prazo da Ordem de Serviço nº 052, de 24/04/2017,
publicada no DODF nº 80, de 27/04/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 22
de julho de 2017, para conclusão do processo de Tomada de Contas Especial nº
132.000.524/2016.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ANDERSON COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 31 DE JULHO DE 2017.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições
regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c
Inciso I, artigo 38 do Decreto nº 32.598/2010 resolvem: Art. 1º DESCENTRALIZAR O
CRÉDITO ORÇAMENTARIO NA FORMA ESPECIFICADA ABAIXO:
DE: UO 28111 - Administração Regional de Ceilândia;
UG 190111 - Administração Regional de Ceilândia;
PARA: UO 22201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
UG 190201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte Valor
15.451.6210.1110. 0113 44.90.51 100 300.000,00
15.451.6210.1110. 0114 44.9051 100 1.000.000,00
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário para: Atender ao Projeto:
15.451.6210.1110.0060 - Execução de Urbanização em todo Distrito Federal - DF no exer-
cício de 2017, Rubrica: 44.90.51; Fonte: 100. Visando subsidiar obras de recuperação de
pavimentação nas Vias da Ceilândia Norte.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

VILSON JOSÉ DE OLIVERA
Titular da UO Cedente

JÚLIO MENEGOTTO
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil- NOVACAP
Titular da UO Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 61, DE 31 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais que lhe confere o Art. 42, anexo I, do Decreto nº 38.094 de 28
de março de 2017 e considerando o Decreto nº 35.109, de 28 de janeiro de 2014, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar os servidores ocupantes dos cargos de Gerente da Gerência de Pessoas e
Gerente da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenadoria de Administração Geral,
para representarem junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e junto à Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em nome da Administração Regional do Lago
Norte, CNPJ: 16.883.678/0001-08, conferindo-lhes poderes para requerer certidões, cer-
tificados, cadastramento de senhas eletrônicas e quaisquer outros documentos, podendo
inclusive fazer consultas, assinar e solicitar cópias de documentos necessários e tomar
ciência de despachos proferidos em processos que figure como parte a Administração Re-
gional do Lago Norte.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS WOORTMANN

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 80, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL,
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 211, § 1º, da Lei
Complementar nº 840/2011, com base ainda no Memorando n° 047/2017 (de 01/08/2017), da
Comissão Permanente de Sindicância, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, para a continuação dos trabalhos, conforme art. 214, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 840/2011, por 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ordem de Serviço,
o prazo para conclusão do Processo de Sindicância nº 0300.000.530/2014.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JERUSA RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL,
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 211, § 1º, da Lei
Complementar nº 840/2011, e considerando o Memorando n° 049/2017 (de 01/08/2017), da
Comissão Permanente de Sindicância, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar, para a continuação dos trabalhos, conforme art. 214, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 840/2011, por até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ordem de
Serviço, o Processo de Sindicância nº 0300.000.024/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JERUSA RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II

ORDEM DE SERVIÇO Nº 84, DE 20 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVIII, do artigo 42, do Regimento Interno
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
em consonância com a Instrução Normativa nº 05, de 07 de dezembro de 2012, RE-
S O LV E :
Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, instaurada por
força da Ordem de Serviço nº 34, de 21 de março de 2017, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF nº 58, de 24 de março de 2017, página 19, desta Administração
Regional, a contar de 25 de julho de 2017;
Art. 2º Fica o prazo dos trabalhos renovado por 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis por
igual período, uma única vez, mantidos os membros ora designados, a fim de finalizar os
autos nº 301.000.170/2015;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 102, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008,
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, tendo em vista deliberação
pela Diretoria Colegiada, e o que consta nos autos do Processo nº 197.000.556/2017, re-
ferente ao Pregão Eletrônico nº 06/2017, que versa sobre a contratação de empresa para a
prestação dos serviços, sob demanda, de manutenção predial preventiva e corretiva da sede
da ADASA, tendo em vista a adjudicação de seu objeto, pelo pregoeiro, em favor da empresa
AG Construções e Instalações Eireli - ME, CNPJ 26.128.987/0001-18; RESOLVE: HO-
MOLOGAR o certame.

PAULO SALLES

PORTARIA Nº 226, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c
Decreto 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de fevereiro
de 2016 e demais atribuições e competências legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar os fatos
constantes nos autos dos processos nº 150.00482/2013.
Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Tomada de Contas Especial,
denominada -"CTCE 2", constituída pela Portaria nº 185, de 22 de junho de 2017, publicada
no DODF nº 119, de 23 de junho de 2017, página 42, devendo a Comissão apresentar
relatório conclusivo no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 21 DE JULHO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, Leila Gomes de Barros Rego - Concedente e o ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SAMAMBAIA, Paulo Antônio da Silva - Executante, no uso de suas atribuições,
consoante o que estabelecem a Lei nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016, que aprova a Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2017, e, o Decreto nº 37.427, de
22 de junho de 2016, que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos or-
çamentários, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
DE: UO: 34.101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal.
UG: 340.101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal.
PARA: UO: 59.114 - Administração Regional de Samambaia.
U.G: 190.114 - Administração Regional de Samambaia.
I - OBJETO: Descentralização de recursos orçamentários destinados a custear despesas
referente ao Projeto TAÇA OURO, em atendimento à solicitação de desbloqueio de Emenda
Parlamentar formalizada pelo Ofício nº 88/2017 - GDCA do Deputado Cristiano Araújo,
conforme processo nº 220.001.708/2017.
II - Data de início do evento: 15/08/2017 a 10/12/2017.
III - PT: 27.812.6206.3678.0008 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO DAS
MANIFESTAÇÕES ESPORTIVAS EM PROL DE TODAS AS REGIÕES - DISTRITO
FEDERAL, NATUREZA DE DESPESA - 33.90.39 - FONTE - 100, valor R$ R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

LEILA BARROS
Secretária de Estado de Esporte, Turismo e Lazer

PAULO ANTÔNIO DA SILVA
Administrador de Samambaia

PORTARIA Nº 38, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE TURISMO E LAZER DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e considerando o teor do Decreto Distrital nº 37.141/2016, por meio do qual
a Secretaria Adjunta de Turismo passou a integrar esta Pasta, e também considerando o
Decreto Distrital nº 37.482/2016, que atribui competência, dentre outras, as de natureza
congêneres desta Secretaria de Estado do Esporte Turismo e Lazer do Distrito Federal -
SETUL ao Secretário Adjunto de Turismo desta Pasta, incluindo o entendimento exarado
pela D. Procuradoria Geral do Distrito Federal no Parecer nº 06/2017 - PRCON/ P G D F,
R E S O LV E :
Art. 1º Remeter à Secretaria Adjunta de Turismo, desta Secretaria de Estado de Esporte
Turismo e Lazer - SETUL/DF, todos os processos administrativos relacionados à extinta
Secretaria Adjunta de Turismo que foram originados ou tramitaram naquela Pasta, inclusive
as Apurações Preliminares à Tomada de Contas Especial e processos similares.
Art. 2º Delegar ao Secretário Adjunto de Turismo a responsabilidade pela continuidade dos
trabalhos descritos no artigo 1º desta Portaria e recepcionados nesta Pasta, prosseguindo com
as apurações, a partir da situação em que se encontram, observando os prazos e pro-
cedimentos legais, além dos demais requisitos e exigências insculpidas na legislação em
vigor aplicada ao Distrito Federal, tomando todas as providências cabíveis que os casos
requeiram.
§ 1º Para fins de monitoramento e supervisão dos trabalhos delegados, o Secretário Adjunto
de Turismo deverá encaminhar quinzenalmente ao Gabinete da Secretaria de Estado de
Esporte Turismo e Lazer, expediente sucinto relatando informações a respeito do progresso
dos trabalhos.
§ 2º Ao término de cada apuração dos processos administrativos descritos no artigo 1º desta
Portaria, o Secretário Adjunto de Turismo deverá encaminhar ao Gabinete desta Secretaria de
Estado de Esporte Turismo e Lazer, relatório final conclusivo, devidamente juntado aos
autos, individualmente e por processo, após a finalização da análise e instrução destes,
esclarecendo as apurações quando possível, sugerindo as providências a serem tomadas, e
ainda, com a fundamentação legal das sugestões apresentadas, para decisão final do Titular
da Pasta.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER
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SEÇÃO II

DECRETOS DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, no decreto de 1º de agosto de 2017, publicado no DODF nº 147,
de 02 de agosto de 2017, página 14, o ato que exonerou REGIS ANDRADE DE OLIVEIRA,
matrícula 16779495 do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da As-
sessoria de Planejamento, da Administração Regional do Varjão do Distrito Federal.
EXONERAR, por motivo de aposentadoria, SILVIO ALVES RABELO, matrícula 265.546-
2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, da Gerência de Tr a n s -
porte, da Diretoria de Logística, Material e Patrimônio, da Coordenadoria Administrativa, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal, a contar de 1º de agosto de 2017.
DISPENSAR ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO da Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante do Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.
DESIGNAR LUIZ AFONSO BERMUDEZ para exercer a Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante o Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.
DISPENSAR ARTHUR BERNARDES DE MIRANDA da Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante da Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Dis-
trito Federal.
DESIGNAR ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO para exercer a Função de Membro
Titular, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal -
CDES/DF, como representante da Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento
Sustentável do Distrito Federal.
DISPENSAR MARIA CRISTINA DE ARAÚJO da Função de Membro Titular, do Conselho
de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como representante
do Conselho Regional de Economia - CORECON/DF.
DESIGNAR MÁRIO SÉRGIO FERNANDEZ SALLORENZO para exercer a Função de
Membro Titular, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal -
CDES/DF, como representante do Conselho Regional de Economia - CORECON/DF.

DISPENSAR SEBASTIÃO COELHO DA SILVA da Função de Membro Titular, do Con-
selho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como re-
presentante da Associação de Magistrados do Distrito Federal - AMAGIS/DF.
DESIGNAR FÁBIO FRANCISCO ESTEVES para exercer a Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante da Associação de Magistrados do Distrito Federal - AMAGIS/DF.
DISPENSAR MATHEUS CONQUE SECO FERREIRA da Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante do Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB.
DESIGNAR CÉLIO DA COSTA MELIS JUNIOR para exercer a Função de Membro
Titular, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal -
CDES/DF, como representante do Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB.
DISPENSAR LUCIMAR CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO da Função de Membro Titular,
do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante da Associação dos Municípios e Adjacentes de Brasília - AMAB.
DESIGNAR OSMARILDO ALVES para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho
de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como representante
da Associação dos Municípios e Adjacentes de Brasília - AMAB.
DISPENSAR HERBERT OTTO ROGER SCHUBART da Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante da Fundação Pró Natureza - FUNATURA.
DESIGNAR ALDENIR CHAVES PARAGUASSU para exercer a Função de Membro Ti-
tular, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF,
como representante da Fundação Pró Natureza - FUNATURA.
DISPENSAR CARLOS ALVES DOS SANTOS da Função de Membro Titular, do Conselho
de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como representante
da Força Sindical.
DESIGNAR CARLOS ALBERTO ALTINO para exercer a Função de Membro Titular, do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - CDES/DF, como
representante da Força Sindical.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011, e considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo 0015-000036/2017, resolve:
EXONERAR, a pedido, SUSANA BEATRIZ ALVIS ETCHEVERRY, matrícula 227.623-2,
do Cargo de Analista de Atividades de Defesa do Consumidor - especialidade Administração,
do quadro pessoal do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal, a contar de 08
de junho de 2017.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011, e considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo 0015-000041/2017, resolve:
EXONERAR, a pedido, NATÁLIA RIBEIRO SILVEIRA SATHLER GARCIA, matrícula:
225.258-9, do Cargo de Analista de Atividades de Defesa do Consumidor - especialidade
Biblioteconomia, do quadro pessoal do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito
Federal, a contar de 23 de junho de 2017.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Lei Complementar
nº 840/2011 e, ainda em cumprimento a decisão judicial prolatada nos autos do Mandado de
Segurança nº 0701065-61.2016.8.07.0000, resolve:

PODER EXECUTIVO

NOMEAR o candidato abaixo, aprovado no concurso público a que se refere o Edital nº 1
- SECRIANÇA-ATRS, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF nº 165, de 26 de
agosto de 2015, Edital de Resultado Final nº 38 - SECRIANÇA-ATRS, de 22 de fevereiro de
2017, publicado no DODF nº 43, de 03 de março de 2017 e Edital nº 39 - SECRIANÇA-
ATRS, de 16 de março de 2017, publicado no DODF nº 55, de 21 de março de 2017, para
exercer o cargo de Agente Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, conforme a seguir (nome e classificação):
ANTONIO GUSTAVO VIEIRA DE FARIAS, 40º.

RODRIGO ROLLEMBERG

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 11 de julho de 2017, publicado na Edição Extra do DODF n° 32, de 11 de
julho de 2017, página 01, o ato que nomeou ALLANA BRIANCA SANTOS FIGUEIREDO,
para exercer o cargo de Agente Socioeducativo, da Carreira Socioeducativa, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do
Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...ALLANA BRIANCA SANTOS FIGUEIREDO...";
LEIA-SE: "...ALLANA BRIANCA SANTOS FIGUEIREDO REIS...".

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 02 de agosto de 2017

Processo SEI: 00480-00006311/2017-65. Interessado: HENRIQUE MORAES ZILLER. As-
sunto: DISPENSA DE PONTO.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso III, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015,
e no Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, a dispensa de ponto do servidor da Controladoria-
Geral do Distrito Federal, Henrique Moraes Ziller, Controlador-Geral, matrícula 269.128-0,
no período de 30/08/2017 a 1º/09/2017, à cidade de Florianópolis/SC, para participar, na
condição de palestrante, do evento "Auditoria, Controle Interno e Gestão de Riscos - Me-
lhores Práticas para Governança no Setor Público", sem ônus para o Distrito Federal, à
exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se a Controladoria Geral do Distrito Federal, para os devidos
fins.

Processo SEI: 0410.000.437/2015. Interessado: LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS.
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso III, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015,
e com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento da servidora da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, LEANY BARREIRO DE
SOUSA LEMOS, Secretária de Estado, matrícula 267.083-6, nos dias 03/08/2017 e
04/08/2017, para cidade de Campo Grande/MS, a fim de participar do "IV Fórum de
Governadores do Brasil Central de 2017", com ônus para o Distrito Federal, referente à
diária e passagens aéreas, conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal para os devidos fins.

Processo SEI: 00480-00005534/2017-13. Interessado: VICTOR ALEXANDRE DE MEDEI-
ROS LUCAFO. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, com
o Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento do país do servidor da Controladoria-
Geral do Distrito Federal, VICTOR ALEXANDRE DE MEDEIROS LUCAFO, Auditor de
Controle Interno, matrícula 44.279-8, no período de 02/08/2017 a 31/12/2019, para Fort
Lauderdale/FL-EUA, a fim de cursar "Mestrado em Administração Pública, com espe-
cialização em Administração Estadual e Local, da NSU - Nova Southeastern University",
sem ônus para o Distrito Federal, à exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos
do processo em epígrafe.

Processo SEI: 00020-00015108/2017-89. Interessado: LUCIANO TENORIO DE CA RVA -
LHO E OUTRO. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso II, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento de servidores da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, LUCIANO TENORIO DE CARVALHO, Procurador, matrícula
194.620-X e DJACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO, Procurador, matrícula 96931-
1, nos dias 08/08/2017 e 09/08/2017, para cidade de Salvador/BA, a fim de participarem no
"Seminário CIRA - Aspectos Práticos de Atuação e Definição de Modelo Nacional e II
Reunião Ordinária do Colégio Nacional de Procuradores Chefes das Procuradorias Fiscais
dos Estados e do Distrito Federal", com ônus para o Distrito Federal, referente às diárias e
passagens aéreas, conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, para os devidos fins.

Processo: 4000.000.080/2017. Interessado: GABRIELLA FURTADO FURQUIM. Assunto:
CONCESSÃO DIÁRIA.
AUTORIZO, com fundamento no Inciso II, Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, de
acordo com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento da servidora da Secretaria
de Estado Comunicação do Distrito Federal, GABRIELLA FURTADO FURQUIM, As-
sessora Especial, matrícula 1.667.732-3, nos dias 03/08/2017 e 04/08/2017, à cidade de
Campo Grande/MS, para assessorar o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
na "4ª Reunião do Fórum dos Governadores do Brasil Central de 2017", com ônus para o
Distrito Federal, referente às passagens aéreas e diárias, conforme consta nos autos do
processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, para
os devidos fins.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Secretário de 19 de julho de 2017, publicado no DODF nº 142, de 26 de
julho de 2017, página 11, Processo SEI: 00413-00000200/2017-11; Interessado: ADLER
ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES; Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM; ONDE
SE LÊ: "...nos dias 10/08/2017 e 11/08/2017...", LEIA-SE: "...nos dias 09/08/2017 e
10/08/2017...".

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
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FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 40, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar VANESSA FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n° 1.667.993-8, e
ELZA MIYUKI OTAGURI, matrícula n° 1.672.568-9, de suas atribuições como Executor e
Suplente, respectivamente, por meio da Instrução n° 19, de 17 de março de 2016, publicada
no DODF n° 54, de 21 de março de 2016, pág. 44, do Contrato n° 001/2016, celebrado entre
esta Fundação e a AGÊNCIA AEROTUR LTDA, conforme processo n°
0193.000014/2016.
Art. 2° Designar VERÔNICA SOARES LEITE, matrícula nº 1.678.104-X, e VANESSA
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 1.667.993-8, para sem prejuízo de suas atri-
buições atuarem como Executores, Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato nº
001/2016 celebrado entre esta Fundação e a AGÊNCIA AEROTUR LTDA, conforme pro-
cesso nº 193.000.014/2016.
Art. 3º Os executores relacionados no Art. 2° deverão observar o disposto nos parágrafos 1º
e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010; as Portarias
da SGA nº 29/2004 e 125/2004; e Cartilha do Executor de Contrato, disponível para
download no sítio da SEPLAG (http://www.seplag.df.gov.br/servicos/suag.html); e demais
legislações correlatas.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

INSTRUÇÃO Nº 41, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar ELZA MIYUKI OTAGUIRI, matrícula n° 1.672.568-9 e VANESSA
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n° 1.667.993-8, de suas atribuições como Executor
e Suplente, respectivamente, por meio da Instrução n° 32, de 10 de junho de 2016, publicada
no DODF n° 113, de 15 de junho de 2016, pág. 16, do Contrato n° 002/2016, celebrado entre
esta Fundação e a ALGAR TELECOM S.A, conforme processo n° 0193.000406/2016.
Art. 2° Designar KELLEN GRADASCHI GARCEZ, matrícula nº 0.174.747-9, e ELZA
MIYUKI OTAGUIRI, matrícula n° 1.672.568-9, para sem prejuízo de suas atribuições
atuarem como Executores, Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 002/2016
celebrado entre esta Fundação e a ALGAR TELECOM S.A, conforme processo n°
0193.000406/2016.
Art. 3º Os executores relacionados no Art. 2° deverão observar o disposto nos parágrafos 1º
e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010; as Portarias
da SGA nº 29/2004 e 125/2004; e Cartilha do Executor de Contrato, disponível para
download no sítio da SEPLAG (http://www.seplag.df.gov.br/servicos/suag.html); e demais
legislações correlatas.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

INSTRUÇÃO Nº 42, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar ELZA MIYUKI OTAGUIRI, matrícula n° 1.672.568-9 e VANESSA
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n° 1.667.993-8, de suas atribuições como Executor
e Suplente, respectivamente, por meio da Instrução n° 33, de 10 de junho de 2016, publicada
no DODF n° 113, de 15 de junho de 2016, pág. 16, do Contrato n° 003/2016, celebrado entre
esta Fundação e a CLARO S.A, conforme processo n° 0193.000.407/2016.
Art. 2° Designar KELLEN GRADASCHI GARCEZ, matrícula nº 0.174.747-9, e ELZA
MIYUKI OTAGUIRI, matrícula n° 1.672.568-9, para sem prejuízo de suas atribuições
atuarem como Executores, Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 003/2016
celebrado entre esta Fundação e a CLARO S.A, conforme processo n° 0193.000.407/2016.
Art. 3º Os executores relacionados no Art. 2° deverão observar o disposto nos parágrafos 1º
e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010; as Portarias
da SGA nº 29/2004 e 125/2004; e Cartilha do Executor de Contrato, disponível para
download no sítio da SEPLAG (http://www.seplag.df.gov.br/servicos/suag.html); e demais
legislações correlatas.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

INSTRUÇÃO Nº 43, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Designar GIOCONDA VIEIRA BRETAS, matrícula nº 1.678.070-1, para sem pre-
juízo de suas atribuições atuar como Executora da Nota de Empenho 2017NE00090, de
05/04/2017, em nome da empresa JM Torres Jornais e Revistas LTDA-ME, inscrita no CNPJ:
01.018.845/0001-77, no valor de R$ 1.866,48, referente a fornecimento de jornais, Processo
nº 193.000.009/2017.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

INSTRUÇÃO Nº 44, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14, inciso II, do
Decreto n.º 27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e
com fundamento nos artigos 13, incisos III e XVII, e 41, do Regimento Interno, RESOLVE:
DESIGNAR DANIELE CRISTIANE DE LARA BRITO, matrícula 1.678.106-6, Gerente, da
Gerencia de Análise de Indicadores, da Coordenação de Acompanhamento e Avaliação, da
Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação, para substituir VANESSA FER-
NANDES DOS SANTOS, matrícula 1.667.993-8, Símbolo CNE-06, Coordenadora, da Co-
ordenação de Acompanhamento e Avaliação, da Superintendência Científica, Tecnológica e
de Inovação, no período de 16/08/2017 a 25/08/2017, por motivo de férias da ti t u l a r.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 365, DE 28 DE JULHO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III, do
parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
disposto no caput do art. 8º da Lei nº 5.190, de 25 de setembro de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Tornar Pública, nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, conforme Portaria Conjunta SEPLAG/SES nº 20, de 28 de abril de 2017,
a redistribuição dos servidores abaixo relacionados, da Secretaria de Estado de Saúde para a
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Os servidores ora redistribuídos são ocupantes de cargos de Analista da carreira de
Políticas Públicas e Gestão Governamental (PPGG). Relação por ordem de nome do servidor
e matrícula. FREDERICO GUALBERTO SOARES MARINHO, 163.387-2; RENATA AN-
DRÉIA GUERREIRO, 159.006-5; ROSILENE LOPES COSTA, 172.829-6; SÔNIA SILVA
DOS SANTOS, 1401.630-3.
Art. 3º A Subsecretaria de Gestão de Pessoas da SES deverá providenciar o preenchimento
da ficha de redistribuição, o devido encaminhamento do servidor selecionado e demais
procedimentos administrativos.
Art. 4º Os servidores redistribuídos deverão se apresentar na Coordenação de Gestão de
Cargos e Carreiras/SUGEP/SEPLAG, Anexo do Palácio Buriti, 7º andar, sala 706, até o dia
04/08/2017.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 361, DE 28 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, III, da Portaria-SEPLAG n.º 58 de 17 de abril de
2015 e diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante as considerações apresentadas no
Memorando SEI-GDF n.º 425/2017 - SEPLAG/SUGEP constante no Processo SEI n.º 410-
00016368/2017-23, RESOLVE: DESIGNAR BRUNA DANIELE DE DEUS OLIVEIRA E
BESSAS, matrícula nº 174.558-1, para substituir JULIANA DOS SANTOS COSTA, ma-
trícula nº 1.430.936-X, Diretora, símbolo CNE-07, da Diretoria de Gestão do Cadastro, da
Coordenação de Administração de Pessoal, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período
de 02/08/2017 a 21/08/2017, por motivo de férias da titular.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 362, DE 28 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, III, da Portaria-SEPLAG n.º 58 de 17 de abril de
2015 e diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante as considerações apresentadas no
Processo SEI n.º 410-00016618/2017-25, RESOLVE: DESIGNAR NEILSON MOURA DA
SILVA, matrícula 125.643-2, para substituir RENATO SANTOS RIBEIRO, matrícula nº
269.572-3, Diretor de Fiscalização da Conta Vinculada, símbolo CNE-07, da Coordenação de
Acompanhamento de Contratos Corporativos, da Subsecretaria de Gestão de Contratos Cor-
porativos, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no período de 14
de agosto a 23 de agosto de 2017, por motivo de férias regulamentares do titula r.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 367, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, III, da Portaria-SEPLAG n.º 58 de 17 de abril de
2015 e diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante o requerido no Processo SEI n.º 410-
00016830/2017-92, RESOLVE: DESIGNAR EDI FRANÇA DA COSTA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 32.169-9, para substituir ABRAHAM LINCOLN CARDOSO DE AMORIM,
matrícula 1.431.012-0, Gerente de Orçamento, Símbolo DFG-14, da Diretoria de Plane-
jamento e Orçamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Ad-
ministração Geral, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no período
de 11 a 22/09/2017, por motivo de férias do titular.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 368, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, III, da Portaria-SEPLAG n.º 58 de 17 de abril de
2015 e diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante as considerações apresentadas no
Processo SEI n.º 410-00016576/2017-22, RESOLVE: DESIGNAR LUCIANA SANTIAGO
PRADO, matrícula 1.430.957-2, para substituir VICTOR DOS SANTOS GAMA, matrícula
174.395-3, Gerente de Mídias Digitais, símbolo DFG-14, da Coordenação de Administração
e Tecnologia, da Escola de Governo do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, no período de 24/07/2017 a 2/08/2017, por motivo de férias
regulamentares do titular.

MARCELO SOARES ALVES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 186, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 58, de 17/04/2015, RESOLVE: CON-
CEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea "a", da Lei nº Complementar nº 769, de
30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinados com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19/12/2003,

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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combinado o parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012, e os artigos 29, inciso
I e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão vitalícia a MARIA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, viúva do ex-servidor ORESTINO MOREIRA DA SIL-
VA, matrícula n.º 12.992-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª
Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 10/07/2017.
Processo SEI n. º 00410-00016719/2017-04.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 58, de 17/04/2015, RESOLVE: CON-
CEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea "c", da Lei nº Complementar nº 769, de
30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinados com o artigo 40, §§ 7º, inciso II, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19/12/2003,
e com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia a MARIA DA CONCEIÇÃO FREIRE, companheira, do ex-servidor ESPEDITO
FERREIRA DE CARVALHO, matrícula n.º 10.938-X, Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, 1ª Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 24/07/2017. Processo SEI n. º 00410-00016827/2017-79.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 188, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 2º, da Portaria nº 58, de 17 de
abril de 2015, RESOLVE: AVERBAR, nos termos dos artigos 166 e 167, da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,8084 dias de tempo de serviço e/ou con-
tribuição de CARLOS CESAR SOARES, Analista em Políticas Públicas e Gestão Go-
vernamental, matrícula 0174.759-2, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida
pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, nos períodos 15.03.1984 a 31.12.1985,
17.02.1986 a 18.12.1987, 01.01.1988 a 31.08.1988, 01.09.1988 a 31.07.1996, 15.09.1997 a
16.08.1999 14.12.1999 a 13.02.2007, 01.03.2008 a 04.01.2009, contados para fins de apo-
sentadoria, processo SEI nº 00410-00017090/2017-10.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

PORTARIA Nº 157, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 1º,
inciso II, do Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016, RESOLVE: DESIGNAR VALÉRIA
MARIA DE ARAÚJO, matrícula 24.899-1, Técnico de Gestão Fazendária, para substituir
MARCELO COSTA DOMINGOS, matrícula 42.983-X, Técnico de Gestão Fazendária, no
Cargo em Comissão de Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Planejamento, Orçamento
e Finanças, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Ad-
ministração Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, no período de 08
de setembro de 2017 a 27 de setembro de 2017, por motivo de férias regulamentares.

WILSON JOSÉ DE PAULA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 390, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no Decreto nº 37.625
de 15 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 9º do Decreto n° 37.296 de
29 de abril de 2016, que disciplina no Distrito Federal a aplicação da Lei Federal nº
12.846/2013, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar - PIP, a fim de obter maiores in-
formações do suposto ilícito e indícios de sua autoria, em que está envolvida a empresa Poli
Engenharia Ltda., bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar VALDIRENE MARIA DE SANTANA SANTOS, matrícula 192.362-5,
SILENE MARQUES FURTADO, matrícula nº 172.165-8 e BIANCA MENDES DE FREI-
TAS, matrícula nº 1.436.535-9, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão e
conduzirem os trabalhos relacionados ao Processo Administrativo 00060-00043739/2017-
49.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 1º
da Instrução Normativa nº 4 de 13 de julho de 2012, da Secretaria de Transparência e
Controle Distrito Federal.
Art. 4º No Relatório Final, a presente Comissão deverá, ainda, apresentar relatórios con-
clusivos sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade das pessoas jurídicas, sugerindo,
de forma motivada, as sanções a serem aplicadas, a dosimetria da multa ou o arquivamento
do processo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 394, DE 02 DE AGSOTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013; Considerando o Regulamento
Interno dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde, aprovado pela Por-
taria/SES-DF nº 74, de 29 de abril de 2015, publicada no DODF nº 83, de 30/04/2015, assim
como o Processo Seletivo de Preceptores para os Programas de Residência em Área Pro-
fissional de Saúde - modalidade Uniprofissional e Multiprofissional, objeto do Edital nº 16,
de 09 de junho de 2016, publicado do DODF de 16/06/2016 e o Edital nº 19, de 26/07/2016,
publicado no DODF de 11/08/2016, que Homologa o Resultado Final, RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Art. 1º Dispensar, a pedido, LIANA HOLANDA LEITE, matrícula nº 137.339-0, da Ati-
vidade de Preceptoria do Programa de Residência de Multiprofissional em Saúde Mental do
Adulto em Rede, a partir de 03/07/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 31 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso VI
do art. 4º, da Portaria nº. 235, de 21 de setembro de 2015 e nos termos do art. 29, § 2º inciso
III, §3º e §4º da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Designar ELISÂNGELA SANTOS LEMES DIONÍSIO, matrícula 198.598-1, Chefe
do Núcleo de Profissionais da ADMC/DIAP, RICARDO EMÍLIO ESPOSITO JÚNIOR,
matrícula 138.971-8, Técnico em Saúde; ALYSSON VIEIRA DE MENESES, matrícula
1.676.730-6, Técnico em Saúde e KÊNIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 1401.414-9,
Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, para sob a Presidência do primeiro
comporem a Comissão para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos ser-
vidores lotados na Administração Central da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
Art. 2º Designar FERNANDO AUGUSTO PINTO DOS SANTOS, matrícula 1443.395-8,
Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas/GASMU, IGOR MARQUES SOARES DE FARIA,
matrícula 1.657.776-0, Especialista em Saúde; ENEDINA FARIAS BASTOS, matrícula
1.442.355-3, Especialista em Saúde e NEIDE ARAÚJO NEIVA, matrícula 195.555-1,Es-
pecialista em Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder
a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados no Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º Designar JOSÉ CARLOS CASTELO BRANCO FILHO, matrícula 151.237-4, Ge-
rente de Pessoas do HBDF; GRASIELLE APARECIDA BARBOSA DE CASTRO, ma-
trícula 1.438.450-7, Especialista em Saúde; CLAUDINELE PEREIRA DO NASCIME N TO ,
matrícula 1.442.349-9, Técnico em Saúde e MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE,
matrícula 130.048-2, Auxiliar de Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a
Comissão para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados no
Hospital de Base da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Designar RAILSON JÚNIOR DA SILVA SANTOS, matrícula 135.021-8, Chefe do
Núcleo de Gestão de Pessoas do HAB; WALESKA TOMASCHEWSKI MOITTA LOPES,
matrícula 141.026-1, Técnico em Saúde; LÚCIO BRITO DO NASCIMENTO, matrícula
142.680-X, Técnico em Saúde e maria isabel mamede pereira ISIDRO, matrícula 1443.745-
7, Especialista em Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para
proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados no Hospital de
Apoio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 5º Designar ROGÉRIO PAULO DE OLIVEIRA, matrícula 147.643-2, Chefe do Núcleo
de Pessoas do HSVP; MOACIR PEREIRA ARAÚJO, matrícula 1443.072-X, Técnico em
Saúde; GILDA BEATRIZ SANDOVAL, matrícula 1.436.348-8, Técnico em Saúde e CLÁU-
DIA FERREIRA VALADARES VENTURA, matrícula 1443.703-1, Especialista em Saúde,
para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação Es-
pecial no estágio probatório dos servidores lotados no Hospital São Vicente de Paulo da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 6º Designar MARIA AURELICE NUNES FERREIRA, matrícula 124.017-X, Gerente
de Gestão de Pessoas /SRSCN; JOSÉ BELMIRO RAMOS, matrícula 119.852-1, Técnico em
Saúde; JULIANA LOURENÇO SILVEIRA, matrícula 199.677-0, Técnico em Saúde e
MARTRIANI VIDAL CHAGAS GUIMARÃES, matrícula 1440.551-2, Especialista em Saú-
de, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação
Especial no estágio probatório dos servidores lotados na Superintendência da Região de
Saúde Centro-Norte da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 7º Designar RAMON GUSTAVO DE QUEIROZ JARA, matrícula 1.440.360-9, Gerente
de Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Especializada/SRSCS; REGINA HELENA
BRAGA DE SIQUEIRA, matrícula 130.519-0, Técnico em Saúde; DENILSON DOS SAN-
TOS SILVA, matrícula 1.442.608-0, Técnico em Saúde e LUCIANA DE ALMEIDA CAT-
TERMOL, matrícula 1442.971-3, Técnico em Saúde, para sob a Presidência do primeiro
comporem a Comissão para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos ser-
vidores lotados na Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
Art. 8º Designar JÚLIO CÉSAR FRAZÃO DE LIMA, matrícula 1.440.825-2, Gerente de
Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Primária/SRSCS; PATRÍCIA CAROLINE DE
FLORES BOTELHO matrícula 1.435.513-2, Técnico em Saúde; NATALINA CARDOSO
LOPES, matrícula 133.455-7, Técnico em Saúde, VILMA DIAS DE LIMA, matrícula
139.359-6, Técnico em Saúde; LÚCIA CLÁUDIA PEREIRA RAMOS, matrícula 127.589-5,
Técnico em Saúde e ELIZETE FARIAS DE FRANÇA, matrícula 130.826-2, Técnico em
Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação
Especial no estágio probatório dos servidores lotados na Superintendência da Região de
Saúde Centro-Sul da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 9º Designar ARIDAN FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula 138.001-X, Gerente de
Gestão de Pessoas/SRSOESTE; EDICARLOS DE SOUSA SILVA, matrícula 1.440.840-6,
Especialista em Saúde; RENATA B. MARTINS DE CARVALHO, matrícula 1.439.557-6,
Especialista em Saúde e JULIENE DE SOUZA, matrícula 1443.051-7, Técnico em Saúde,
para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação Es-
pecial no estágio probatório dos servidores lotados na Superintendência da Região de Saúde
Oeste da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 10. Designar ORLANDO URIAS DE MELO, matrícula 1.443.775-9, Gerente de Gestão
de Pessoas /SRSSUL; ERILEIDE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 192.457-5, Téc-
nico em Saúde; ELISMAR DA GRAÇA MELO DE LIMA, matrícula 1.658.160-1, Es-
pecialista em Saúde; ROSA PEREIRA DA MOTA NETA, matrícula 250.013.2; ELIANA
MELO DA SILVA MOREIRA, matrícula 1.443.766-X, Especialista em Saúde e ANDER-
SON FERREIRA DANTAS DE SOUZA, matrícula 1435.810-7, Técnico em Saúde, para sob
a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação Especial no
estágio probatório dos servidores lotados na Superintendência da Região de Saúde Sul da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 11. Designar OSVALDO SOUZA DE CASTRO, matrícula 111.161-2, Gerente de Ges-
tão de Pessoas das Unidades de Atenção Primária/SRSSUDOESTE; DÉBORAT LIMA DE
FREITAS, matrícula 1657.753-1, Especialista em Saúde; CRISTIANI ALENCAR MENDES,
matrícula 1.439.567-3, Técnico em Saúde e JANE PEREIRA DE AZEVEDO, matrícula
142.257-X, Técnico em Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão
para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados na Su-
perintendência da Região de Saúde SUDOESTE da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
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Art. 12. Designar JOSÉ ADERBAL BEZERRA DE SIQUEIRA, matrícula 120.372-X, Ge-
rente de Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Especializada/SRSSUDOESTE; GLA-
CIENE CAMPOS VALÉRIO, matrícula 147.650-5, Técnico em Saúde; LISIANE DO NAS-
CIMENTO PETIZ, matrícula 1.442.959-4, Especialista em Saúde; DANIELLE VIDAL DE
SOUZA DA SILVA, matrícula 189.940-6, Técnico em Saúde e selma miquelino da silva,
matrícula 139.188-7, Auxiliar de Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a
Comissão para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados na
Superintendência da Região de Saúde SUDOESTE da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
Art. 13. Designar KÁTIA MARIA DA SILVA GONÇALVES TOLEDO, matrícula
1.439.504-5, Gerente de Gestão de Pessoas/SRSNO; MARIA ELIENE ROSADO DE CAR-
VALHO SILVA matrícula 198.663-5, Técnico em Saúde; FLÁVIA NÚBIA GOMES, ma-
trícula 1.433.092-X, Técnico em Saúde; CECÍLIA T. LEITE MORAES DE CASTRO,
matrícula 1.442.915-2, Técnico em Saúde e LIDIANE P. S. DA SILVA OLIVEIRA, ma-
trícula 147.410-3, Técnico em Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a
Comissão para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados na
Superintendência da Região de Saúde Norte da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
Art. 14. Designar ESTELA DOS REIS CALIXTO, matrícula 1.442.593-9, Gerente de Gestão
de Pessoas/SRSLESTE; CAROLINA GALASSI MOURA LIMA, matrícula 142.083-6, Au-
xiliar de Saúde; BRUNO MÁRCIO DE OLIVEIRA, matrícula 198.261-3, Técnico em Saúde
e DIANE LÚCIA WOBETO DE ALENCAR, matrícula 188.739-4, Técnico em Saúde, para
sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão para proceder a Avaliação Especial no
estágio probatório dos servidores lotados na Superintendência da Região de Saúde Leste da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 15. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JAQUELINE CARNEIRO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-NORTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-NORTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais conforme dispõe a Decreto Nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicado no
DODF nº 038 de 22 de fevereiro de 2017, Capítulo III Seção I, RESOLVE: AVERBAR O
TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, prestado pelo (a) servidor (a) abaixo
indicado: EULALIA RIBEIRO DE CARVALHO, 135.798-0, AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 2.304 dias, ou seja, 6 anos, 3 meses e
24 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 03 de agosto de 1988 a 18
de novembro de 1991, 1º de junho de 1993 a 08 de junho de 1995, contados somente para
fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.000516/2017.GLEICE ELIZABETH RO-
DRIGUES BARBOSA, 127.285-3, AOSD-ENFERMAGEM, SERETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DF. 110 dias, ou seja, 3 meses e 20 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no
período de 1º de abril de 1986 a 19 de julho de 1986, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo nº 271.000511/2017. MARIA NIRA OTONI RODRI-
GUES, 141.079-2, ENFERMEIRO, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 307 dias,
ou seja, 10 meses e 7 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 26 de maio
de 1998 a 28 de março de 1999, contados somente para fins de aposentadoria, conforme
processo nº 271.000512/2017. JOSE RICARDO DA COSTA, 124.727-1, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 341 dias, ou seja, 11 meses
e 11 dias, prestados MINISTÉRIO DO EXÉRCITO, no período de 25 de maio de 1981 a 30
de abril de 1982, contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº
271.000646/2017. LUCIMAR RODRIGUES NUNES, 130.058-X, AOSD-APOIO ADMI-
NISTRATIVO, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 506 dias, ou seja, 1 ano, 4
meses e 21 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de outubro de
1988 a 10 de maio de 1989 e 1º de julho de 1989 a 10 de abril de 1990, contados somente
para fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.000644/2017. ELZA MARIA AN-
DRADE ABREU ROURE, 172.705-2, ENFERMEIRO, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DF. 1.771 dias, ou seja, 4 anos, 10 meses e 11 dias, prestados SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DF, no período de 08 de janeiro de 2004 a 12 de novembro de 2008,
contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº 271.000647/2017.
GLAUCE MARIA LUSTOSA FREIRE, 134.698-9, TECNICO ADMINISTRATIVO, SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 628 dias, ou seja, 1 ano, 8 meses e 23 dias,
conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de julho de 1985 a 03 de março
de 1987 e 04 de março de 1987 a 20 de março de 1987, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo nº 271.000211/2017.GILBERTO DE ASSIS DO NAS-
CIMENTO, 125.172-4, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE. 385 dias, ou seja, 1 ano e 20 dias, prestados MINISTÉRIO DA DEFESA, no
período de 12 de julho de 1972 a 31 de julho de 1973, contados para fins de adicional e
aposentadoria, conforme processo nº 271.000518/2017. EDSON DA SILVA OLIVEIRA,
123.792-6, AOSD- ANATOMIA PATOLÓGICA, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DF. 316 dias, ou seja, 10 meses e 16 dias, prestados MÍNISTERIO DO EXÉRCITO, no
período de 03 de fevereiro de 1983 a 15 de dezembro de 1983, contados para fins de
adicional e aposentadoria, conforme processo nº 271.000514/2017.INGRID COUTINHO
CHAVES DE OLIVEIRA, 1442.149-6, MEDICO - PSIQUIATRIA, SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DF. 1.698 dias, ou seja, 4 anos, 7 meses e 28 dias, conforme certidão
expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de julho de 2007 a 31 de março de 2009, 1º de abril
de 2009 a 31 de outubro de 2010, 1º de novembro de 2010 a 30 de novembro de 2010, 1º
de dezembro de 2010 a 31 de janeiro de 2012 e 1º de fevereiro de 2012 a 22 de fevereiro
de 2012, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
271.000513/2016.MARIA APARECIDA ZEFERINO DE SOUSA, 134.987-2, AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 2.561 dias, ou seja, 7
anos e 6 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 08 de agosto de 1986
a 02 de abril de 1988 e 05 de junho de 1989 a 13 de outubro de 1994, contados somente para
fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.000645/2017. ARTMIZIA LEAL LEITE,
130.958-7, FARMACEUTICO BIOQ. LABORATÓRIO, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DF. 783 dias, ou seja, 2 anos, 1 mês e 23 dias, conforme certidão expedida pelo
INSS, no período de 10 de janeiro de 1989 a 03 de março de 1991, contados somente para
fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.001084/2016. ELIANE MARIA SANTOS
DE MORAES, 141.387-2, TÉCNICO EM LABORATÓRIO PAT. CLÍNICA, SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DF. 2.516 dias, ou seja, 6 anos, 10 meses e 26 dias, prestados
MINISTÉRIO DA DEFESA, no período de 20 de novembro de 1976 a 10 de outubro de
1983, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
271.000350/2017.ELIANE MARIA SANTOS DE MORAES, 141.387-2, TÉCNICO EM
LABORATÓRIO PAT. CLÍNICA, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 3.588 dias,
ou seja, 9 anos, 10 meses e 3 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
23 de março de 1988 a 07 de novembro de 1991, 08 de novembro de 1991 a 1º de dezembro
de 1993, 02 de dezembro de 1993 a 31 de janeiro de 1994, 1º de março de 1994 a 31 de
março de 1994, 1º de maio de 1994 a 31 de janeiro de 1995, 02 de janeiro de 1998 a 31 de
agosto de 1998, 1º de março de 1999 a 02 de março de 2001 e 19 de abril de 2001 a 30 de

setembro de 2001, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
271.000350/2017.INAH MARIA DE QUEIROZ LAGOZ, 129.845-3, ENFERMEIRO, SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 174 dias, ou seja, 5 meses e 24 dias, conforme
certidão expedida pelo INSS, no período de 27 de novembro de 1989 a 19 de maio de 1990,
contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.000688/2017. MAR-
CO ANTONIO CATTANI FRANCA, 129.661-2, MEDICO - CIRURGIA GERAL, SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 1.461 dias, ou seja, 4 anos e 1 dia, prestados
MINISTÉRIO DA DEFESA, no período de 30 de janeiro de 1987 a 29 de janeiro de 1991,
contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº 271.000680/2017.
PAULO RANGEL DA SILVEIRA, 125.807-9, AOSD ORTOPEDIA E GESSO, SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 1.074 dias, ou seja, 2 anos, 11 meses e 14 dias,
conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 08 de julho de 1980 a 16 de junho de
1983, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 271.000690/2017.
JANE MARIA FRANCESCHINI PALMIERI, 134.289-4, MÉDICO PEDIATRA, SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF. 1.126 dias, ou seja, 3 anos, 1 mês e 1 dia, conforme
certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de março de 1992 a 28 de fevereiro de 1994
e 1º de outubro de 1997 a 31 de outubro de 1998, contados somente para fins de apo-
sentadoria, conforme processo nº 271000146/2017. VAINA FERREIRA CARDOSO,
1277324, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, GSAP 1 VARJÃO/SRSCN. 486 dias, ou seja, 1
ano, 4 meses e 1 dia, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 08 de janeiro
de 1985 a 23 de fevereiro de 1985 e 04 de agosto de 1986 a 16 de outubro de 1987, contados
somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 0271001240/2016. Rosangela
Alves e Silva dos Santos, 123199-5, Auxiliar de enfermagem, GSAP 1 - AN/SRSCN. 643
dias, ou seja, 1 ano, 9 meses e 8 dias, prestados Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos períodos de 21 de março de 1980 a 26 de dezembro de 1980, 13 de abril de 1981 a 14
de junho de 1981 e 1º de março de 1982 a 24 de dezembro de 1982, contados para fins de
adicional e aposentadoria, conforme processo nº 0271-000391/2016.Conceição Serrão Da-
masceno, 130188-8, Auxiliar de enfermagem, GSAP 1 - AN/SRSCN. 93 dias, ou seja, 3
meses e 3 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 20 de março de 1989
a 20 de junho de 1989, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
0271-000008/2017.

ANA PATRÍCIA DE PAULA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 3º, inciso I, alínea "a", da Portaria nº 21-SEMOB, de 03 de maio de 2017, publicada
no DODF nº 84, de 04 de maio de 2017, RESOLVE: CONCEDER aposentadoria voluntária
com os proventos integrais ao servidor NOÉ REZENDE DE MELO, matrícula nº 42.11 8 - 9 ,
Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 44, da Lei Complementar nº 769/2008.
Processo Sei 00090-00013669/2017-92.

ALFREDO MURILLO GAMEIRO DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, RESOLVE:
CONCEDER Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano - GHPU, nos termos do
artigo 17 da Lei nº 5.195/2013, regulamentado pela Portaria nº 85 de 08 de maio de 2014,
aos servidores abaixo relacionados. Observando-se a seguinte ordem: nome do servidor,
cargo, matrícula, título, percentual, data de concessão, processo. Os efeitos financeiros são a
partir do mês subsequente ao do requerimento apresentado pelo servidor. RAIMUNDO
BRASIL LISBOA, Técnico de Atividades Rodoviárias, 182.285-0, Pós-Graduação, 25%,
01/08/2017, 113.018141/2017; DANIELLE TALITA DE LIMA FERREIRA, Analista de
Atividades Rodoviárias, 227.244-X, Pós-Graduação, 25%, 01/08/2017, 113.019247/2017.
CONCEDER Gratificação de Titulação, nos termos do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009
regulamentada pelo Decreto 31.452/2009, aos servidores abaixo relacionados. Os efeitos
financeiros retroagem à data do requerimento do servidor. Relação por nome do servidor,
cargo, matrícula, título, percentual, data de concessão, processo. MARCELO DOS SANTOS
COSTA, Técnico de Atividades Rodoviárias, 223.652-4, Pós-Graduação, 15%, 18/07/2017,
113.005883/2013; JOSÉ CARLOS DA CUNHA, Agente de Atividades Rodoviárias, 93.856-
4, Ensino Médio, 7%, 14/07/2017, 113.007115/2012.

HENRIQUE LUDUVICE

ORDEM DE SERVIÇO DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017 e em conformidade
com os parágrafos 1º e 2º, do Artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012,
R E S O LV E :
DESIGNAR ADALBERTO PEREIRA LOPES, Técnico de Atividades Rodoviárias, ma-
trícula nº 192.502-4, para substituir TARCISIO PINTO MIGUEL, matrícula 94.118-2, En-
carregado, Símbolo DFG-09, de Manutenção e Lubrificação do Núcleo de Conservação
Mecanizada, do 3º Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, no período de
13/09/2017 a 22/09/2017, por motivo de Férias Regulares do titular do cargo
DESIGNAR ROSILENE PEREIRA DE SOUSA, Agente de Atividades Rodoviárias, ma-
trícula nº 94.363-0, para substituir APARECIDA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 94.361-
4, Chefe, Símbolo DFG-11, do Núcleo Administrativo, do 1º Distrito Rodoviário, da Su-
perintendência de Obras, no período de 24/07/2017 a 03/08/2017, por motivo de Férias
Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR IVANILDO PEREIRA DA ROCHA, Agente de Atividades Rodoviárias, ma-
trícula nº 94.310-X, para substituir FRANCISCO RODRIGUES CAMPELO, matrícula
93.954-4, Encarregado, Símbolo DFG-09, de Elétrica de Veículos do Núcleo de Manutenção
De Equipamentos, Máquinas e Veículos, da Diretoria de Equipamentos, Manutenção e Trans-
porte da Superintendência de Operações, no período de 11/09/2017 a 25/09/2017, por motivo
de Férias Regulares do titular do cargo.

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
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DESIGNAR OSEIAS TELES RORIZ, Técnico de Atividades Rodoviárias, matrícula nº
224.432-2, para substituir FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO TORRES, matrícula 223.493-9,
Encarregado, Símbolo DFG-09, de Sinalização, do Núcleo de Conservação Manual, do 4º
Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, no período de 24/07/2017 a 02/08/2017,
por motivo de Férias Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR ROBISON JOSÉ DE ABREU, Técnico de Atividades Rodoviárias, matrícula nº
92.870-4, para substituir FRANCISCO FRANCINEUDO DE OLIVEIRA, matrícula
215.255-X, Chefe, Símbolo DFG-11, do Núcleo de Patrimônio, da Diretoria de Materiais e
Serviços, da Superintendência Administrativa e Financeira, no período de 02/08/2017 a
11/08/2017, por motivo de Férias Regulares do titular do cargo.

HENRIQUE LUDUVICE

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017 e em conformidade
com os parágrafos 1º e 2º, do Artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012,
RESOLVE DESIGNAR EDUARDO XAVIER PEREIRA, Técnico de Atividades Rodo-
viárias, matrícula nº 222.016-4, para substituir DIMAS SOUZA E SILVA, matrícula 94.234-
0, Gerente, Símbolo DFG-13, da Gerência de Pessoal e Capacitação, da Diretoria de Gestão
de Pessoas, da Superintendência Administrativa e Financeira, no período de 23/07/2017 a
23/09/2017, por motivo de Licença Médica do titular do cargo.

HENRIQUE LUDUVICE

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 55, de 20 de julho de 2017, publicada no DODF nº 139, de 21 de
julho de 2017, pág. 29, ONDE SE LÊ: "...Contrato nº 015/2016...", LEIA-SE "...Contrato nº
015/2017...".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 87, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, Artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar ROBSON FARIAS DE SOUZA, matrícula nº. 57.524-0, executor titular e
RICARDO BELO DE SANTANA, matrícula nº 20.399-8, executor suplente, do Contrato nº
150/2013, firmado entre SEEDF e a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA, objeto do processo nº. 080.004851/2013.
Art. 2º Designar RICARDO BELO DE SANTANA, matrícula nº 20.399-8, executor ti t u l a r,
e VERA LÚCIA DE MORAES, matrícula nº 67.556-3, executora suplente do Contrato nº
150/2013, firmado entre SEEDF e a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA, objeto do processo nº. 080.004851/2013, ambos lotados na GMASA.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 88, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, Artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Designar ROBERTO WAGNER LIMA MONTEIRO, matrícula nº 219.835-5, exe-
cutor titular e CÍCERO RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 232.457-1, executor suplente, do
Contrato nº. 21/2017, firmado entre SEEDF e a empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL
LTDA, objeto do processo nº. 084.000961/2016, ambos lotados na Gerencia de Tr a n s p o r t e
E s c o l a r.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 89, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, Artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Designar SÉRGIO SOARES DA SILVA, matrícula nº. 20.084-0 executor titular, e
EUCLIDES RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº. 20.059-X, executor suplente, do
Termo de Cessão do Uso nº. 01/2016, firmado entre SEEDF e o TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO 10ª REGIÃO, objeto do processo nº 080.010548/2014, ambos lotados na
CRE-GAMA.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 90, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, Artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar MARCUS PAULO FUNKE LOPES, matrícula nº. 213.869-7, executor
titular, do Contrato nº 16/2014, firmado entre SEEDF e a empresa GESTEMAQ CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS GRÁFICOS, objeto do processo nº.
080.05145/2010.
Art. 2º Designar ANA ROSA DAVID LOPES, matrícula nº 205.756-5, executor titular, do
Contrato nº 16/2014, firmado entre SEEDF e a empresa GESTEMAQ COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS GRÁFICOS, objeto do processo nº. 080.05145/2010,
lotada na GPASG.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 91, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, Artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Designar DIONE DE MAGALHÃES SANTOS, matrícula nº. 39.340-1, executor
titular e ANA LÚCIA ALVES LIMA, matrícula nº. 211.424-0, executor suplente do Contrato
nº. 05/2017, firmado entre SEEDF e a empresa MARIA APARECIDA DE SOUSA CAS-
TELAR, objeto do processo nº. 084.000464/2015.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

PORTARIA Nº 65, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
Institui Grupo Técnico de Seleção- GTS, para realizar processo seletivo do Projeto de
Assentamento Rural Patrícia & Aparecida.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sua competência definida no
art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
disposto no art. 7º da Portaria SEAGRI nº 89, de 29 de novembro de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Grupo Técnico de Seleção - GTS para realizar processo seletivo de
beneficiários do Programa de Assentamento dos Trabalhadores Rurais - PRAT, especi-
ficamente para o Assentamento de Trabalhadores Rurais Patrícia & Aparecida, criado por
meio do Decreto n° 37.932, de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º Designar, para compor o GTS, os seguintes servidores: I - VIVIANE SILVEIRA
ANJOS, Diretora de Assentamentos Rurais, matrícula 1667684-X; II - GLEIDE CÉLIA
VIRGOLINO, Gerente de Implantação e Desenvolvimento de Assentamentos, matrícula
1661713-4 e III - LUANA CHANTIN GATTO, Técnico de Desenvolvimento e Fisca-
lização
Agropecuária, matrícula 1669202-0.
Parágrafo único. A coordenação do GTS ficará a cargo da servidora Viviane Silveira An-
jos.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 103, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 110 de 06.12.2002, publicada no DODF
245 de 20.12.2002, RESOLVE: CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, c/c com artigo 44 da Lei Com-
plementar nº 769, de 30 de junho de 2008, a servidora MARIA DO DESTERRO EPA-
MINONDAS, matrícula nº 30.702-5, Assistente de Apoio às Atividades Policiais Civis,
Classe Especial, Padrão X, da Carreira de Gestão de Apoio às Atividades Policiais Civis do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme processo nº 0050. 0001417/2017.

ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 104, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 110, de 06 de dezembro de 2002, artigo
1º, item I, alínea "e", RESOLVE: CONCEDER Adicional de Insalubridade, grau Médio, à
servidora abaixo relacionada, em cumprimento à Decisão Judicial. Relação por ordem de:
lotação; nº Processo/SSP; nome; cargo; matrícula; data e nº Processo Judicial/TJDFT: PDF
II; 050.001.415/2017; ILDA ALVES DE MEDEIROS, Técnico PPGG, matrícula nº.
106.916-0, a partir de 01/08/2017; 0736785-41.2016.8.07.0016;

ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 31 DE JULHO DE 2017
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições de que trata o inciso VII, do art. 25, do Regimento
Interno do PROCON/DF, publicado no DODF nº 192, de 16 de setembro de 2013, RE-
SOLVE: CONCEDER Licença Gala, nos termos do artigo 62, inciso III, alínea "a" da Lei
Complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, ao servidor FILIPE CARVALHO SOA-
RES, matrícula nº 227.571-6, no período de 21/07/2017 a 28/07/2017, conforme certidão
apresentada.

IVONEIDE SOUZA MACHADO ANDRADE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA
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SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 103, DE 31 DE JULHO DE 2017 (*)
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a faculdade prevista no artigo
47 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, em conformidade com o disposto art. 3º,
inciso IV da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, RESOLVE:
Art. 1º Designar como Pregoeiras as seguintes servidoras: CARLA PATRICIA BARBOSA
RAMOS, matrícula 83.272-3, PATRICIA LEMOS XAVIER, matrícula 83.924-8, e NEIDE
APARECIDA BARROS DA SILVA, matrícula 270.934-1, podendo para tanto, conduzir
todos os procedimentos relativos às licitações a serem realizadas nas modalidades de pregão,
presencial e/ou eletrônico no interesse do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal.
Art. 2º Designar para compor a Equipe de Apoio as servidoras CARLA PATRICIA BAR-
BOSA RAMOS, matrícula 83.272-3, PATRICIA LEMOS XAVIER, matrícula 83.924-8,
NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA, matrícula 270.934-1, ELIENE ALVES MO-
REIRA DA SILVA, matrícula 83.928-0, MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO DIAS,
matrícula 83.442-4 e ESTELAMAR DE OLIVEIRA, matrícula 83.563-3.
Art. 3º Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a autoridade
imediatamente superior ao Pregoeiro é a Diretora-Presidente do SLU.
Art. 4º Revogam-se as Instruções nº 62, de 20 de julho de 2016, publicada no DODF nº 144,
de 28/07/2016, pág. 54 e nº 10, de 06 de janeiro de 2017, publicada no DODF nº 06, de
09/01/2017, pág. 18.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 146, de 01.08.2017, pág. 129.

INSTRUÇÃO DE 1º DE AGOSTO DE 2017
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 128 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: SUSPENDER, o usufruto de
férias das servidoras PATRICIA LEMOS XAVIER, matricula nº 83.924-8, do período de
01/08/2017 a 11/08/2017, a partir de 02/08/2017 e LUCIMAR GOMES DA SILVA, ma-
tricula nº 83.588-9, do período de 31/07/2017 a 29/08/2017, a partir de 01/08/2017, por
motivo de necessidade do serviço, ficando assegurada as servidoras a fruição do período
suspenso a ser marcado posteriormente.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 100.000.237/2017, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre designação de Comissão Executora do Contrato nº 039/2017 celebrado entre a
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal/CODHAB e a empresa
Israel Construtora LTDA.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "f", do
Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião de fevereiro de
2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 20080173764,
R E S O LV E :
Art.1º Designar GUILHERME PIRES DE MIRANDA ARAÚJO, matrícula n.º 916-4, CPF
045.359.087-02 - Presidente, ANDRÉ LARA CAMPOS GUIMARÃES, matrícula nº. 910-5,
CPF 573.183.521-72 - Suplente, GUSTAVO FRANCO GARCIA GUEDES, matrícula nº
895-8, CPF 018.024.491-40 - Membro e MARCELO ULISSES PIMENTA, matrícula n.º
817-6, CPF 035.842.311-24 - Membro, para atuarem como Comissão Executora no acom-
panhamento das obrigações inerentes ao Contrato nº 039/2017, celebrado com a empresa
Israel Construtora LTDA, que tem como objeto a construção de 161 (cento e sessenta e uma)
unidades habitacionais unifamiliares na Quadra 105 do Trecho II do Sol Nascente em
Ceilândia.
Art. 2º Caberá a Comissão Executora dos serviços, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a
execução dos serviços, bem como apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou
sempre que solicitado pelo contratante, conforme dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 bem
como o inciso II do artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, c/c artigo 1º do Decreto nº.
3 2 . 7 5 3 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PORTARIA Nº 45, DE 28 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no Decreto nº
37.625 de 15 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração de supostas ir-
regularidades constantes do Processo nº 394.000.073/2017, bem como proceder ao exame de
outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus
trabalhos e que guardem conexão com as apurações.
Art.2º Designar ALEXSON VALES LEITE, Ten. Cel. QOBM/Comb, matrícula funcional nº
6700147; WILLIANA JORGE OLIVEIRA, Agente de Gestão Educacional, matrícula fun-
cional nº 1500063-x; e RODSON RAYNAL DOS SANTOS, Técnico de Políticas Públicas,
matrícula funcional nº 1500036-2, todos servidores do quadro efetivo do Governo do Distrito
Federal em exercício na Secretaria de Estado das Cidades, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão e conduzirem os trabalhos relacionados ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos, conforme parágrafo
único do art. 217 da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Designar ANA PAULA PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Secretaria, matrícula
funcional nº 1500028-1, para integrar como membro suplente a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, devendo substituir quaisquer dos membros titulares da comissão
em caso justificado de impedimento, afastamento, suspeição ou falta.
Art. 5º No Relatório Final, a presente Comissão deverá, ainda, apontar e quantificar even-
tuais prejuízos ao erário distrital, indicando, inclusive os responsáveis por eventuais res-
sarcimentos dos valores pagos indevidamente, na forma prevista no artigo 20 da Instrução
Normativa nº 05/2012 - STC - Secretaria de Estado de Transparência e Controle.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28/03/2017, publicado no DODF nº 61, de 29/03/2017, págs. de 07 a
14, e diante do preceituado no Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RE S O LV E :
DESIGNAR, MARIA DOS REIS FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 1.677.402-7, As-
sessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, símbolo DFA-08
para substituir DENIS ALVES RODRIGUES, matrícula nº 1.672.663-4, Chefe da Junta do
Serviço Militar, do Gabinete, DFG-14, no período 1º a 15 de agosto de 2017, em virtude de
férias regulamentares da Titular.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 89, DE 28 DE JULHO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafo XI, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, RESOLVE: CON-
CEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do art. 139, da Lei complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor: GILSO VICENTE DOS SANTOS, matrícula
nº 36.386-3, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 5º quinquênio, referente
ao período de 29/07/2012 a 27/07/2017.

MARLON ANDERSON COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 24 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo Inciso III, do Artigo 1º, da Portaria nº 53, de 20 de
setembro de 2012, e em conformidade com o Art. 128 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, RESOLVE: DESIGNAR FLÁVIO LOUREIRO CABRAL DE MELO
DA COSTA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental matrícula 158929-6,
para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízos de suas atribuições, ELIANE
DELFINO, DFG-14, matrícula 156951-1, GERENTE DE PESSOAS, referente ao período de
21 de Agosto a 04 de Setembro de 2017, em virtude de férias do titular, dado o servidor
possuir conhecimentos específicos do setor e para que não haja prejuízo na continuidade dos
trabalhos.

SÉVULO JOSÉ FILHO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 25 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42, inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Ad-
ministrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal, nº 61, de 29 de março de 2017. RE S O LV E :
DESIGNAR REGINA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO, DFA-08 matrícula 1677943-6,
Assessor Técnico do Gabinete, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízos de
suas atribuições, EDINALVA GONÇALVES DE AZEVEDO, matrícula 1676320-3, Chefe do
Núcleo de Atendimento e Protocolo, referente ao período de férias regulamentares do exer-
cício de 2017, do titular do cargo período de substituição 26/07/2017 a 09/08/2017. A
servidora será indicada por possuir conhecimentos específicos do setor e para que não haja
prejuízo na continuidade dos trabalhos.

SÉVULO JOSÉ FILHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 28 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42, inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Ad-
ministrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal, nº 61, de 29 de março de 2017. RE S O LV E :
Art. 1º Designar JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA DIAS, Gerente de Gestão de Território,
Matrícula, 1677942-8 para iniciar e dar andamento à Instrução Prévia fundamentada no Art.
10° da Instrução Normativa n° 04 de 21 de dezembro de 2016, com objetivo de apurar
irregularidades e bens não localizados no inventário patrimonial de 2016, conforme Me-
morando n°12-GAB/RAVII de 28 de abril de 2017.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SÉVULO JOSÉ FILHO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e em conformidade
com Decreto 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR LUIZ MÁRIO
ALVES DE SOUZA, matrícula 35.288-8, Analista de Políticas Públicas e Gestão Go-
vernamental, lotado na Junta de Serviço Militar, para substituir o servidor AILTON JUNIO
GOMES DE LIMA, matrícula 1.671.505-5, Símbolo DFG-14, Chefe da Junta Militar, da
Administração Regional de Ceilândia, no período de 14.08.2017 a 28.08.2017, por motivo de
férias regulares.

VILSON JOSÉ DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL,
Substituta, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo § 2º do Artigo 249, da
Lei Complementar nº 840/2011, e considerando o Memorando nº 05/2017, de 19/06/2017, da
Presidência da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, RESOLVE:
Art.1° Designar JEAN BATISTA LUIZ CARDOSO, Matrícula nº 162.907-7, para exercer a
função de Defensor Dativo, de acordo com os autos do Processo: 0300.000.040/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JERUSA RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO VARJÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 28 DE JULHO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO VARJÃO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso das suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.153, de 06 de maio de 2003, que cria a
Região Administrativa do Varjão, e considerando o exposto nos artigos 7º e 11 do Decreto
nº 34.870, de 21 de novembro de 2013, publicado no DODF nº 245, de 22 de novembro de
2013, e do Decreto nº 37.556, de 17 de agosto de 2016, art. 2º e art. 5º, Incisos 1º e 3º,
publicado no DODF nº 156, de 18 de agosto de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Conselho Local de Planejamento Territorial e Urbano - CPL - da Região
Administrativa do Varjão/DF, com a designação dos membros a seguir:
I - Representantes da Administração Regional do Varjão: RAUAISER JOSE MORAES
PACHELLI, Coordenador Executivo - COEX, matricula 1.675.952-4 e RODRIGO AU-
GUSTO RIBEIRO DE SOUZA, Diretor de Aprovação e Licenciamento, matrícula
1.675.980-X.
II - Representantes da Sociedade Civil: LEIDIANE MARIA RIBEIRO DA SILVA, CRIS-
LANO TOMAZ SIQUEIRA RIBEIRO, IVAN DE ARAÚJO MORAES, VÂNIO RAMOS
SCARABELOT, JESMIEL RAIMUNDO DE ALENCAR, JOSÉ DARCI DE LIMA FILHO,
LÚCIO FERREIRA DA SILVA, JOÃO ALEXANDRE DE LIMA OLIVEIRA, ANA CAR-
LA BORGES RODRIGUES, MAGALI COSTA DE CARVALHO, ALAIR SILVA e MARIA
DE SOUZA PEREIRA COSTA.
Art. 2º O Conselho, referido no art. 1º desta Ordem de Serviço, reunir-se-á regularmente sob
a presidência do Administrador Regional do Varjão, interino, MARCOS WOORTMANN e,
em sua ausência, será substituído pela servidora CLAUDENIR CONSTANCIO DA SI LVA ,
Chefe de Gabinete - matrícula 1.668.771-X, com o objetivo de discutir e oferecer sugestões
envolvendo o Planejamento Territorial e Urbano da Região Administrativa do Varjão/DF.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS WOORTMANN

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

PORTARIA Nº 79, DE 02 DE AGOSTO DE 2017
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TU-
TELARES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 78, parágrafo único da Lei 5.294/2014; art. 80, §2º da Lei 5.294/2014,
Portaria n.º 05 de 03 de junho de 2016, publicada no DODF n.º 107, de 07 de junho de 2016,
bem como o Decreto 37.896, de 27 de dezembro de 2016 e as normas do processo de
apuração de infração disciplinar previstas no Titulo VII da Lei Complementar nº 840/11,
R E S O LV E :
Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Processo Disciplinar destinada a apurar os fatos constantes
dos autos do processo 0417-001.493/2016, prorrogada por intermédio da Portaria nº 67, de
26 de junho de 2017, publicada no DODF nº 123, de 29 de junho de 2017, página 14.
Art. 2º Reconduzir, TOLOMISTA, PAULO DE SOUSA MOURA e EDVAR PEREIRA DOS
SANTOS, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da Comissão
Processante, reinstaurada por força do art. 1º.
Art. 3º. Designar como membro suplente MICHELLE MARÇAL DE OLIVEIRA para
substituir os demais membros nas eventuais licenças, afastamentos, férias e outras ausências,
conforme previsto no art. 229, §7º da LC nº 840/2011.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão e apresentação de relatório conclusivo, podendo este prazo ser prorrogado por igual
período.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISRAEL CARRARA DE PINNA

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 68, DE 27 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, do Decreto nº 36.283, de 19 de janeiro de
2015, RESOLVE: AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do servidor NAZARÉ LIMA SOA-
RES, Matrícula nº 269.541-3, Subsecretária de Serviços Ecossistêmicos, como representante
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, para participar do "XI
Encontro Nacional do Fórum de Secretários de Meio Ambiente das Capitais Brasileiras -
CB27", na cidade de João Pessoa/PB, entre os dias 30 de julho e 01 de agosto de 2017, sem
ônus para o Governo do Distrito Federal, à exceção de sua remuneração, conforme consta
nos autos do Processo nº 393.000.088/2017.

ANDRÉ LIMA

PORTARIA N° 69, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
R E S O LV E :
Art. 1° Instituir grupo de trabalho no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal para:
I-Analisar o andamento das ações institucionais da SEMA-DF contidas no documento "Con-
tribuições do MPDFT para o enfrentamento da Crise Hídrica no Distrito Federal" (Pro-
cedimento Administrativo PA n° 08190.046097/16-87) identificando status de execução,
razões para não execução (se houver) bem como responsável pela execução.
II-Analisar implementação das medidas propostas pelo relatório do CRH de março de 2017
sobre a crise hídrica.
Art. 2° Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho os seguintes servidores: IRENE
CUSTÓDIA MAGALHÃES MESQUITA- matricula 37.865-8, TEREZA CRISTINA ES-
MERALDO DE OLIVEIRA- matricula 68.011-7, MARICLEIDE MAIA SAID- matricula
264.585-8.
Art.3° O referido grupo de trabalho deverá apresentar relatório final com o resultado de seus
trabalhos no período de 60 dias.
Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRÉ LIMA
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PORTARIA Nº 227, DE 02 DEAGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, e de acordo com o Decreto nº 36.325, de 28 de janeiro de 2015,
publicado no DODF n.º 05, de 29 de janeiro de 2015, considerando, ainda, a modalidade de
Licitação - Pregão - no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, para
aquisição de bens e serviços específicos, em consonância com a Lei Federal n.º 10.520, de
17 de julho de 2002, e os Decretos Estaduais nºs 23.460, de 16 de dezembro de 2002 e
36.520/2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar DANIEL NASCIMENTO DOURADO, matrícula nº 1650285-6, CARLOS
AUGUSTO ANDRADE DO AMARAL, matrícula n.º 237231-2 e LUIZ CLÁUDIO ALVES
DE SOUSA, matrícula n.º 1650520-4, para autuarem como Pregoeiros nos processos de
licitação na modalidade Pregão promovidos pela Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal.
Art. 2º Designar para integrar a Equipe de Apoio: THALYTA DAMASCENO MACHADO,
matrícula nº 0232723-6 e NATHALIA RIBEIRO SOARES, matrícula nº 0232140-8 e KAR-
LA CHAVES GENTIL, matricula nº 174936-6.
Art. 3º O mandato dos servidores ora designados é de 01 (um) ano.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 231, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 01 de 07 de janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007;
com o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de
maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RE-
S O LV E :
Art.1º Designar SEVÍLIA MARIA XIMENES, Matrícula n°33.768-4 e KÊNIA RAMOS DE
ARAÚO RODRIGUES - Matrícula n°232612-4, como Executoras na prestação de serviços,
referente ao Projeto "EXPOSIÇÃO NÃO MATARÁS", processo nº 150.001.743/2017, com-
petindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme
parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com
artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 232, DE 27 DE JULHO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 01 de 07 de janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007;
com o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de
maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 1º DE AGOSTO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o

inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto

nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, RE-

S O LV E :

Art. 1º Designar como Executor Titular KAROLINY PIRES MATIAS, matrícula nº 270.473-

0, Assessor da Gerência de Informática e como Executor Suplente o Servidor VASCON-

CELOS RODRIGUES MARTINS, matrícula nº 233.322-8, Gerente da Gerência de In-

formática, do Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2017-SETUL/DF, entre a empresa

TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. e a SECRETARIA DE ESTADO

DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, constante nos autos do processo nº

220.001.221/2017.

Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,

sem prejuízo de outras legalmente previstas:

I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-

servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°

32.598/2010;

II - Atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das

etapas ajustadas;

III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;

IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao

término dos serviços ou sempre que solicitado

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RE-
S O LV E :
Art.1º Designar JOSELITO DA SILVA IMAFUKO, Matrícula nº 232125-4, como Executor
da Prestação de Serviços, referente ao serviços de manutenção de enrolamento de bombas
elétricas submersas tipo sapo e centrífuga para atender o Espaço Lúcio Costa, Cine Brasília
e Museu Nacional. Processo nº 150.001137/2017, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 233, DE 26 DE JULHO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 01 de 07 de janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007;
com o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de
maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RE-
S O LV E :
Art.1º Designar FLORISVAL FERREIRA DE SOUZA - Matrícula nº 232101-7, como
Executor para acompanhamento da execução dos serviços, referente ao processo nº
150.001059/2017, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas
as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 121, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, considerando o que
dispõem os artigos 211 e seguintes da Lei Complementar - LC nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Designar JUSSARA RENATA OLIVEIRA LEMOS, Agente Socioeducativo, ma-
trícula nº 221.249-8, DANIEL DE OLIVEIRA CINTRA E SILVA, Agente Socioeducativo,
matrícula nº 172.281-6, e GABRIELA RODRIGUES, Especialista Socioeducativo, matrícula
nº 220.496-7, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo
Disciplinar, a fim de apurarem os fatos constantes dos autos do processo nº
417.000.524/2017.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação
de relatório conclusivo, podendo este prazo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE
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PORTARIA Nº 209, DE 31 DE JULHO DE 2017

Processo: 401.000466/2017. Interessado: DIRLEY MARIA ANGELO. Assunto: DISPO-

SIÇÃO DE SERVIDOR. O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO DISTRITO FEDERAL, nos termos dos artigos 134, § 2º da CF c/c 114, § 1º da Lei

Orgânica do DF c/c 97-A, incisos III e VI e art. 100 ambos da Lei Complementar 80/1994

c/c art. 9º incisos VII e XV e art. 21, incisos I e XIII da Lei Complementar Distrital nº

828/2010, com as alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/201, RE-

SOLVE: AUTORIZAR a disposição, a partir de 04/08/2017 até 31/12/2017, da servidora

DIRLEY MARIA ANGELO, Técnico de Políticas Públicas e Gestão Governamental, ma-

trícula 43.854-5, da Defensoria Pública do Distrito Federal à Câmara Legislativa do Distrito

Federal, em conformidade com o artigo 1º da Lei Complementar nº 927/2017 c/c §3º, do

artigo 157, da Lei Complementar Distrital nº 840/2011.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 212, DE 02 DE AGOSTO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal Com-

plementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro

de 2011 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, RESOLVE: CONCEDER Licença

Prêmio por Assiduidade, conforme disposições contidas no artigo 139 da Lei Complementar

nº 840, de 23 de dezembro de 2011, aos seguintes defensores públicos, lotados em Unidades

Orgânicas diversas da Defensoria Pública do DF: ANA LUZIA B. FERNANDES BRAUNA,

mat. 110.266-4, referente ao 3º Quinquênio: de 05/07/2012 a 03/07/2017; ELISANGELA

GUIMARÃES S. DE MIRANDA, mat. 110.259-1, referente ao 3º Quinquênio: de

05/07/2012 a 03/07/2017; LUIZ HENRIQUE L. COSTA, mat. 110.368-7, referente ao 3º

Quinquênio: de 07/07/2012 a 05/07/2017; MARIANA COSTA GUIMARÃES, mat. 110.264-

8, referente ao 3º Quinquênio: de 05/07/2012 a 03/07/2017; WAGNER ROCHA DE OLI-

VEIRA, mat. 110.500-0, referente ao 3º Quinquênio: de 16/07/2012 a 14/07/2017.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 213 DE 02 DE AGOSTO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 97-A, inciso III

e VI c/c artigo 100, ambos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, c/c artigo

21, incisos I e XIII da Lei Complementar Distrital nº 828/2010 em sua nova redação dada

pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, e

ainda a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CONCEDER

abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária à servidora

VILMA BATISTA DOS SANTOS, matrícula nº 24.917-3, Analista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental, lotada no Núcleo de Assistência Jurídica de Samambaia, da De-

fensoria Pública do Distrito Federal, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, § único

da Emenda Constitucional 47, de 05 de julho de 2005 c/c artigo 44, incisos I, II e III, da Lei

Complementar Distrital 769/2008 e, tendo optado por permanecer na ativa, foi lhe deferido

abono de permanência, a contar de 06 de março de 2017, conforme Processo nº

401.000241/2017.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 214, DE 02 DE AGOSTO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 97-A, inciso III

e VI c/c artigo 100, ambos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, c/c artigo

21, incisos I e XIII da Lei Complementar Distrital nº828/2010 em sua nova redação dada

pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, e

ainda a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CONCEDER

abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária ao servidor

ESEQUIEL SANTOS MOREIRA, matrícula nº 23.820-1, Defensor Público do DF, lotado no

NAJ - 2º Grau e Tribunais Superiores, da Defensoria Pública do Distrito Federal, de acordo

com o § 5º do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 c/c artigo 45 da Lei

Complementar Distrital nº 769/2008, a contar de 23 de junho de 2017, por haver preenchido

os requisitos para aposentadoria nos termos do artigo 2º, incisos I, II, III, letras "a" e "b" da

EC 41/2003 c/c artigo 42, incisos I, II, III, letras "a" e "b" c/c artigo 46 da Lei Complementar

Distrital nº 769/2008 e ter optado por permanecer em atividade, conforme Processo nº

401.000326/2017.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 215, DE 02 DE AGOSTO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei

Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso

das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar

Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso III e XV, e 21, incisos I e VIII, da Lei Com-

plementar Distrital nº 828/2010; com as alterações promovidas pela Lei Complementar

Distrital nº 908/2016, considerando a necessidade de pleno atendimento aos princípios da

indisponibilidade do interesse público, da continuidade do serviço público, o risco de com-

prometimento do atendimento à população hipossuficiente do Distrito Federal, missão cons-

titucional indeclinável da Defensoria Pública do DF, observados ainda, o provimento judicial

exarado nos autos da Ação Popular nº 2015.01.1.107934-4/8ª Vara da Fazenda Pública do

DF, a intelecção do Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas do Distrito

Federal no Parecer nº 680/2016 exarado em sede de pedido de reexame feito contra a

Decisão nº 1407/2016 do Tribunal de Contas do Distrito Federal nos autos do Processo nº

16390/2015-e, e finalmente, observadas as justificativas encartadas no Processo Adminis-

trativo nº 0401-000312/2012, RESOLVE:NOMEAR o candidato abaixo, aprovado no Con-

curso Público a que se refere o Edital Normativo nº 01-DPDF, publicado no DODF nº 74 de

abril de 2013 e Edital de Resultado Final e Homologação nº 15-DPDF, publicado no DODF

nº 80, de 23 de abril de 2014, em vaga derivada da exoneração de Arthur Assed Estefan

Mósso, para exercer o cargo de Defensor Público de Segunda Categoria, da Carreira de

Defensor Público do Distrito Federal, respeitada a classificação final no concurso, conforme

se segue (nome, classificação): LUIZ MARCELO DIAS MARTINS, 82º.

*Os candidatos THALES LEAL GOMES, 80º, FABIANA PERILLO DE FARIAS, 81º,

deixaram de ser nomeados tendo em vista que, nos autos do Processo Administrativo nº

0401.000.312/2012, solicitaram, em caráter irrevogável e irrenunciável, reposicionamento

para o final da lista de classificação.

RICARDO BATISTA SOUSA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 206 de 27/07/2017, publicada no DODF nº 145 de 31/07/2017, pág. 31,

ONDE SE LÊ: "... matrícula 236616-3..." LEIA-SE: "... matrícula 235616-3...".

Na Portaria nº 154, de 19 de junho de 2017, publicada no DODF nº 117 de 21 de junho de

2017, página 74, que concedeu aposentadoria voluntária à servidora ESTHER P R O F E TA

SOARES, matrícula nº 31.300-9, , ONDE SE LÊ: "... Processo nº 401.000091/2015, ",

LEIA-SE: "...Processo nº 401.000091/2017".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 89, DE 1º DE AGOSTO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei

Federal Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23

de dezembro de 2011 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61 de 2012, c/c a Portaria nº 125, de

26 de abril de 2016, RESOLVE: CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, conforme

disposições contidas no artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,

aos seguintes servidores, lotados em Unidades Orgânicas diversas da Defensoria Pública do

DF: BENEVENUTO JOSÉ DA SILVA FILHO, mat. 25.250-6, referente ao 5º Quinquênio:

de 27/07/2012 a 25/07/2017; SIDNEY RODRIGUES DE CASTRO, mat. 23.318-8, referente

ao 7º Quinquênio: de 20/07/2012 a 18/07/2017.

EDIMAR SOUZA LIMA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL
Em, 1º de agosto de 2017

Despacho nº 298/2017 - Segedam (AP); Processo nº 3446/1991; Interessado: MARILUZA
DE ALMEIDA PY; Assunto: Reconhecimento de dívida. Manifestando-me de acordo com a
Informação nº 543/2017 - Segep, fl. 533, e no uso da competência delegada no inciso V do
art. 1º da Portaria TCDF nº 07, de 3 de janeiro de 2017, cuja vigência restou prorrogada pela
Portaria TCDF nº 120, de 21 de fevereiro de 2017, levanto o sobrestamento do presente
processo, tendo em vista a conclusão do Processo-TCDF n° 1309/2003, e RECONHEÇO a
dívida por exercícios anteriores, em favor da servidora aposentada MARILUZA DE AL-
MEIDA PY, no valor de R$ 19.003,94 (dezenove mil, três reais e noventa e quatro centavos),
conforme demonstrativo elaborado pelo Serviço de Pagamento de Pessoal - Sepag, fls.
526/527, condicionando o pagamento à existência de recursos na dotação orçamentária do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF .

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 142, DE 31 DE JULHO 2017
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 36.496, de 13 de maio de 2015, c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho
de 2008, RESOLVE: AUTORIZAR a dispensa de ponto a FABIANA GARCIA SHIMA-
BUKURO NOVA DA COSTA, matrícula nº 187.399-7, Auditor de Controle Interno, desta
Controladoria-Geral do DF, para participação no Seminário de Planejamento Urbano e
Construção em Países de Língua Portuguesa, na cidade de Shanghai - China, no período de
15 a 28 de agosto de 2017, com ônus limitado para o GDF, conforme processo SEI 00480-
00006373/2017-77.

HENRIQUE MORAES ZILLER

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 31 DE JULHO DE 2017
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII, art. 2º,
da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar DUQUE DANTAS, Chefe da Assessoria de Relações Institucionais, ma-
trícula n 269.404-2 e LIANE VASCONCELOS DE ARAÚJO ANGOTI, Chefe da Assessoria
de Harmonização Central, matrícula nº 187.429-2, para atuarem, respectivamente, como
EXECUTOR e SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica nº 003/2017, celebrado entre
e a Controladoria-Geral do Distrito Federal e a Controladoria-Geral do Município de Belo
Horizonte, cujo objeto é o estabelecimento de parcerias entre a CTGM-BH e a CG D F,
visando à implementação de ações conjuntas de interesse mútuo para o desenvolvimento de
projetos que possam contribuir para a prevenção e o combate à corrupção, a promoção da
transparência e ética pública, o fomento do controle social e o fortalecimento da gestão
pública com maior efetividade na proteção dos recursos públicos, conforme consta no
processo nº 480.000.189/2017.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Acordos desta Controladoria-Geral deverá disponibilizar
aos servidores, cópia do respectivo convênio, bem como de toda a legislação pertinente que
se fizer necessária ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABRICIO FERNANDO CARPANEDA SILVA

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Títulos,
instituída por meio da Portaria nº 158, de 12 de julho de 2016, publicada no DODF nº 136,
de 18 de julho de 2016, página 28, que passa a ser composta pelos seguintes membros: I -
SIMONE ALVES FERNANDES, matrícula nº 125.914-8, Gestora em Políticas Públicas e

Gestão Governamental; II - DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, matrícula nº
91.239-5, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental; III - ISANI DA COSTA
MACHADO, matrícula nº 07.034-3, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
IV - ALINE APARECIDA DE SOUZA, matrícula nº 263.962-9, Técnico de Transportes
Urbanos.
Parágrafo único. A presidência da Comissão ficará a cargo de SIMONE ALVES FER-
NANDES.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 283, DE 27 DE JULHO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe
confere o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e
considerando o que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011 e o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, com redação conferida pelo Decreto
nº 33.842, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE: DESIGNAR ROBSON VIEIRA TEIXEIRA
DE FREITAS, matrícula nº 140.812-7, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, para
substituir TIAGO PIMENTEL SOUZA, matrícula nº 96.951-6, Procurador do Distrito Fe-
deral - Categoria II, ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Pro-
curador-Chefe da Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário e
Saúde, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 04/09/2017 a 13/09/2017,
por motivo de férias regulamentares do titular. Processo SEI nº 00020-00015859/2017-03.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 286, DE 31 DE JULHO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe
confere o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e
considerando o que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e considerando o que dispõe o artigo 12 do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de
2012, com redação conferida pelo Decreto nº 33.842, de 14 de agosto de 2012, RE S O LV E :
DESIGNAR RICARDO SUSSUMU OGATA, matrícula nº 140.788-0, Procurador do Distrito
Federal, Categoria I, para substituir ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS, matrícula
nº 140.812-7, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, ocupante do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Procurador-Coordenador de Meio Ambiente, Patrimônio Ur-
banístico e Imobiliário da Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imo-
biliário e Saúde, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 04/09/2017 a
13/09/2017, por motivo do titular estar substituindo o Procurador-Chefe da Procuradoria do
Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário e Saúde. Processo SEI nº 00020-
00015925/2017-37.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 287, DE 31 DE JULHO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe
confere o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e
considerando o que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR ELOINA
DOMINGUES DE SOUZA, matrícula nº 30.487-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, para substituir APORÉ LUCIANO FREIRE, matrícula 178.845-0, ocupante
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da
Unidade de Administração Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de
28/08/2017 a 06/09/2017, por motivo de férias regulamentares do titular. Processo SEI nº
00020-00016505/2017-78.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 288, DE 31 DE JULHO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe
confere o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e
considerando o que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR LU-
CIANA BEZERRA EVARISTO CARDOSO, matrícula nº 178.796-9, Assessor Técnico, para
substituir CRISTINA SANTOS FERREIRA, matrícula nº 39.866-7, ocupante de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor da Diretoria de Suporte Administrativo da Pro-
curadoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário e Saúde, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, no período de 24/07/2017 a 22/08/2017, por motivo de Licença
Médica da titular. Processo SEI nº 00020-00015694/2017-61.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 295, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de
2001, e o artigo 1º, inciso I, alínea "d", do Decreto nº 23.212, de 6 de setembro de 2002, e
considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, RESOLVE: AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a
GISELE DE BRITTO, matrícula nº 70.825-9, Analista de Gestão Educacional - Direito e
Legislação, referente ao 4º quinquênio: período de 23/10/2017 a 21/11/2017. Processo SEI nº
00020-00016073/2017-03.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 296, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Altera a composição da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Títulos com a
finalidade de autuar, instruir e analisar os requerimentos de concessão das gratificações que
especifica aos servidores lotados na Procuradoria-Geral do Distrito Federal e dá outras
providências.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de
2001, e considerando o que dispõem os arts. 26 e seguintes da Lei nº 4.426, de 18 de
novembro de 2009; o Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010; o art. 22 da Lei nº 5.190,
de 25 de setembro de 2013; o art. 15 da Lei nº 5.192, de 26 de setembro de 2013; o art. 17
da Lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013; a Portaria Conjunta nº 09, de 16 de maio de
2014, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Administração
Pública do Distrito Federal; e as Portarias nº 85 e 86, de 08 de maio de 2014, ambas da
Secretaria de Estado de Administração Pública do Distrito Federal, RESOLVE:

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 001.000.716/2017; Favorecido: WALDICHARBEL GOMES MOREIRA; Valor:
R$ 3.024,64 (Três Mil e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos); Objeto: Curso de
Aperfeiçoamento em Técnicas de Polícia Legislativa; Amparo Legal: art. 25, II, da Lei n°
8.666/93; Autorização e Ratificação da Despesa: em 28/07/2017, pelo Secretário Geral e
Ordenador de Despesas, André Luiz Perez Nunes.

Processo: 001.000.716/2017; Favorecido: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA TEMPONE; Va l o r :
R$ 1.512,32 (Hum mil e quinhentos e doze reais e trinta e dois centavos); Objeto:/] Curso
de Aperfeiçoamento em Técnicas de Polícia Legislativa; Amparo Legal: art. 25, II, da Lei n°
8.666/93; Autorização e Ratificação da Despesa: em 28/07/2017, pelo Secretário Geral e
Ordenador de Despesas, André Luiz Perez Nunes.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 001-000681/2014. Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº
020/2014, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Ser-
vidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a SERFA LTDA. Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento nº 020/2014 estabelecido
entre o FASCAL e a CREDENCIADA. Vigência: de 31 de julho de 2017 a 30 de julho de
2018. Data da assinatura: 28 de julho de 2016. Legislação: art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993,
com redação introduzida pela Lei nº 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL, o Sr. Renan Bessoni
Paz e pela Credenciada, a Dra. Fátima de Sousa Rodrigues.

PODER LEGISLATIVO

EDITAL Nº 67 - SEPLAG/SEE, DE 07 DE JUNHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO

DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE PARA AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o disposto na Lei nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº
5.105, de 03 de maio de 2013, bem como a autorização do Conselho de Política de Recursos
Humanos publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 45, de 04 de março de 2013,
torna pública a Convocação para a avaliação de Títulos e Experiência Profissional do
concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor de Educação Básica, da
Carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal mediante as condições
estabelecidas no Edital nº 01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de 2013 e suas retificações, em
cumprimento à decisão prolatada nos autos do Processo nº:0720263-02.2017.8.07.0016, pro-
posto por DELUBIA MACEDO LIMA DOS SANTOS, inscrição: 2892538-6
1. Convocar o candidato acima referenciada para Avaliação de Títulos e Experiência Pro-
fissional devendo enviar as documentações de acordo com o item 9 do Edital, via correio, na
modalidade SEDEX, ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus -
Taboão da Serra - SP - CEP: 06763-020, indicando como referência no envelope "TÍ-
TULOS/EXPERIÊNCIA - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA/GDF" com data de
postagem até 3(três) dias úteis após a publicação do presente edital.
2. Cargo: Professor de Educação Básica (40 Horas)- ATIVIDADES,

2892538-6 DELUBIA MACEDO LIMA DOS SANTOS

3. Os candidatos convocados deverão durante o período de 08 a 10 de Agosto de 2017
acessar o endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org), localizando o link denominado
Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", inserir seu número de ins-
crição e data de nascimento, selecionar os campos correspondentes aos títulos e experiência
que possua, preencher corretamente o formulário conforme instrução, enviar os dados e
imprimir o formulário.
4. O formulário de Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", de-
vidamente assinado, e os "Documentos" que foram informados por meio do site, deverão ser
encaminhados via correio, na modalidade SEDEX, ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra - SP - CEP 06763.020, indicando na parte
externa do envelope, além dos dados pessoais com a indicação do cargo/componente cur-
ricular a referência - "GDF - Títulos/Experiência - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
".
5.Os documentos deverão ser postados impreterivelmente até o dia 11 de Agosto de 2017.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

EDITAL Nº 78 - SEPLAG/SEE, DE 27 DE JULHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE PARA AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o disposto na Lei nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

5.105, de 03 de maio de 2013, bem como a autorização do Conselho de Política de Recursos
Humanos publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 45, de 04 de março de 2013,
torna pública a Convocação para a avaliação de Títulos e Experiência Profissional do
concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor de Educação Básica, da
Carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal mediante as condições
estabelecidas no Edital nº 01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de 2013 e suas retificações, em
cumprimento à decisão prolatada nos autos do Processo nº 0723140-12.2017.8.07.0016,
proposto por MIRACY RODRIGUES DE SOUZA FAGUNDES, inscrição: 2846131-2
1. Convocar a candidata acima referenciada para Avaliação de Títulos e Experiência Pro-
fissional conforme disposto no item 9 do Edital nº. 01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de
2013 e suas retificações.
2. Cargo: Professor de Educação Básica (40 Horas) - ATIVIDADES,

2846131-2 MYRACI RODRIGUES DE SOUZA FAGUNDES

3. Os candidatos convocados deverão durante o período de 08 a 10 de Agosto de 2017
acessar o endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org), localizando o link denominado
Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", inserir seu número de ins-
crição e data de nascimento, selecionar os campos correspondentes aos títulos e experiência
que possua, preencher corretamente o formulário conforme instrução, enviar os dados e
imprimir o formulário.
4. O formulário de Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", de-
vidamente assinado, e os "Documentos" que foram informados por meio do site, deverão ser
encaminhados via correio, na modalidade SEDEX, ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra - SP - CEP 06763.020, indicando na parte
externa do envelope, além dos dados pessoais com a indicação do cargo/componente cur-
ricular a referência - "GDF - Títulos/Experiência - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
".
5. Os documentos deverão ser postados impreterivelmente até o dia 11 de Agosto de 2017

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

EDITAL Nº 79 - SEPLAG/SEE, DE 24 DE JULHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO

DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE PARA AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o disposto na Lei nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº
5.105, de 03 de maio de 2013, bem como a autorização do Conselho de Política de Recursos
Humanos publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 45, de 04 de março de 2013,
torna pública a Convocação para a avaliação de Títulos e Experiência Profissional do
concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor de Educação Básica, da
Carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal mediante as condições
estabelecidas no Edital nº 01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de 2013 e suas retificações, em
cumprimento à decisão prolatada nos autos do Processo nº 0706499-40.2017.8.07.0018,
proposto por JULIANA DE FARIA PINHEIRO, inscrição:2821734-9
1. Convocar a candidata acima referenciada para Avaliação de Títulos e Experiência Pro-
fissional, conforme disposto no item 9 do Edital nº. 01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de
2013 e suas retificações.
2. Cargo: Professor de Educação Básica (40 Horas) - ATIVIDADES,
2821734-9 JULIANA DE FARIA PINHEIRO
3. Os candidatos convocados deverão durante o período de 08 a 10 de Agosto de 2017
acessar o endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org), localizando o link denominado
Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", inserir seu número de ins-
crição e data de nascimento, selecionar os campos correspondentes aos títulos e experiência
que possua, preencher corretamente o formulário conforme instrução, enviar os dados e
imprimir o formulário.
4. O formulário de Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", de-
vidamente assinado, e os "Documentos" que foram informados por meio do site, deverão ser
encaminhados via correio, na modalidade SEDEX, ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra - SP - CEP 06763.020, indicando na parte
externa do envelope, além dos dados pessoais com a indicação do cargo/componente cur-
ricular a referência - "GDF - Títulos/Experiência - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
".
5. Os documentos deverão ser postados impreterivelmente até o dia 11 de Agosto de
2017.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE ADIAMENTO - SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017

A Pregoeira comunica que o Pregão acima citado, cujo objeto é o Registro de Preços para a
eventual aquisição de cesta de alimentos, visando o atendimento dos Programas Sociais da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos - SEDESTMIDH, fica adiado sine die, por solicitação daquela Secretaria,
por meio do oficio 358/2017/SUAG/SEDESTMIDTH, tendo em vista a necessidade de
alteração no Termo de Referência. Processo SEI N°: 00410-00012006/2017-63. Informações
pelo telefone: (61) 3313.8461.

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

Pregoeira
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DF GESTÃO DE ATIVOS S.A.

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE PREENCHIMENTO DE CARGOS/EMPREGOS
EM COMISSÃO E EXERCÍCIO DE FUNÇÕES

DE CONFIANÇA REFERENTE AO SEGUNDO TRIMESTRE
DO EXERCÍCIO DE 2017

A DF GESTÃO DE ATIVOS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 23.284.932/0001-09, em cumprimento à Decisão nº 3521/2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal (Processo nº 20.690/06),
torna público o demonstrativo contendo as informações dessa Companhia acerca do seu quadro de composição do preenchimento de cargos/empregos em comissão e exercício de funções de
confiança referente ao segundo trimestre do exercício de 2017.

Servidor do Quadro da Unidade
(A)

Requisitado de Órgão do GDF
(B)

Sem vínculo com o GDF (
C)

Cedidos (D) To t a l Total de
Ocupantes de
Cargos em
Comissão

% de Cargos em
Comissão ocupa-
dos por Servidores
sem vinculo

% de Servidores
sem vínculo com
o GDF em rela-
ção ao total

Sem Co-
missão (a)

Com Cargo
em Comis-
são (b)

Com
Função
de Con-
fiança (c
)

Sem Co-
missão
(d)

Com
Cargo em
Comis
são (e)

Com Função
de Confian-
ça (f)

Requisitado fora
do GDF sem
Comissão (g)

Com Cargo
em Comis-
são (h)

Para órgãos
ou Entidade
do GDF (i)

Para órgão
Entidade
Fora GDF
(j)

K=
(a+...+i+j)

L=(b+e+h) M=(h/l) N=(c/k)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Obs: A Companhia ainda não se encontra com sua estrutura administrativa implantada, não possuindo, até a presente data, quadro de pessoal com tabela de cargos e salários. Atualmente é
administrada pelo Conselho de Administração, Diretoria (Presidente, Administrativo Financeiro e de Governança Corporativa e de Relações com Investidores), e possui um Conselho Fiscal de
funcionamento permanente. Os cargos de Direção e dos Conselhos possuem remuneração individual fixada pela Assembleia Geral Extraordinária de 18 de abril de 2016, em observância as
disposições previstas nos Arts. 152 e 162, § 3º da Lei nº 6.404/66. www.fazenda.df.gov.br - link DF Gestão de Ativos S.A

MARIA INEZ COPPOLA ROMANCINI
Diretora Presidente

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DIRETORIA LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017
Registrador: Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ: 00.394.684/0001-53; UASG: 974002; Processo: 040.000.623/2017; Espécie: Ata de Registro de Preço do Pregão
Eletrônico n.º 20/2017-DILIC/SUAG-SEF/DF; objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de informática (licenças de uso perpétuo do software Adobe Coldfusion
Enterprise, na sua versão mais recente, sob o Sistema de Registro de Preços, incluindo plano de manutenção, serviços suporte técnico especializado, sob demanda, e transferência de
conhecimento), conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. Assinatura da Ata: 31/07/2017; Adjudicado para o Fornecedor
Beneficiário: MCR Sistemas e Consultoria LTDA, CNPJ: 04.198.254/0001-17, conforme abaixo:

Item Descrição Ud. Qt. QT. para
adesão

Valor Unitário
(R$)

Valor Total (R$) Valor Total
para Adesão (R$)

1 Licença Governamental de uso do Software
Adobe Coldfusion Enterprise, na versão mais
recente. full - licença nova.

Licença 5 25 31.600,00 158.000,00 790.000,00

2 Adobe Coldfusion Enterprise, na versão mais
recente - licença atualização 'upgrade' from
Adobe Coldfusion Enterprise Versão 11.

Licença 4 20 13.000,00 52.000,00 260.000,00

3 Adobe Coldfusion Enterprise Subscription -
plano de manutenção por 24 meses

Licença 10 50 12.500,00 125.000,00 625.000,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2017

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços
terceirizados de recepção, com dedicação exclusiva, conforme condições e especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$ 634.299,84.
Tipo de Licitação: Menor Preço. Elemento de Despesa 33.90.37. Prazo de Vigência da Ata
de Registro de Preços: 12 (doze) meses. Processo SEI n°. 410.00012640/2017-04. Abertura
das Propostas dia 15/08/2017 às 09h30min. O edital poderá ser retirado no endereço ele-
trônico www.compras.df.gov.br. Informações pelo telefone: (61) 3313.8458.

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017.
GERARDA DA SILVA CARVALHO

Pregoeira

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017
Processo SEI n.º 0410-003260/2016, Pregão Eletrônico n.º 037/2017, HOMOLOGADO em
17 de julho de 2017, objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Material Elétrico
e Eletrônico visando atender os órgãos integrantes do complexo administrativo do Governo
do Distrito Federal, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Re-
ferência; assinatura da Ata: 01/08/2017, vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas adjudicadas e itens homologados: itens 01, 09, 14, 21, 22 ,23 ,24, 25, 28 e 32 -
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME; itens: 03, 04, 29 e 30 - ALVA-
RENGA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO EIRELI; itens: 07 e 15 - RVA
BRASÍLIA CONSTRUÇÕES; itens: 08, 11, 16, 19 e 20 - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÕES CAVALHEIROS LTDA; item: 13 - LARISSA AQUINO DE MEDEIROS
ME; item: 26 - FERRAGENS LIDER COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-EPP. Detentora do
Cadastro Reserva para os itens 15 e 16 - ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-
ME. Ata, na íntegra, encontrar-se-á disponibilizada no endereço eletrônico www.com-
pras.df.gov.br. LEONARDO BATISTA VIEIRA. DIRETOR.

CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2017
A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 033/2017, Registro de preços para
eventual aquisição de Açúcar, objeto do processo SEI n.º 00410?00010236/2017?98 - SRP,
CONVOCA a empresa classificada em primeiro lugar: CDV COMERCIAL LTDA - CNPJ.
05.205.399/0001-60 a assinar eletronicamente a Ata de Registro de Preços nº 0037/2017, até
o dia 07 de agosto de 2017, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF. Para
tanto, será necessário que os signatários se cadastrem previamente no SEI/DF por meio do
endereço eletrônico: https://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_exter-
no_logar&id_orgao_acesso_externo=9; e enviem cópias autenticadas ou a apresentação dos
originais à Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG dos seguintes documen-
tos: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de iden-
tidade ou habilitação com foto) e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço:
Anexo do Palácio do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

LEONARDO BATISTA VIEIRA
Diretor

CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2017
A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 015/2017, Registro de preços para
Contratação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e desarmada, diurna e
noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Distrito Federal (DF), objeto do
processo n.º 0410.000.030/2015 - SRP, CONVOCA as empresas classificadas em primeiro
lugar: BRASFORT EMPRESA DE SEGURANCA LTDA; MULTSERV SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA; CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA para assinarem eletronicamente a Ata de Registro de Preços nº
9004/2017, até o dia 07 de agosto de 2017, por meio do Sistema Eletrônico de Informações
- SEI/DF. Para tanto, será necessário que os signatários se cadastrem previamente no SEI/DF
por meio do endereço eletrônico: https://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usua-
rio_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=9; e enviem cópias autenticadas ou a apresen-
tação dos originais à Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG dos seguintes
documentos: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de
identidade ou habilitação com foto) e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço:
Anexo do Palácio do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

LEONARDO VIEIRA
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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4 Serviço de suporte técnico especializado pre-
sencial, sob demanda, durante 24 meses.

HST 500 2500 135,00 67.500,00 337.500,00

5 Repasse de conhecimento: instalação, confi-
guração e administração do ColdFusion En-
terprise, Versão 11 ou mais recente.

Tu r m a 1 5 8.900,00 8.900,00 44.500,00

Valor Total Registrado 4 11 . 4 0 0 , 0 0 2.057.000,00

Quantidade Órgão Gerenciador: SEF/DF - Item 01 = 5 licenças; Item 02 = 4 licenças; Item 03 = 10 licenças; Item 04 = 500Hst e Item 05 = 1 turma.
Quantidade Orgão(s) Participante(s): Não Houve
Registro de Preços - Detentor do Cadastro de Reserva: ENGDTP & Multimidia Comércio e Prestação de Serviços de Informática Ltda - CNPJ: 03.556.998/0001-01.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da sua publicação. A Ata, na íntegra, encontra-se disponibilizada no endereço eletrônico UASG: 974002 e www.fa z e n d a . d f . g o v. b r / c o n t a s -
publicas/licitacoes. Informações: Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios-SUAG/SEF-DF, telefone: 0xx(61) 3312.5296. Marcelo Ribeiro Alvim.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2017/023
Órgão Gerenciador: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A; Fornecedor Registrado: BATERAL DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA; ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 2017/023, lavrada
em 21/7/2017. Licitação: Pregão Eletrônico 030/2017; Objeto: Registro de preços para o eventual fornecimento de baterias para a utilização em portas detectoras de metais e sistemas
ininterruptos de energia (UPS - Uninterruptable Power Supply) instalados em diversas dependências do BRB; Vigência: de 21/7/2017 a 21/7/2018; Valor: R$39.600,00 (trinta e nove mil e
seiscentos reais). Signatários: pelo BRB, Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz; e pela contratada, Karina Martins Moreira. Executor: Francisco de Assis Gomes; Processo nº: 041.000.325/2017.
Eriel Strieder. Gerente de Área.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2017/024
Órgão Gerenciador: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A; Fornecedor Registrado: SPR BATERIAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI-EPP; ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 2017/024,
lavrada em 28/7/2017. Licitação: Pregão Eletrônico 030/2017; Objeto: Registro de preços para o eventual fornecimento fornecimento de baterias para a utilização em portas detectoras de metais
e sistemas ininterruptos de energia (UPS - Uninterruptable Power Supply) instalados em diversas dependências do BRB; Vigência: de 28/7/2017 a 28/7/2018; Valor: R$630.720,00 (seiscentos
e trinta mil, setecentos e vinte reais). Signatários: pelo BRB, Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz; e pela contratada, Elen Cristina Carvalho Monaco. Executor: Francisco de Assis Gomes;
Processo nº: 041.000.325/2017. Eriel Strieder. Gerente de Área.

EXTRATO DE CONTRATO BRB Nº 2017/135
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: NOVINTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA EIRELI - EPP. Contrato BRB - 2017/135. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2017.
Objeto do Contrato: Aquisição de licenças de software de produtos Microsoft e treinamentos necessários à operação do ambiente e capacitação da equipe técnica do BRB, conforme
especificações técnicas mínimas constantes do Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. Vigência 21/07/2017 à 21/07/2018. Valor total:
R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos reais). Signatário pelo BRB: Gustavo Costa Oliveira, e pela Contratada: Bethania Lopes e Silva. Processo nº: 1419/2016. Eriel Strieder. Gerente
de Área.

EXTRATO DE CONTRATO BRB Nº 2017/136
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. Contrato BRB - 2017/136. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2017. Objeto do Contrato:
Aquisição de licenças de software de produtos Microsoft e treinamentos necessários à operação do ambiente e capacitação da equipe técnica do BRB, conforme especificações técnicas mínimas
constantes do Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. Vigência 21/07/2017 à 21/07/2018. Valor total: R$ 375.208,68 (trezentos e
setenta e cinco mil duzentos e oito reais e sessenta e oito centavos). Signatário pelo BRB: Gustavo Costa Oliveira, e pela Contratada: Olegário Junio Pereira Marinho. Processo nº: 1419/2016.
Eriel Strieder. Gerente de Área.

EXTRATO DE CONTRATO BRB Nº 2017/137
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A. Contrato BRB - 2017/137. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº 015/2017. Objeto do Contrato: Aquisição de licenças de software de produtos Microsoft e treinamentos necessários à operação do ambiente e capacitação da equipe técnica do BRB, conforme
especificações técnicas mínimas constantes do Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. Vigência 21/07/2017 à 21/07/2018. Valor total:
R$ 2.150.773,00 (dois milhões cento e cinquenta mil setecentos e setenta e três reais). Signatário pelo BRB: Gustavo Costa Oliveira, e pela Contratada: Mauro Neves Araújo. Processo nº:
1419/2016. Eriel Strieder. Gerente de Área.

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2015/150
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: FABBRI ARQUITETURA, SISTEMAS & DESIGN LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços técnicos de engenharia -
avaliação de bens para o BRB. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato inicial por um período de 12 (doze) meses, a partir de 06/08/2017 até 06/08/2018. As despesas

decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em:
01/08/2017. Signatários pelo BRB: Francisco de Assis Gomes e pela Contratada: Abílio Fabbri Abrahão. Processo nº: 041.000.601/2015. Eriel Strieder. Gerente de Área.

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2017/009
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de vigilância para as dependências
do BRB, localizadas no DF - Região I. Objeto do Termo Aditivo: Supressão de 03 postos de vigilância dos 163 de 8h48min inicialmente contratados. As despesas decorrentes do presente
Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 27/07/2017. Signatários pelo
BRB: Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz e pela Contratada: Robério Bandeira de Negreiros. Processo nº: 041.001.126/2015. Eriel Strieder. Gerente de Área.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 178/2017 - UASG 926119.

Objeto: Aquisição regular de material de Órteses, Próteses e Materiais Especializados (OP-
ME), para aquisição de sistemas de ventilação não invasiva (BIPAP e CPAP) e acessórios da
rede da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES-DF, conforme especificações
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº: 060.013.745/2014. Total de 22
itens, com cota reservada e participação exclusiva de ME/EPP. Valor Estimado: R$
2.390.157,41. Cadastro das propostas: a partir de 03/08//2017. Abertura das propostas:
15/08/2017, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de
Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124,
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 211/2017 - UASG 926119.

Objeto: Solicitação de Registro de Preços, válida pelo prazo de até 12 meses, para eventual
aquisição de medicamentos do Grupo L - AGENTES ANTINEOPLÁSICOS E IMUNO-
MODULADORES, cujas atas vencerão nos meses de julho e agosto de 2017, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº:
060.003.101/2017. Total de 16 itens, com participação exclusiva e cota reservada para
ME/EPP. Valor Estimado: R$ 5.335.293,92. Edital e cadastro das Propostas: a partir de
03/08/2017. Abertura das Propostas: 15/08/2017, às 10 horas, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus
no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco
"A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasíl i a / D F.

MERITA SIMIONE BORGES
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 145/2017 - UASG 926119.

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 145/2017, sagraram-se vencedoras
(empresa, item e valor unitário): BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA, CNPJ:
01.513.946/0001-14, item 11 (R$ 120,0000); MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, CNPJ:
01.772.798/0002-33, item 03 (R$ 45,0000); PLANTÃO COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ: 01.830.715/0001-34, itens: 01 (R$ 41,9000), 02 (R$ 41,9000),
04 (R$ 45,0000), 05 (R$ 58,9000) e 06 (R$ 45,0000); ZAREK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 08.862.233/0001-05, item: 09 (R$
110,0000); FACILITI COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA - ME,
CNPJ: 22.307.849/0001-45, itens: 07 (R$ 81,4400) e 16 (R$ 70,0000); BIOTRONIK CO-
MERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ: 50.595.271/0001-05, item 14 (R$ 100,0000). Perfazendo
o valor total licitado de R$ 730.399,12. Os itens 08, 10, 12 e 15 foram cancelados e os itens
13 e 17 restaram desertos, (alguns dos quantitativos foram assumidos pelas vencedoras da
ampla concorrência, conforme previsão do subitem 3.5.6 do Edital).

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 125/2017.
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico nº 125/2017, sagrou-se vencedora (empresa,
grupo/item e valor unitário): AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, CNPJ: 01.645.409/0003-
90, Grupo 1/Item 1 (R$ 520,00), Grupo 1/ item 02 (R$ 402,00), Grupo 1/item 03 (R$
402,00), item 07 (R$ 95,00), item 09 (R$ 950,00). Grupo 02, item 04 do Grupo 02, item 05
do Grupo 02, item 06 do Grupo 02, item 08, item 10 restaram fracassados. Perfazendo o
valor total licitado de R$ 1.166.800,00.

ÉRICA NEGRYS DE OLIVEIRA CALDAS
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300206

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 156/2017.
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico nº 156/2017, sagraram-se vencedoras (em-
presas, itens e valor unitário): PLANTÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI -
EPP , CNPJ: 01.830.715/0001-34 , 7 (R$ 32,00); MED SHARP INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ: 06.940.329/0001-19, 01 (R$ 25,89),
02 (R$ 30,00), 03(R$ 31,00); BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
LTDA - EPP - CNPJ: 17.085.673/0001-94, 04 (209,99), 05 ( 209,99); NEVALLI ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA-ME - CNPJ: 20.344.116/0001-55, 06 (R$ 2,05). Per-
fazendo o valor total licitado de R$ 509.334,70.

ÉRICA NEGRYS DE OLIVEIRA CALDAS

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 097.001.693/2012. Credor: MILÊNIO GRÁFICA RÁPIDA LTDA - ME. - CNPJ
n.º 10.726.155/0001-63. Com base nas instruções contidas nos autos relacionados, observado
o disposto no Artigo 58 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 5.514, de 03 de agosto
de 2015, combinado com o Artigo 86 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e
de acordo com o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, reconheço a dívida, autorizo
a realização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e ainda, autorizo o
pagamento no montante de R$ 531,41 (quinhentos e trinta e um reais e quarenta e um
centavos), relativo ao Contrato nº 018/2012 - Prestação de serviços de reprografia, impressão,
digitalização e encadernação, em virtude de diferença a ser paga referente aos serviços
prestados no mês de Dezembro/2016, correndo a despesa à conta de dotação do elemento de
despesa 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 8517 - Manutenção de
Serviços Administrativos, Fonte de Recursos 220, conforme Portaria nº 358, de 24 de julho
de 2017, publicado no DODF nº 144 de 28/07/2017. Publique-se e encaminhe-se o processo
à DFC/METRÔ-DF para os demais procedimentos administrativos. Em 31 de julho de 2017.
MARCELO DOURADO, Diretor-Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2017 - UASG 925046
AVISO DE LICITAÇÃO

O METRÔ-DF, através do Pregoeiro, torna pública a realização da licitação para contratação
de empresa especializada para Aquisição de bancos de baterias chumbo-ácido ventiladas para
trens da série 2000 do Sistema de Material Rodante do METRÔ-DF e ferramentas de
manutenção, conforme processo n.º 097.000.369/2017. A presente contratação tem valor
máximo estimado de R$ 404.033,10. PT 26.453.6216.2756.6136, ND 33.90.39 e 44.90.52,
Fonte 220. Data e horário para recebimento das propostas: até 10:00 do dia 16 de agosto de
2017. O respectivo Edital poderá ser retirado nos endereços eletrônicos www. m e t r o . d f . g o v. b r
e www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante pré-cadastro realizado neste último para
participação da licitação.

KLAUS VILAR WURMBAUER
Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2017

PROCESSO: 113.000.130/2017
O Pregoeiro torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº
041/2017, do Tipo Menor Preço, para Aquisição de Cinta de Amarração de Carga, tudo
conforme especificado no anexo I do edital. Lote único - Cinta de Amarração de Carga,
demais especificações conforme edital: EMPRESA: PANMERCO Comercial Ltda-EPP. Valor
total: R$ 5.088,72 (cinco mil, oitenta e oito reais e setenta e dois centavos). Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licit a c õ e s - e . c o m . b r,
sob o número de pesquisa 679.314.

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017
ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE MORAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE

PRODUTIVA DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
O Coordenador-Executivo do Comitê de Financiamento à Atividade Produtiva do Distrito
Federal - COFAP/DF, instituído por meio do Decreto nº 24.353, de 08 de janeiro de 2004,
alterado pelo Decreto nº 33.678, de 24 de maio de 2012, do Decreto nº 25.008, de 01 de
setembro de 2004, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 4º e 5º do Decreto nº
29.030/2008 - Regimento Interno do COFAP, RESOLVE:
Convocar os membros do COFAP para a 196ª Reunião, a ocorrer no dia 08 de agosto de
2017, às 18 horas, na FECOMÉRCIO/DF, localizada no SCS Quadra 06 Bloco A Lote 206
- Edifício Newton Rossi - 7º andar, com o fim de deliberação dos processos de solicitação
de financiamento com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste
- FCO das empresas abaixo relacionadas, visando à relatoria do voto de anuência das cartas-
consultas; e deliberar sobre outros assuntos que venham a ser apresentados pelos Con-
selheiros.

Nº Nome da Empresa Número do Processo
1 NELSON SCHNEIDER 370.000.183/2017
2 ALCIONE LUIZ GRIGGIO E LIRIO GRIGGIO 370.000.191/2017
3 VINICIUS RODRIGUES DA CUNHA ALVES

FA R I A S
370.000.192/2017

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Nos termos do caput do artigo 1º do Regimento Interno do COFAP e considerando a
relevância da matéria e o parecer técnico inserido no respectivo processo, o voto de anuência
de cada relator poderá ser anuído na própria reunião.

ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO
Secretário de Estado

Coordenador-Executivo

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL
PROJETO BR-L1076 - SEDES-DF/BID

PROCIDADES - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL

1. O Presidente da Comissão Especial de Licitação designada pela Portaria nº 69, de 19 de
abril de 2017, publicada no DODF nº 76, de 20 de abril de 2017, comunica aos interessados
que a Licitação Pública Nacional referente ao Edital nº 01/2017, objetivando a habilitação e
apresentação de propostas para a execução das obras para a complementação do sistema de
drenagem pluvial do Polo JK 1º e 2º etapas, está suspensa em virtude de adequação ao
Projeto Básico. O Edital será republicado com uma nova data para abertura do certame.
2. Maiores Informações podem ser obtidas no site: http://www.seds.df.gov.br, na página
principal, aba "Licitações".

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017
SILVIO HENRIQUE PERFEITO

Presidente da Comissão

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR E ABERTURA DE PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE

AO EDITAL N.º 05/2017 -IMÓVEIS
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação Para Venda de Imóveis - COPLI, da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, usando da competência que lhe foi de-
legada por intermédio da Portaria n.º 109/2017-PRESI de 20/06/2017, torna público o
resultado de Classificação Preliminar da Licitação, conforme relação a seguir: ITEM 4 -
SANTANA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR EIRELI R$ 34.772.000,00; ITEM
10 - MRCF AUTO LOCADORA E SERVIÇOS LTDA R$ 422.000,00; ITEM 11 - MARK
COMPANY INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA R$ 14.790.000,00; ITEM 12 -
STONES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA R$ 18.130.000,00; ITEM 32 -
CREILMA APARECIDA DA MOTA RAMOS e EDGAR ALVES SANTOS R$ 276.100,00;
ITEM 33 - BENILZA DO AMARAL SANTOS R$ 260.101,00; ITEM 34 - MARCELO
MARQUEZ FRANCO R$ 232.139,00; ITEM 35 - WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA
e SARA TATIELE LOURENÇO DE OLIVEIRA R$ 310.200,00; ITEM 42 - GETÚLIO
MIRANDA GOMES e FLÁVIA LUZIA PEREIRA DE SOUZA R$ 234.000,00; ITEM 44 -
HUGO CASTRO DOMINGOS R$ 216.500,00; ITEM 46 - GABRIEL SANTOS DE MO-

RAIS CHAGAS e YNGRA VASCONCELLOS SILVA R$ 250.251,00; ITEM 50 - ROZENI
DOS SANTOS FERREIRA R$ 366.000,00; ITEM 54 - AIRTON SILVA CAMARGO R$
232.000,00; ITEM 61 - PATRÍCIA MARTINS QUIXABEIRA R$ 193.536,38; ITEM 67 -
EVERSON LUIZ DA SILVA R$ 235.000,00; ITEM 69 - LUCIANO DE ALENCAR PES-
SOA R$ 235.000,00; ITEM 72 - ROMUALDA GOMES MONTEIRO R$ 202.650,21; ITEM
73 - MARIA ROSEVAM FERNANDES DE ARAÚJO PIRES R$ 202.600,00; ITEM 74 -
MYRIAM FERNANDES DE ARAÚJO PIRES R$ 202.600,00; ITEM 75 - VINÍCIUS
RANGEL MIRANDA VASCONCELOS R$ 215.000,50; ITEM 76 - DANIELA OIVEIRA
DA SILVA RIBEIRO e ELIANDRO DANIEL RIBEIRO R$ 221.122,00; ITEM 77 - MI-
CHEL MILITÃO YAMAMOTO R$ 233.100,00; ITEM 81 - GUSTAVO KENGY SHIBA R$
271.100,00; ITEM 82 - VANDERSON DA SILVA FARIAS R$ 203.700,12; ITEM 84 -
JEAN LUCAS PIRES CAMARGO e ADILSON DA SILVA CAMARGO R$ 221.550,00;
ITEM 85 - CLAUDINEI SILVA PEREIRA e ALINE FELIX PEREIRA R$ 205.155,99;
ITEM 94 - SIVANILSON PEREIRA BRAGA e EDIRSEU CURADO GARCEZ R$
260.000,00; ITEM 95 - VANDERSON DA SILVA FARIAS R$ 194.101,00; ITEM 101 -
FERNANDO PEREIRA BOSCO ME R$ 347.777,00; ITEM 108 - GABRIEL RODRIGUES
DE MENDONÇA, ANA CRISTINA RODRIGUES DE MENDONÇA e DAVI MENDON-
ÇA NORMANDES R$ 194.000,00; ITEM 111 - HUGO SIGILIAO DE ARRUDA PINTO e
BRUNO SIGILIAO DE ARRUDA PINTO R$ 515.700,00; ITEM 112 - MILTON BO-
NIFÁCIO DE OLIVEIRA R$ 337.700,00; ITEM 120 - SYMUELL KEOMA MARTINS
CALIXTO R$ 175.000,00; ITEM 121 - PAULO EDUARDO CARDOSO ZARBIELLI R$
66.501,00; ITEM 122 - IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS- SAMAMBIA
R$ 277.600,00; ITEM 129 - GABRIELLE TERESA ARAÚJO DE JESUS MONTEIRO R$
311.999,90; ITEM 130 - COMERCIAL DE ALIMENTOS DO FUTURO LTDA EPP R$
645.900,00; ITEM 131 - ALTAIR FRANCISCO RODRIGUES e EMERSON GONÇALVES
DE CARVALHO R$ 750.777,77; ITEM 137 - MARCELO SATURNO DA SILVA R$
82.555,00; ITEM 138 - PAULO AFONSO DUTRA R$ 77.151,00; ITEM 146 - CARLOS
EDUARDO CANUTO ARAÚJO COSTA R$ 90.100,00; ITEM 147 - FUNDIÇÃO FERRAZ
LTDA R$ 1.400.550,00; ITEM 149 - GERCINEI SOARES FONSECA R$ 157.700,00;
ITEM 152 - ZARREF FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO SOB PRESSÃO R$ 1.400.550,00;
ITEM 156 - JOSÉ MARIA DA CRUZ R$ 199.999,00; ITEM 161 - VERÔNICA APA-
RECIDA DA COSTA e PEDRO PEREIRA DE SENA NETO R$ 417.000,00; ITEM 163 -

LOURIVAL ALEXANDRE NETO R$ 445.050,00; ITEM 164 - WESLEY VASCON-
CELOS LOPES R$ 401.000,00; ITEM 165 - LUCIANO DE PAULO TAVARES R$
426.000,00; ITEM 166 - JAMILLE BORGES COIMBRA e LEIDIANY LIMA DE SOUZA
R$ 381.717,33; ITEM 176 - KARLA VANESSA MELO MONTENEGRO DE ARAÚJO R$
345.800,00. Na oportunidade, informa que a relação estará publicada no site http://www.ter-
racap.df.gov.br, conforme processo n.º 111.000602/2017. O prazo para interposição de re-
curso será de 05 (cinco) dias úteis, contados após a publicação do presente Aviso, conforme
tópico nº 59, capítulo VIII. O licitante classificado preliminarmente deverá impreterivelmente
no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsto no tópico de nº 70, Capítulo IX, do Edital
Nº 05/2017-IMÓVEIS, protocolar cópia autenticada dos documentos listados nos tópicos nsº
33.1 a 33.1.5 e 35.1 a 35.1.4 (pessoa física), 33.2 a 33.2.7 e 35.2 a 35.2.4 (pessoa jurídica),
Capítulo V, sob pena de desclassificação, com aplicação da penalidade de retenção da
caução, nos termos do tópico nº 75.6, Capítulo X.

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017.
RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA

Presidente da Comissão
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS

DESCREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO
O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras -
CPLIC/TERRACAP, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº Portaria nº
217/2016-PRESI, comunica que torna sem efeito o contrato celebrado entre a TERRACAP e
a Leiloeira oficial JUSSIARA SANTOS ERMANO SUKIENNIK, referente ao processo
administrativo nº 111.000.816/2011, conforme Decisão nº2474/2017, encaminhada pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal. Maiores informações no sitio da Terracap www.ter-
racap.df.gov.br, na seção licitações compras/serviços.

Brasília/DF, 31 de julho de 2017.
GLAUBER TEODORO FARIA

Presidente da Comissão

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2017

Processo: 072.000.069/2017. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material permanente
(Switches). A EMATER-DF informa a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO final do
certame, com fulcro nos incisos V e VI do Artigo 8º do Decreto nº 5.450/2005, do item 01
à empresa MS Consultoria e Suporte Ltda-ME, CNPJ nº 18.905.458/0001-55, no valor total
de R$ 38.400,00. Assina: Argileu Martins da Silva - Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vista a documentação constante do processo nº
054.002.687/2017, firmou o presente por inexigibilidade de licitação de acordo com o
disposto no inciso II do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, bem como o Parecer nº 0726/2008-
PROCAD/DF, em favor da empresa ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos
Ltda, CNPJ: 00.714.403/0001-00, para fazer face às despesas com o Curso AS NO VA S
REGRAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SEGUNDO A INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 05/2017, a ser ministrado nos dias 07 e 08 de agosto de 2017 na cidade de
Brasília/DF, a 20 (vinte) alunos, sendo policiais militares e servidores civis, no valor de R$
37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais). Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei
nº 8.666 bem como nos termos do § 2º do Artigo 113 do Decreto Distrital nº 31.793/2010
autorizo o empenho da despesa e determino a sua publicação no Diário Oficial do DF, de
modo que adquira a necessária eficácia. Em 02 de agosto de 2017, FRANCISCO ERO-
NILDO FEITOSA RODRIGUES, Chefe do DLF.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE VISTORIAS

DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE (*)
O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe s obre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada no SETOR HABITACIONAL MAN-
GUEIRAL - PRAÇA DE ATIVIDADES 4 LOTE 01 - SÃO SEBASTIÃO - DF, de des-
tinação COMERCIAL/POSTO DE COMBUSTÍVEIS , área construída de 1.742,72m², con-
forme ART /RRT s 0720150044219 e 0000003687873, visto a aprovação constante no Laudo
para Habite-se Nº . 54697/2017, expedido em 01/08/2017.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 161, de 20/08/2015.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 400.000.385/2017. Assunto: Reconhecimento de Dívida. Interessado: FUNAP/DF.
À luz das instruções contidas no processo administrativo nº 400.000.385/2017, e com fulcro
no § único, do artigo 59, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, consoante as manifestações
de áreas técnicas, jurídica e administrativas desta Secretaria de Estado apresentadas nos autos
em epigrafe, RECONHECO A DÍVIDA, AUTORIZO a realização da despesa e DETER-
MINO a emissão de Nota de Empenho, a Nota de Liquidação, bem como a Previsão do
Pagamento no valor de R$ 125.788,05 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e oito

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

reais e cinco centavos), conforme cálculos contidos nos documentos de fls. 81, 266 à 275,
276 e 276v, em favor da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal -
FUNAP/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 03.495.108/0001-90, relativo a prestação de serviços
compreendidos no período de 10.03.2017 a 04.05.2017. A referida despesa será custeada à
conta de dotação consignada no orçamento do Distrito Federal no exercício de 2017, a saber:
Plano de Trabalho: 04.421.6211.2426.0001 - Fortalecimento das Ações de Apoio ao Interno
e sua Família - Secretaria de Justiça e Cidadania - Distrito Federal; Fonte: 100; Natureza da
Despesa: 33.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Unidade Orçamentária:
44.101, conforme informação de disponibilidade orçamentária às fls. 297/300. Após, en-
caminhe-se os autos ao Titular desta Pasta, para conhecimento e providências de sua alçada
com vistas a instauração do competente procedimento administrativo de apuração de res-
ponsabilidades que ensejaram o reconhecimento em comento. Brasília/DF, 31 de julho de
2017. Publique-se. LUIZ EDUARDO COELHO NETTO - Subsecretário.

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas mencionadas abaixo notificadas para apresentar Recurso Administrativo,
no prazo de dez dias, ou pagar a multa devida, no prazo de trinta dias, nos termos do
disposto no art. 42, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.181/97:
MDB DESIGN BRASIL LTDA - ME, CNPJ 03.260.012/0001-43, referente ao processo 015-
001093/2015; PATRICIA BARBOSA 02561954129, CNPJ 18.737.565/0001-11, referente ao
processo 015-002102/2015; SPEED COMERCIO DE APARELHOS CELULARES LTDA -
ME, CNPJ 17.050.776/0002-08, referente ao processo 015-002453/2015; HOT CAR CEN-

TRO DE LUBRIFICACAO E SERVISOS LTDA - ME, CNPJ 08.612.136/0001-64, referente
ao processo 015-001079/2015; PIZZARIA BOKAS EIRELI - ME, CNPJ 01.024.777/0001-
59, referente ao processo 015-001688/2014; JF DOS SANTOS RESTAURANTE MON-
TANHES LTDA - ME, CNPJ 10.342.389/0001-07, referente ao processo 015-001455/2016;
PAPELARTERIA PAPELARIA PERSONALIZADA EIRELI - ME, CNPJ 07.373.512/0001-
42, referente ao processo 015-000665/2015; D.ALES CAMARGO BISPO - ME, CNPJ
18.073.481/0001-20, referente ao processo 015-003064/2014; UNICOMP TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ 04.689.729/0001-78, referente ao processo 015-000571/2014; MOVEIS PON-
TO DE ENCONTRO LTDA - ME, CNPJ 11.239.988/0001-62, referente ao processo 015-
002060/2015; J.L & G DECORACOES LTDA - ME, CNPJ 04.478.019/0001-07, referente
ao processo 015-002445/2015; SIMETRIA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME, CNPJ 13.921.553/0001-29, referente ao processo 015-003834/2014; DRO-
GARIA RENASCIDOS EM PENTECOSTES LTDA - ME, CNPJ 11.758.441/0001-73, re-
ferente ao processo 015-003284/2014; O L C REPRESENTACOES LTDA - EPP, CNPJ
31.869.720/0001-11, referente ao processo 015-003304/2014; THALENTOS COMERCIO
VESTUARIO LTDA-ME, CNPJ 08.892.175/0001-62, referente ao processo 015-
001506/2015; BELEZA BRASILEIRA CABELEIREIROS LTDA - ME, CNPJ
09.231.313/0001-25, referente ao processo 015-002057/2015; BLASHOP COMERCIAL EI-
RELI - ME, CNPJ 03.733.558/0001-74, referente ao processo 015-000595/2015; JUSUCOM
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA, CNPJ 14.970.235/0001-
10, referente ao processo 015-001838/2016; CRISELLE - ROUPAS, SAPATOS, BOLSAS E
ACESSORIOS FEMININOS LTDA - ME, CNPJ 14.428.216/0001-67, referente ao processo
015-001499/2016; SUZELY FERREIRA GOMES 85280623687, CNPJ 18.938.425/0001-10,
referente ao processo 015-002170/2015; REST302 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP, CNPJ 02.673.221/0001-56 referente ao processo 015-003313/2014; MAIS BAIRRO

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, CNPJ 09.226.139/0001-22
referente ao processo 015-000435/2015; ANA EDILEA COELHO POMPEO DE CAMPOS
- ME, CNPJ 14.200.697/0001-59, referente ao processo 015-000414/2015; R&R AUTO-
MOVEIS LTDA, CNPJ 11.464.632/0001-22, referente ao processo 015-000658/2015; AN-
DERSON MIYANO - EPP, CNPJ 13.985.067/0001-74, referente ao processo 015-
003257/2014; AASTHA HOSPEDAGEM E ALIMENTACAO LTDA - ME, CNPJ
04.573.667/0001-34, referente ao processo 015-000377/2015; A FERRAZ DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ 72.585.904/0001-37,
referente ao processo 015-000403/2015; PAULO HELIO MIRANDA DE CARVALHO -
ME, CNPJ 04.727.625/0001-00, referente ao processo 015-001049/2015; INBRAVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA, CNPJ 26.986.331/0001-
36, referente ao processo 015-002889/2015; THALENTOS COMERCIO VESTUARIO LT -
DA - ME, CNPJ 08.892.175/0001-62, referente ao processo 015-000916/2015; PHC - DIS-
TRIBUICAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ 19.756.959/0001-
80, referente ao processo 015-001523/2016; GOLFO IMPORTACAO, EXPORTACAO E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - EPP, CNPJ 09.295.987/0002-74, referente ao pro-
cesso 015-000588/2014; CLINICA DE ESTETICA ANA LIDIA LTDA - ME, CNPJ
17.214.616/0001-68, referente ao processo 015-000694/2015.

Ficam as empresas mencionadas abaixo notificadas para apresentar defesa escrita, no prazo
de dez dias, nos termos do disposto no art. 42, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.181/97:
GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ nº
09.665.939/0001-40, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-0027025; ESSENCIAL CO-
MERCIO ELETRONICOS DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME, CNPJ
nº 23.808.888/0001-99, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-0029508; MG CONCRE-
TOS E LAJES EIRELI -ME, CNPJ nº 23.093.904/0001-04, referente à reclamação FA :
53.001.002.15-0075252; CARLOS COUTINHO DOS SANTOS, CNPJ nº 17.551.674/0001-
87, referente à reclamação FA: 0813-175.871-0; MOVEIS TCR LTDA - EPP, CNPJ nº
19.073.895/0001-12, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-0030597; ALTO NIVEL
CURSOS ESPECIAIS E CONCURSOS LTDA - EPP, CNPJ nº 04.859.868/0001-00, re-
ferente à reclamação FA: 0814-003.182-3; REAL CRED COBRANÇAS LTDA -ME, CNPJ
nº 09.392.536/0001-74, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-0023330; EVEREST LO-
JA DE DEPARTAMENTOS - EIRELI - ME, CNPJ nº 19.972.673/0001-31, referente à
reclamação FA: 53.001.007.16-0014645; PRIME SERVIÇOS TECNICOS LTDA -ME, CNPJ
nº 15.914.837/0001-13, referente à reclamação FA: 0214-003.083-0; F & L CURSOS E
CONCURSOS LTDA - ME, CNPJ nº 16.921.170/0001-49, referente à reclamação FA:
53.001.001.16-0045209; PARPERFEITO COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ nº 03.671.059/0001-
08, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-0042724; ANESIO QUIRINO DE CAR-
VALHO, CNPJ nº 23.909.309/0001-02, referente à reclamação FA: 53.001.006.16-0013887;
ANESIO QUIRINO DE CARVALHO, CNPJ nº 23.909.309/0001-02, referente à reclamação
FA: 53.001.001.16-0019238; FREITAS & VASCONCELOS - PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE COBRANÇAS LTDA - ME, CNPJ nº 18.332.034/0001-49, referente à re-
clamação FA: 53.001.001.15-0022809; COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIM-
PICOS RIO 2016, CNPJ nº 11.866.015/0001-53, referente à reclamação FA: 53.001.001.16-
0063717.

IVONEIDE SOUZA MACHADO ANDRADE OLIVEIRA
Diretora-Geral
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EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2014,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002.

PROCESSO: 112.005.057/2011 (Licitação, Contrato, 1º, 2º e 6º Aditivos); 112.004.241/2015
(3º Aditivo); 110.000.069/2016 (4º Aditivo); 112.001.367/2016 (5º Aditivo);
112.003.365/2016 (7º Aditivo); 112.000.404/2017 (8º Aditivo); 110.000.269/2017 (9º Adi-
tivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO NASCENTE, CNPJ Nº.
20.700.542/0001-84, com sede no TR SIA/Sul Trecho 04, Lotes 510,520 e 530 - Br a s í l i a / D F.
DO OBJETO: Sob o amparo do inciso II e VI, § 1º, artigo 57, da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, e dos documentos e justificativas, parte integrante dos autos, o presente adi-
tamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº. 015/2014-S I N E S P,
celebrado 29/07/2014 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 30/07/2014, e que
tem por objeto execução de pavimentação asfáltica, blocos intertravados, meios-fios e dre-
nagem pluvial no Setor Habitacional Sol Nascente - Trecho 1, em Ceilândia/DF, consoante
especifica o Edital de Concorrência n°. 026/2013 - ASCAL/PRES/NOVACAP. DA PROR-
ROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com vigência
até 02/10/2017, fica prorrogado até 30/04/2018. O prazo para execução fica prorrogado por
mais 210 (duzentos e dez) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 30/01/2018. DA VI-
GÊNCIA: O presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 13 de julho
de 2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: ANTONIO RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO COIM-
BRA, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: JOSÉ EUSTÁQUIO
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal do Consórcio.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo: 310.001.655/2017. Ata de Registro de Preço: nº 01-G00769/2016-CEB DISTRI-
BUIÇÃO S/A. Firmada entre a CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, e a empresa Brazpel Atacadista
de Produtos de Limpeza e Equipamentos LTDA - ME para o item 2. Valor Total da Licitação
R$ 10.025,00. Objeto: Constituição de Registro de Preços / SRP, para aquisição de papel A4
e copos plásticos. Vigência: 12 (doze) meses. Brasília/DF, 1º de agosto de 2017. VALDETE
AMARAL DIAS, Presidente da Comissão.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 8779. ASSINATURA: 02/08/2017. PROCESSO Nº 092.000279/2017. PE nº
61/2017 - CAESB. OBJETO: Aquisição de bombas submersíveis de recirculação de água e
de esgotos do tipo MIXERS, instalados nos filtros da ETA Pipiripau e reatores biológicos nº
01, 02, 03 e 04 das ETE's Sul e Norte da Contratante em substituição aos MIXERS
(misturadores) modelos antigos, obsoletos e sem peças de reposição, a fim de atender as
necessidades do Contratante. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA
DE TRABALHO: 17.512.6210.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.051-0, FONTE
DE RECURSO: CT 3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-5; UG: 190.206; GESTÃO:
19.206; EMPENHO 1444/2017, DATADO DE: 07/06/2017, VALOR DO EMPENHO: R$
270.769,45 (duzentos e setenta mil e setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6210.7006.6033/44.90.51, CÓDIGO 22.206.012.041-0, FONTE DE RECURSO: CT
3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-5; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO
1439/2017, DATADO DE: 07/06/2017, VALOR DO EMPENHO: R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 17.512.6210.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.051-0, FONTE DE RE-
CURSO: CT 3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-5; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1442/2017, DATADO DE: 07/06/2017, VALOR DO EMPENHO: R$ 182.252,20
(cento e oitenta e dois mil e duzentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos). VALOR DO
CONTRATO: R$ 314.769,45 (trezentos e quatorze mil e setecentos e sessenta e nove reais
e quarenta e cinco centavos). VIGÊNCIA/ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias con-
secutivos e 90 (noventa) dias consecutivos, respectivamente. FISCALIZAÇÃO: Francisco
Camilo Barreto, matrícula nº 51.647-3, para gestor, e Yukiharu Iwasa, matrícula nº 50.986-
8, para fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e Walter
Lúcio Dos Santos Barros - Diretoria de Operação. Pela MACSETE COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA - ME: Sétimo Geraldo Cândido de Lima.

EXTRATOS DE ADITIVOS
1° Termo Aditivo ao Contrato 8536/2015, publicado no DODF em 23/03/2015. ASSI-
NATURA: 02/08/2017. PREÇO/VALOR: R$ 446.909,90 (quatrocentos e quarenta e seis mil
e novecentos e nove reais e noventa centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite
Luduvice - Presidente e Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Ma-
nutenção. Pelo GEO BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA: Humberto Amado Frassoni
Ve r ç o s a .

2° Termo Aditivo ao Contrato 8583/2015, publicado no DODF em 11/11/2015. ASSI-
NATURA: 02/08/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA: Pror-
rogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. PREÇO/VALOR: R$ 294.000,00 (du-
zentos e noventa e quatro mil reais). REAJUSTAMENTO: I0 = Índice correspondente ao
mês da apresentação da proposta que deu origem ao Segundo Termo Aditivo. FISCA-
LIZAÇÃO: A CAESB exercerá a fiscalização dos serviços por meio da Superintendência de
Contabilidade, e para esse fim, designa os empregados José Carlos Gonzaga, matrícula
50.707-5, para gestor e Nancy Letícia Wanderlei Gallardo, matrícula 52.751-3, para fiscal do
contrato. GARANTIA: 5% (cinco por cento) sobre o valor ora aditado. ASSINANTES: Pela
CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e Marcelo Antônio Teixeira Pinto - Diretor de
Comercialização. Pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES: Marcelo José de Aqui-
no.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal, considerando o que consta no processo nº 092.002442/2017 e a necessidade de
substituição dos Contratos de Fornecimento de Energia Elétrica, das unidades operacionais
subordinadas a esta Diretoria, pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, e
quando cabível, pelo Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, conforme de-
terminação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contida na Resolução Nor-
mativa de nº 714/2016, bem como a manifestação da Procuradoria Jurídica, à fl. de nº 06, e,
ainda, em conformidade com o previsto no Art. 24 da Lei nº 8.666, e com base na Resolução
de Diretoria da CAESB de nº 50/2017, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para contratação
de empresa CEB - DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ DE nº 07.522.669/0001-92, no valor
estimando de R$ 145.976,77 (cento e quarenta e cinco mil e novecentos e setenta e seis reais
e setenta e sete centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ato ratificado nos termos do
Artigo 26, da Lei nº 8.666/93, e com sua publicação determinada no Diário Oficial do
Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 28/07/2017, por
Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO:
01/08/2017, por Maurício Leite Luduvice - Presidente.

O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal, considerando o que consta no processo nº 092.003355/2017 e a necessidade de
substituição dos Contratos de Fornecimento de Energia Elétrica, das unidades operacionais
subordinadas a esta Diretoria, pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, e
quando cabível, pelo Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, conforme de-
terminação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contida na Resolução Nor-
mativa de nº 714/2016 bem como a manifestação da Procuradoria Jurídica, à fl. de nº 06, e,
ainda, em conformidade com o previsto no Art. 24 da Lei nº 8.666, e com base na Resolução
de Diretoria da CAESB de nº 50/2017, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para contratação
de empresa CEB - DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ DE nº 07.522.669/0001-92, no valor
estimando de R$ 63.683,28 (sessenta e três mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte e
oito centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ato ratificado nos termos do Artigo 26, da Lei
nº 8.666/93, e com sua publicação determinada no Diário Oficial do Distrito Federal, para
que adquira a necessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 31/07/2017, por Walter Lúcio dos
Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO: 02/08/2017, por Mau-
rício Leite Luduvice - Presidente.

O Diretor Financeiro e Comercial da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal, tendo em vista as informações, constantes no processo nº 092.005119/2017, pres-
tadas pela Gerência Comercial Sul - CACS, às fls. 02 a 14, a manifestação da Supe-
rintendência de Comercialização - CAC, às fls. 59 a 64, o teor do Parecer nº 209/2017-PRJ
emitido pela Procuradoria Jurídica - PRJ, às fls. 66 a 69, bem como o disposto no Art. 24 da
Lei nº 8.666, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para fins de celebração de contrato de
locação do imóvel situado à QN 206, Conjunto C, Lote 02, 1º Piso, Samambaia/DF, com a
imobiliária Blumenau Empreendimentos Imobiliários LTDA., com vistas a instalação das
atividades da Coordenadoria de Atendimento de Samambaia, pelo período de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 149.715,96 (cento e quarenta e nove mil e setecentos e quinze reais
e noventa e seis centavos). Ato ratificado nos termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666/93, e com
sua publicação determinada no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquira a ne-
cessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 26/07/2017, por Marcelo Antônio Teixeira Pinto - Di-
retor Financeiro e Comercial. RATIFICAÇÃO: 28/07/2017, por Maurício Leite Luduvice -
Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES PARA O PROGRAMA BID

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL - LPN 012/2017
1. A Caesb, no âmbito de seu Programa de Saneamento Ambiental, financiado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, convida as empresas elegíveis para apresentarem
propostas para Execução das Obras de Implantação do Subsistema Gama - Melhorias nas
Captações Crispim 1 (A.Bar.Crs.001) E 2 (A.Bar.Crs.002), Olhos D'água (A.Bar.Odg.001) e
Ponte de Terra 2 (A.Bar.Ptr.002) e 3 (A.Bar.Ptr.003), Gama, Distrito Federal. Processo nº
092.003099/2017. As propostas deverão ser entregues até as 15 horas do dia 06/09/2017.
2. Mais informações podem ser obtidas no site www.caesb.df.gov.br e telefone (61) 3213-
7122.

Brasília/DF, 02 de agosto de 2017
MAURICIO KENJI SUEMORI

Presidente da Comissão

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017
PROCESSO: 094.001.014/2016. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF e a COMISSÃO JOVEM GENTE COMO A GENTE. OBJETO: I. Retificar o

quadro 02 do Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta e retificar a Cláusula Sétima do contrato
nº 01/2017, que trata do valor e da dotação orçamentária; II. Altera o Contrato nº 01/2017,
quantitativamente no percentual de, aproximadamente, 23,52% (vinte e três vírgula cinquenta
e dois por cento), nos termos do inciso I, alíneas "a" e "b", § 1º do art. 65 da Lei Federal nº
8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação fundamentada no art. 24,
inciso XX da Lei Federal nº 8.666/93, a Lei nº 7.853/1989 e o Decreto nº 3.298/1999, que
dispõem sobre o apoio às pessoas com deficiência e sua integração social e demais le-
gislações aplicáveis. DO VALOR: O valor estimativo mensal deste aditivo é de R$
184.347,52 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois
centavos), perfazendo o valor estimativo anual de R$ 2.212.170,24 (dois milhões, duzentos
e doze mil, cento e setenta reais e vinte e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 22214; PT: 15.122.6001.8517.9762; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39; FONTE DE
RECURSOS: 100. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo entra em vigência na data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2017. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/D F,
HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, Diretora-Presidente e RITA MARTINS DE ME-
LO, Diretora de Administração e Finanças Substituta; e pela CONTRATADA: LUCIMAR
MALAQUIAS, Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2016
PROCESSO: 094.000.635/2016. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF e a empresa GAE CONSTRUÇÃO & COMERCIO LTDA. OBJETO: I. Prorrogar

o prazo de execução das obras em 300 (trezentos) dias consecutivos a contar de 15/05/2017;
II. Prorrogar o período de vigência do contrato por mais 405 (quatrocentos e cinco) dias
consecutivos a contar de 10/08/2017, nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência Pública nº 004/2016 - CAESB, Lei Com-
plementar nº 123/2006 ao Decreto Distrital nº 26.851/2006, a Lei nº 5.014/2013, a Lei
5.087/2013 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DA VIGÊNCIA: O
presente aditivo entra em vigência na data de sua assinatura, sendo que: I.O prazo para a
execução das obras passa a contar de 15/05/2017 até 10/03/2018; II. A vigência do contrato
passa a contar de 10/08/2017 a 18/09/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214;
PT: 15.452.6210.3101.0003: NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51: FONTE DE RECUR-
SOS: 100. DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2017. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF,
HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, Diretora-Presidente, RITA MARTINS DE MELO,
Diretora de Administração e Finanças Substituta e, pela CONTRATADA: DANIEL JEAN
LAPERCHE, Diretor Técnico.
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2017 (*)
Processo: 392.001.394/2017 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal/CODHAB- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratado: CMP - CONS T R U TO -
RA MARCELINO PORTO LTDA - EPP - CNPJ 38.027.876/0001-02. Objeto: O contrato
tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA ou
CAU, para prestar serviços em caráter temporário de reformas e pequenos reparos em
domicílios, localizados em áreas de interesse social, nos termos e condições estabelecidos no
Edital de Credenciamento nº. 001/2016 - CODHAB/DF e seus cadernos, que o integram e
complementam, sempre que houver interesse previamente manifestado pela CODHAB, con-
soante especificam os projetos de serviços de reparos a serem realizados em 03 (três)
residências da QNR - Ceilândia/DF. Fundamentação Legal: Credenciamento nº 001/2016 -
CODHAB/DF. Dotação Orçamentária: UO 28.209. Programa de Trabalho:
16.482.6208.3571.0001. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte: 100. Nota de Empenho
2017NE00429, emitida em 19/06/2017 no valor de R$ 29.203,80 (vinte e nove mil duzentos
e três reais e oitenta centavos). Valor do Contrato: R$ 29.203,80 (vinte e nove mil duzentos
e três reais e oitenta centavos). Modalidade: Ordinário. Evento: 400091. Data da Assinatura:
13/07/2017. Vigência: 60 (sessenta) dias. Signatários: Pela CODHAB/DF: Gilson Paranhos,
na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: Marcelino Epaminondas Porto, como
Representante Legal
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, pubiclado no DODF
n° 135, de 17/07/2017, página 33.

EDITAL Nº 124/2017
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
RESOLVE: Cancelar a habilitação da candidata Maria do Carmo Soeiro de Sousa - CPF nº
148.761.593-00 por infringência do inciso III do art. 4º da Lei nº 3.877/2006.

Brasília/DF, 1º de agosto de 2017.
GILSON PARANHOS

Diretor-Presidente

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E JULGAMENTO -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2017

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
CODHAB/DF, no uso de suas atribuições, torna público o resultado do recurso e do jul-
gamento, no qual o Diretor-Presidente/CODHAB manteve a decisão do Pregoeiro e de-
clarando vencedora a empresa: SLG COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA - ME, CNPJ - 26.263.549/0001-62, itens 01, 02 e 03 com o valor total de R$ 58.690,00
(cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa reais) referente ao Pregão Eletrônico - n.º
016/2017 - Processo nº 392.002.154/2017 cujo objeto é aquisição de material permanente,
aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar para as dependências da sede da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB.

Brasília/DF, 31 de julho de 2017.
FÁBIO CASTELO BRANCO

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 01
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização instituída pela
Portaria Nº 06, de 06 de abril de 2017, do Exmo. Senhor Secretário de Estado das Cidades,
publicada no DODF nº 69, de 10 de abril de 2017, INTIMA, pelo presente Edital, a empresa
HOME GLASS VIDROS E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
07.272.667/0001-92, na pessoa de seu representante legal, apresentar, num prazo de até 15
(quize) dias, DEFESA ESCRITA, quanto às supostas irregularidades atribuídas a essa em-
presa, conforme apontado no Relatório de Inspeção nº 17/2009-TCDF. A Comissão de
Processo Administrativo de Responsabilização encontra-se instalada na Secretaria de Estado
das Cidades, Anexo do Palácio do Buriti, 09º Andar - Sala 901, Brasília (DF) - CEP: 70.075-
900, podendo ser contatada no telefone 3313-5925 e endereço eletrônico alexson.leite@ci-
dades.df.gov.br. A ausência de apresentação de defesa escrita no prazo estipulado no presente
edital implicará na decretação de revelia.

ALEXSON VALES LEITE
Presidente da Comissão

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 02
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização instituída pela
Portaria Nº 06, de 06 de abril de 2017, do Exmo. Senhor Secretário de Estado das Cidades,
publicada no DODF nº 69, de 10 de abril de 2017, INTIMA, pelo presente Edital, a empresa
SKALA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.878.908/0001-89, na pessoa de
seu representante legal, apresentar, num prazo de até 15 (quize) dias, DEFESA ESCRITA,
quanto às supostas irregularidades atribuídas a essa empresa, conforme apontado no Relatório
de Inspeção nº 17/2009-TCDF. A Comissão de Processo Administrativo de Responsabi-
lização encontra-se instalada na Secretaria de Estado das Cidades, Anexo do Palácio do
Buriti, 09º Andar - Sala 901, Brasília (DF) - CEP: 70.075-900, podendo ser contatada no
telefone 3313-5925 e endereço eletrônico alexson.leite@cidades.df.gov.br. A ausência de
apresentação de defesa escrita no prazo estipulado no presente edital implicará na decretação
de revelia.

ALEXSON VALES LEITE
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE
O IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N° 04/2017

PROCESSO: 141.002.285/2014; PARTES: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO
PILOTO e Districon Participações S/A, na qualidade de concessionária. Do Objeto: O
presente contrato tem por objeto a concessão de uso onerosa da área adjacente à loja situada
no endereço SHCS CL Quadra 211 Bloco "C" Loja 17, com área de 42,00m². Fundamento
legal: A Concessão de Uso objeto deste Instrumento refere-se ao uso do solo no Comercio
Local Sul, do Setor de Habitações Coletivas Sul - SHCS, na Região Administrativa de
Brasília - RA I, Lei Complementar nº 766/2008 e do seu Decreto regulamentador nº
37.951/2017. Do valor: - O Concessionário pagará anualmente, a título de preço público, o
valor de R$ 7.937,76(sete mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos)
correspondentes ao valor da área pública contígua à parte adjacente da unidade comercial. O
preço público estipulado deve ser reajustado anualmente. Do prazo de vigência: A Concessão
de Uso será de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual período, contados da data
da assinatura do contrato. Publicação da inexigibilidade: Diário Oficial do Distrito Federal nº
273, página 15, do dia 30 de dezembro de 2014. Signatários: Pelo Distrito Federal: MAR-
COS PACCO RIBEIRO COELHO, na qualidade de Administrador Regional do Plano Piloto
e pela Concessionária: Districon Participações S/A, na qualidade de proprietária.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE
O IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N° 50/2017

PROCESSO: 141.002.639/2015; PARTES: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO
PILTO e Dália Martins Querido, na qualidade de concessionária. Do Objeto: O presente
contrato tem por objeto a concessão de uso onerosa da área adjacente à loja situada no
endereço SHCS CL Quadra 110 Bloco "A" Loja 03, com área de 42,00m². Fundamento legal:
A Concessão de Uso objeto deste Instrumento refere-se ao uso do solo no Comercio Local
Sul, do Setor de Habitações Coletivas Sul - SHCS, na Região Administrativa de Brasília -
RA I, Lei Complementar nº 766/2008 e do seu Decreto regulamentador nº 37.951/2017. Do
valor: - O Concessionário pagará anualmente, a título de preço público, o valor de R$
10.423,26 (dez mil quatrocentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos) correspondentes
ao valor da área pública contígua à parte adjacente da unidade comercial. O preço público
estipulado deve ser reajustado anualmente. Do prazo de vigência: A Concessão de Uso será
de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual período, contados da data da as-
sinatura do contrato. Publicação da inexigibilidade: Diário Oficial do Distrito Federal nº 142,
página 18, do dia 26 de julho de 2016. Signatários: Pelo Distrito Federal: MARCOS PACCO
RIBEIRO COELHO, na qualidade de Administrador Regional do Plano Piloto e pela Con-
cessionária: Dália Martins Querido, na qualidade de proprietária.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE
O IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N° 13/2017

PROCESSO: 141.000.721/2016; PARTES: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO
PILTO e Park Way e Empreendimentos Imobiliários Ltda. na qualidade de concessionário.
Do Objeto: O presente contrato tem por objeto a concessão de uso onerosa da área adjacente
à loja situada no endereço SHCS CL Quadra 415 Bloco "D" Loja 14, com área de 42,00m².
Fundamento legal: A Concessão de Uso objeto deste Instrumento refere-se ao uso do solo no
Comercio Local Sul, do Setor de Habitações Coletivas Sul - SHCS, na Região Admi-
nistrativa de Brasília - RA I, Lei Complementar nº 766/2008 e do seu Decreto regu-
lamentador nº 37.951/2017. Do valor: - O Concessionário pagará anualmente, a título de
preço público, o valor de R$ 5.923,16 (cinco mil novecentos e vinte três reais e dissésseis
centavos) correspondentes ao valor da área pública contígua à parte adjacente da unidade
comercial. O preço público estipulado deve ser reajustado anualmente. Do prazo de vigência:
A Concessão de Uso será de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual período,
contados da data da assinatura do contrato. Publicação da inexigibilidade: Diário Oficial do
Distrito Federal nº 103, página 45, do dia 01 de junho de 2016. Signatários: Pelo Distrito
Federal: MARCOS PACCO RIBEIRO COELHO, na qualidade de Administrador Regional
do Plano Piloto e pela Concessionária: Park Way e Empreendimentos Imobiliários Ltda. na
qualidade de proprietário.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO N° 01/2014
PROCESSO: 140.000.206/2012; Partes: Administração Regional do Paranoá- RAVII/DF e
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal- SEJUS. Objeto: Diminuição
da área cedida a Cessionária de 358,89m² (trezentos e cinquenta e oito metros e oitenta e
nove decímetros quadrados) para 308, 89m² (trezentos e oito metros e oitenta e oito de-
címetros quadrados), uma vez que 50m² (cinquenta metros quadrados) serão cedidos para
EMATER (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural) , a pedido da Cessionária¹.
Vigência: O presente termo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. Data de
assinatura: 08/03/2017. Signatários: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ,
WALDIR SOARES CORDEIRO, na qualidade de Administrador Regional e Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal- SEJUS, Representado por: MARCELO
LOURENÇO COELHO DE LIMA, na qualidade de SECRETÁRIO DE JUSTIÇA.SÉVULO
JOSÉ FILHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 04/2017,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 02/2002

PROCESSO: 138.000.080/2017; DAS PARTES: DF/RA IX Administração Regional de Cei-
lândia X CARLOS CÉSAR VIEIRA - ME; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa, no
Inciso II, do Artigo 24, c/c Decreto nº 32.598, de 15/12/2010; OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de carimbos e chaves em geral e de acordo
com a demanda dos serviços correlatos, visando atender as necessidades desta Regional ao
longo do exercício de 2017; VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 6.992,00 (Seis mil,
novecentos e noventa e dois reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 59111 Programa
de Trabalho: 04.122.6003.8517.9794; Natureza da Despesa: 33.90.39; Nota de Empenho:
2017NE00342; Fonte de Recurso: 100; Modalidade: Estimativo; Data da Assinatura: 15 de
Julho de 2017; VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 13/07/2018, a contar da data de sua
assinatura; SIGNATÁRIOS: Pelo DF, Vilson José de Oliveira, na qualidade de Administrador
Regional, e pela Contratada, Carlos César Vieira, Representante Legal.
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AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, torna
públicas as outorgas:
Despacho/SRH nº 535/2017: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP,
concede outorga prévia para lançamento de águas pluviais, 01 (um) ponto de lançamento, no
córrego Gatumé, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, SAMAMBAIA/DF. Processo nº
197.000.937/2017.
O inteiro teor dos Despachos de Outorga encontra-se disponível no sítio eletrônico www.ada-
s a . d f . g o v. b r.

RAFAEL MACHADO MELLO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01156
PROCESSO: 150.001743/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa JOÃO LUCAS DE
OLIVEIRA DO VALE SHOWS E EVENTOS - ME - CNPJ nº 25.199.075/0001-74. Do
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de ilu-
minação, para atender ao projeto " EXPOSIÇÃO NÃO MATARÁS", no período de 03 de
agosto a 01 de outubro de 2017, no Museu Nacional do Conjunto da República, conforme
especificações constantes no termo de referência constantes no processo acima. Lote 11 Item
11.1 - iluminação para show de pequeno porte. Do Valor: R$68.200,00 (sessenta e oito mil
e duzentos reais). Prazo de entrega: 3 dias. Da Classificação Orçamentária: UO 16101;
Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Na-
tureza de Despesa 339039; Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 01
de agosto de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01157
PROCESSO: 150.001743/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MATRIX AUDIO E
ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ nº 04.223.801/0001-77. Do Objeto: contratação de empresa
especializada no fornecimento de sonorização, para atender ao projeto " EXPOSIÇÃO NÃO
MATARÁS", no período de 03 de agosto a 01 de outubro de 2017, no Museu Nacional do
Conjunto da República, conforme especificações constantes no termo de referência cons-
tantes no processo acima. Lote 2 Item 2.3 - caixa acústica para sistema de sonorização até
200W RMS com tripé. Do Valor: R$356,28 (trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito
centavos). Prazo de entrega: 3 dias. Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão:
00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de
Despesa 339039; Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 01 de agosto
de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01158
PROCESSO: 150.001743/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa EXEMPLUS CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. - CNPJ nº 72.638.372/0001-59. Do Objeto: con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de iluminação, para
atender ao projeto " EXPOSIÇÃO NÃO MATARÁS", no período de 03 de agosto a 01 de
outubro de 2017, no Museu Nacional do Conjunto da República, conforme especificações
constantes no termo de referência constantes no processo acima. Lote 44 Item 44.9 - produtor
executivo: produtor voltado exclusivamente para pré, trans e pós de todo o evento (diária 12
horas). Do Valor: R$10.050,00 (dez mil e cinquenta reais). Prazo de entrega: 3 dias. Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Glo-
bal. Data da Emissão da Nota de Empenho: 01 de agosto de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01151
PROCESSO: 150.001018/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa STAR LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - CNPJ nº 37.131.539/0001-90. Do Objeto: contratação de
empresa especializada no fornecimento de serviços gráficos, para realização do projeto "
BRASÍLIA CÊNICA", no período de 01 de agosto a 12 de novembro de 2017, em diversos
espaços selecionados no DF, conforme especificações e condições estabelecidas no edital de
Pregão Eletrônico nº 12/2017-SECULT. Lote 1 - Item 1.1 - impressão de banner - banner em
lona vinilica - estrutura em metalon. Serão 50 metros para cada espaço, sendo dividido em
peças de divulgação e programação. Inclui aplicação/ montagem no local do evento. Item 1.2
- Folder - impressão de folder o formato A4, em 4/4 cores, em papel couchê 120 gr. Serão
4.000 folders para cada espaço, sendo dividido em peças de divulgação e programação. Do
Valor: R$33.100,00 (trinta e três mil e cem reais). Prazo de entrega: 2 dias. Da Classificação
Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.3340.0001;
Fonte 132008898; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 31 de julho de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01153
PROCESSO: 150.001018/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa DESPERTA SER-
VIÇOS E PRODUÇÕES LTDA. - CNPJ nº 04.590.375/0001-00. Do Objeto: contratação de
empresa especializada no fornecimento de serviços de RH, para realização do projeto "
BRASÍLIA CÊNICA", no período de 01 de agosto a 12 de novembro de 2017, em diversos
espaços selecionados no DF, conforme especificações e condições estabelecidas no edital de
Pregão Eletrônico nº12/2017-SECULT. Lote 2 - Item 2.2 - Assistente de Produção - 01
profissional da área de produção de eventos culturais, para atender as demandas secundárias
advindas da coordenação de produção e dirigentes dos espaços selecionados. Item 2.1 -
coordenador de produção - 01 profissional com experiência comprovada na área. Res-
ponsável por planejar elaborar e coordenar todas as ações do evento, juntamente com os
dirigentes de cada espaço selecionado, coordenar e integrar as ações de pessoal e empresas
envolvidas na produção artística do evento. Item 2.3 - Registro fotográfico - 02 profissionais
da área de captação e tratamento de imagem. Item 2.4 - coordenador de comunicação e redes
sociais e Item 2.5 - criação gráfica - profissional responsável pela criação e desenvolvimento
de identidade visual, diagramação e organização da campanha do projeto. Do Va l o r :

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

R$67.790,00 (sessenta e sete mil, setecentos e noventa reais). Prazo de entrega: 2 dias. Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.3340.0001; Fonte 132008898; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Or-
dinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 31 de julho de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01154
PROCESSO: 150.001137/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa BSB ASSISTÊNCIA
TÉCNICA MOTORES AUTOMAÇÃO EIRELI - ME - CNPJ nº 21.230.830/0001-85. Do
Objeto: contratação de serviços de manutenção de enrolamento de bombas elétricas sub-
mersas tipo sapo e centrífuga para atender o Espaço Lúcio Costa, Cine Brasília e Museu
Nacional, conforme especificações constantes nos autos do processo acima. Lote 1 - Item 1
- Serviço de rebobiamento moto bomba submersa, tipo Sapo/Gaiola - Weg - 04 polos -
Monofásica - 60HZ - 3460 RPM. Item 2 - Serviço de rebobiamento moto bomba centrífuga
WEG 2,2 cv - bifásica - Scheneider bcs cv - 3450 RPM. Item 03 - Serviço de rebobiamento
moto bomba centrífuga WEG 2,2 CV - bifásica - 3465 RPM. Item 04 - Serviço de re-
bobiamento moto bomba centrífuga WEG 1,0 cv - bifásica - 3450 RPM. Do Valor:
R$5.238,51 (cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos). Prazo de
entrega: 10 dias. Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de
Trabalho nº 13.122.6002.8517.9634; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 339039; Mo-
dalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 01 de agosto de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01155
PROCESSO: 150.001059/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa RVA BRASÍLIA
CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP - CNPJ nº 26.392.234/0001-15. Do Objeto: contratação de
empresa especializada do ramo de materiais destinados para suprir as necessidades desta SEC
na execução dos serviços de copas e serviços de manutenção das edificações prediais dos
Próprios Culturais, conforme especificações constantes nos autos do processo acima. Item 1
- caldeirão alumínio linha hotel, com duas alças e tampa - capacidade 10 litros. Item 2 -
Canecas de alumínio nº20 linha hotel com alça anatômica em baquelite - capacidade 5 litros.
Item 3 - registro de fogão e gás baixa pressão com mangueira 1,50m - padrão universal. Item
4 - Joelhos soldáveis - primeira linha 60mm PVC marrom. Item 5 - Registro tipo esfera
primeira linha 60 mm- PVC marrom. Item 6 - Joelhos galvanizados 60 mm 90º. Item 7  -
Adaptadores soldáveis primeira linha 60 mm - PVC marrom. Item 8 - Luvas de união
soldável primeira linha 60 mm PVC marom. Item 9 - buchas de redução 60x50 mm soldáveis
primeira linha - PVC marrom. Item 10 - adesivo PVC para tubos - frasco com 175 gramas.
Item 11 - dobradiças de pressão 35 mm - retas. Item 12 - fechadura para armários com 02
(duas0 chaves - tipo cilindro. E Item 13 - Caixa descarga plástica - instalação externa. Do
Valor: R$5.093,00 (cinco mil e noventa e três reais). Prazo de entrega: 10 dias. Da Clas-
sificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.122.6002.8517.9634; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 339030; Modalidade: Or-
dinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 01 de agosto de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE01144 (*)
PROCESSO: 150.002851/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa BASIC ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - CNPJ nº08.893.146/0001-15. Do Objeto:
Despesa com a contratação de empresa especializada na aquisição de equipamentos de
instalação para atender o Edifício Sede desta Secretaria e TNCS, conforme especificações
constantes no termo de referência do processo nº150.002851/2016. Item 01 - contactores
tripolar de 700 amperes, para inter travamento. Item 2 - Sistema de inter travamento
mecânico para contactoras tripolar e Item 3 - Quadro autoportante 1200x800x600. Prazo 01
dia. Conforme Pregão Eletrônico nº 035/2016-SEC. Do Valor: R$ 13.732,65 (treze mil,
setecentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Da Classificação Orçamentária:
UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.122.6002.8517.9634; Fonte 100;
Natureza de Despesa 339030; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Em-
penho: 31 de julho de 2017.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 87, de 09/05/2017, página 59.

TERMO DE APOSTILA Nº 10/2017
O Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro
de 2015, RESOLVE: EXPEDIR, em conformidade com o Artigo 57 da Lei nº 13.019/2014
e de acordo com a Cláusula Décima, item 10.1.2 do Termo de Fomento nº 013/2016-SEC, a
presente APOSTILA, referente ao Projeto "Circuito de Feiras e Mostras Culturais da Re-
forma Agrária do Distrito Federal e Entorno", consoante Processo nº 150.002.633/2016,
firmado entre esta Secretaria de Estado de Cultura, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a Or-
ganização da Sociedade Civil - CLUBE DO VIOLEIRO CAIPIRA DE BRASÍLIA, CNPJ nº
02.561.710/0001-16. Conforme Apostila fica aprovado novo Plano de Trabalho com as
seguintes readequações, conforme Despacho da Subsecretaria de Cidadania e Diversidade
Cultural de fls. 746/748 do citado processo.

Itens Solicitados Exclusão de Valores para Remanejamento
Metas Etapa/

Fase
Descrição das etapas Valor Previsto

R$
Va l o r
Remanejado
R$

Va l o r
Mantido
R$

3 3.1 06 assistentes de produção 23.400,00 16.900,00 6.500,00
3 3.3 10 publicitários 12.000,00 10.800,00 1.200,00
4 4.2 Ajuda de custo para con-

vidados (gasolina automo-
tiva)

333,00 166,50 166,50

7 7.1 Contratação de 10 monito-
res para ciranda infantil -
arte-educadores

12.900,00 9.600,00 3.300,00

To t a l 37.466,50

Itens Solicitados Suplementação de Valores
Metas Etapas/

Fases
Descrição das despesas Valor Pre-

visto R$
Valor Suple-
mentar R$

Valor Total
R$

5 5.1 Locação de 10 Banheiros
Químicos por 3 dias

4.800,00 1.440,00 6.240,00

7 7.1 Cachês para contratação
de artista ou grupo musi-
cal de renome local -
Músicos/ intérpretes

36.000,00 3.000,00 39.000,00

To t a l 4.440,00
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Exclusão dos itens (valores)
Metas Etapas/

Fases
Descrição das despesas Valor Previsto

R$
Valor Remane-
jado R$

Valor Man-
tido R$

3 3.3 Contratação de empresa es-
pecializada em assessoria
de imprensa: 01 assessor de
Imprensa

3.600,00 3.600,00

Direitos autorais - ECAD -
feira de

Formosa - GO

4.800,00 4.800,00

To t a l 8.400,00

Itens solicitados para inclusão
Metas Etapas/

Fases
Descrição das despesas Valor Previsto

R$
Va l o r
Mantido R$

5 5.1 Locação de 8 tenda 10x10m por 3
dias na feira de Ceilândia (praça de
alimentação)

8.400,00 8.400,00

5 5.1 Locação de 3 tendas 6x6 com fe-
chamento Lateral por 3 dias em
Ceilândia

2.250,00 2.250,00

5 5.1 Locação de 1 tenda 10x10m por 3
dias em Ceilândia (instalação de ci-
randa infantil)

1.050,00 1.050,00

5 5.1 Locação de piso tipo de madei-
ra,10cm de altura forrado com car-
pete, por 3 dias

2.550,00 850,00

5 5.1 Locação e instalação de caixa de
água 1000L por 3 dias

1.800,00 1.800,00

5 5.1 Locação e instalação de 5 pias para
cozinha por 3 dias

1.500,00 1.500,00

5 5.1 Locação de 5 tendas 5x5m com
bancada por 3 dias

3.000,00 3.000,00

5 5.1 Locação de 420 cadeiras por 3
dias

2.625,00 2.625,00

5 5.1 Locação de 50 mesas por 3 dias 750,00 750,00
5 5.1 Ornamentação (material geral para

espaços com temas ligados ao cam-
po)

3.417,00 3.417,00

5 5.1 Animação de palco por 3 dias 1.500,00 1.500,00
5 5.1 Locação de Van com motorista, pa-

ra serviços de transporte de equipe
e artistas durante 3 dias da feira

1.358,00 1.358,00

5 5.1 Locação de 5 ônibus, para trans-
porte de feirantes, com itinerário de
ida no 1º dia e volta no 3º dia,
sendo 2 ônibus de Formosa-GO - 1
de Ceilândia, 1 de Planaltina e 1 do
PADF para feira de Ceilândia

9.700,00 9.700,00

To t a l 39.900,00
Itens solicitados exclusão dos valores para remanejamento

(+)37.466,50
Itens solicitados suplementação de valores

(-)4.400,00
Exclusão dos itens (valores)

(+)8.400,00
Itens solicitados para inclusão

(-)39.900,00
Devolver o Saldo ao final do projeto

1.526,50

O proponente apresentou orçamento para a base de alteração de valores no item locação de
1 (uma) tenda 10x10m por 3 (três) dias na feira de Ceilândia (instalação da ciranda infantil),
deverá ser mantido o valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) como
proposto no item locação de 8 tendas 10x10m por 3 (três) dias na feira de Ceilândia (praça
de alimentação). No item locação de piso tipo tablado de madeira, 10cm de altura, forrado
com carpete, por 3 (três) dias, deverá ser mantido o menor valor apresentado pela empresa
SAMPLER SOM no montante de
R$ 8,50 (OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) o m². No item locação de 10 (dez)
Banheiros Químicos por 3 (três) dias, acrescentou mais 3 (três) por dia, totalizando 13 (treze)
por dia. No item - Ornamentação (material geral para espaços com temas ligados ao campo)
deverá conter: chita, TNT, juta, cola quente grossa, chapéu de palha, tinta guache várias
cores, spray, E.V.A, grampo rocania, tesoura, cola branca, papel de seda várias cores e papel
crepom várias cores. Os itens Panfletos e Cartazes estão negados por não haver tempo hábil
para confecção e distribuição do valor total de R$ 1.434,56 (UM MIL, QUATROCE N TO S
E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). Ao final do Termo
de Fomento deverá ser devolvido aos cofres públicos o montante de R$ 1.526,50 (UM MIL,
QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). Em 28 de julho de
2017. LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

LOGIA". Da realização do evento: 23 a 30 de julho de 2017. Do valor: A Autorizatária
recolheu valor de R$ 46.544,97 (quarenta e seis mil quinhentos quarenta e quatro reais e
noventa e sete centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua
assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo,
Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Carlos Benedito de Campos
Martins.

Processo: 510.000.763/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER X LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA ME. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro Convenções
Ulysses Guimarães, para a realização do evento "COLAÇÃO DE GRAU - MEDICINA UCB
1º/2017". Da realização do evento: 21 de julho de 2017. Do valor: A Autorizatária recolheu
valor de R$ 21.385,78 (vinte e um mil e trezentos oitenta e cinco reais e setenta e oito
centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura.
Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de
Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Márcia Ripplinger Giovenardi.

Processo: 220.000.972/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x MKM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Do objeto: O presente termo
tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, para a realização do evento "TAZERCRAFT PARTY". Da realização do evento:
23 de julho de 2017. Do valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 21.385,78 (vinte e um
mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos). Da vigência: A autorização
teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na
qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela
Autorizatária: Leonardo Valdivia Meira.

Processo: 220.000.497/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x BRAVE ENTRETENIMENTO EIRELI EPP. Do objeto: O presente
termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Estádio Nacional de Brasília -
Mané Garrincha, para a realização do evento "FESTA BRAVE". Da realização do evento: 07
a 09 de julho de 2017. Do valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 9.085,20 (nove mil
oitenta e cinco reais e vinte centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da
data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto
de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Leone Guilherme
Mariz.

Processo: 220.001.269/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x JOÃO VITOR ALVES MOREIRA MEI. Do objeto: O presente termo
tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Estádio Nacional de Brasília - Mané
Garrincha, para a realização do evento "PARADISE". Da realização do evento: 15 a 16 de
julho de 2017. A Autorizatária recolheu valor de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta
reais). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Sig-
natários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de
Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: João Vitor Alves Moreira.

Processo: 220.001.296/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA. Do
objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Estádio
Nacional de Brasília - Mané Garrincha, para a realização do evento "CASAMENTO CO-
MUNITÁRIO". Da realização do evento: 22 de julho de 2017. Da vigência: A autorização
teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na
qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela
Autorizatária: Arthur Bernardes de Miranda.

Processo: 220.001.500/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS - LUX SHOWS. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, para a realização do evento "FÁBIO JÚNIOR - GRANDES SUCESSOS.
Da realização do evento: 22 de julho de 2017. Do valor: A Autorizatária recolheu valor de
R$ 21.385,78 (vinte um mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos). Da
vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo
Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes
Recena Grassi. Pela Autorizatária: Joel Evangelista dos Santos.

Processo: 220.001.665/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DIS-
TRITO FEDERAL. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos
espaços do Pavilhão de Exposições do Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek, para a
realização do evento "HIP HOP CONTRA A FOME: ISSO SIM É SER SOLIDÁRIO". Da
realização do evento: 21 a 22 de julho de 2017. Da vigência: A autorização teve vigência a
contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Se-
cretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária:
Antonio Gutemberg Gomes de Souza.

Processo: 220.001.479/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Au-
torização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização
do evento "WORKSHOP DE INSEÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PARA ALU-
NOS #BORAVENCER PROFISSIONALIZANTE". Da realização do evento: 26 de junho de
2017. Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Sig-
natários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de
Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Aurélio de Paula Guedes Araújo.

SECRETARIA ADJUNTA DE TURISMO

EXTRATOS DOS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO ESPAÇO CENTRO
DE CONVENÇÕES ULYSSES GUIMARÃES, ESTÁDIO NACIONAL DE BRASÍLIA

MANÉ GARRINCHA E TORRE DE TV.
Processo: 220.001.064/2017 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x THIAGO VAZ DE MELO. Do objeto: O presente termo tem por objeto
a Autorização de Uso dos espaços do Mezanino da Torre de TV, para a realização do evento
"CASAMENTO THIAGO E ISABELA". Da realização do evento: 22 de julho de 2017. Do
valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais). Da vigência:
A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito
Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena
Grassi. Pela Autorizatária: Thiago Vaz de Mello.

Processo: 510.000.847/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SOCIEDADE BRASILEIRA DE SOCIOLOGIA. Do objeto: O presente
termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, para a realização do evento "18º CONGRESSO BRASILEIRO DE SOCIO-

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017080300212

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2017

Processo: 480.000.189/2017. Partes: CGDF x CTGM-BH. Objeto: estabelecimento de par-

cerias entre a CTGM-BH e a CGDF, visando à implementação de ações conjuntas de

interesse mútuo para o desenvolvimento de projetos que possam contribuir para a prevenção

e o combate à corrupção, a promoção da transparência e ética pública, o fomento do controle

social e o fortalecimento da gestão pública com maior efetividade na proteção dos recursos

públicos. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Assinatura:

26.6.2017. Signatários: Henrique Moraes Ziller, Controlador-Geral do Distrito Federal; Leo-

nardo de Araújo Ferraz, Controlador-Geral do Município de Belo Horizonte.

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE DIÁRIAS

Processo nº 19.797/17; Beneficiário: CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA;

Evento: "XXII Congresso Nacional do Ministério Público de Contas"; Local do evento: Belo

Horizonte - MG; Período de realização do evento: 27/09 a 29/09/2017; Quantidade de

diárias: 2,5 (duas e meia).

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA

AVISO DO REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Prévia, para atividade de
Ponto de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação de Veículos, no endereço QNO 23, ÁREA
ESPECIAL A, SETOR O, CEILÂNDIA/DF. Foi determinada a elaboração de Estudo Am-
biental processo n° 391.000.16897/2017-57. Expresso São José.
DAR-758/2017.

SINDUSCON-DF - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL DO DF

JULHO/17
PUBLICAÇÃO DO CUB

As tabelas a seguir transcritas referem-se aos custos unitários básicos de construção (por m²)
no Distrito Federal - CUB-DF, calculados conforme a Lei 4.591 de 16/12/64, e o disposto na
NBR 12.721/2006 da ABNT.
Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os seguintes itens, que
deverão ser levados em conta na determinação dos preços por m² de construção, de acordo
com o estabelecido no projeto e especificações correspondentes a cada caso particular:
fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol freático;
elevadores, equipamentos e instalações, tais como: fogões, aquecedores, bombas de recalque,
incineração, ar-condicionado, calefação, ventilação e exaustão, obras e serviços comple-
mentares, urbanização, recreação, ajardinamento, instalação e regulamentação do condo-
mínio, impostos, taxas e emolumentos cartoriais, projetos e outros serviços.

CUB - CUSTOS UNITÁRIOS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO
NO DISTRITO FEDERAL

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS
PADRÃO BAIXO PADRÃO NORMAL PADRÃO ALTO

R-1 1.271,89 0,23% R-1 1.553,72 0,02% R-1 1.855,51 -0,03%
PP-4 1.107,92 -0,12% PP-4 1.439,65 0,05% R-8 1.482,48 -0,07%
R-8 1.050,41 - 0 , 11 % R-8 1.245,41 -0,12% R-16 1.536,44 -0,33%
PIS 839,82 -0,28% R-16 1.197,89 -0,16%

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Co-
mercial Salas e Lojas)

PADRÃO NORMAL PADRÃO ALTO
CAL-8 1.407,68 -0,04% CAL-8 1.501,17 0,01%
CSL-8 1.225,92 -0,02% CSL-8 1.342,56 0 , 11 %
CSL-16 1.628,06 - 0 , 11 % CSL-16 1.781,64 0,02%

PROJETOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI)
E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)

RP1Q 1.314,06 -0,09%
GI 677,73 0,06%

I N E D I TO R I A I S

CUB - DESONERADO

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS
PADRÃO BAIXO PADRÃO NORMAL PADRÃO ALTO

R-1 1.200,26 0,24% R-1 1.455,48 0,02% R-1 1.748,92 -0,03%
PP-4 1.047,81 -0,12% PP-4 1.352,75 0,05% R-8 1.399,92 -0,08%
R-8 993,89 - 0 , 11 % R-8 1.167,38 -0,12% R-16 1.443,70 -0,35%
PIS 791,02 -0,30% R-16 1.122,86 -0,17%

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Co-
mercial Salas e Lojas)

PADRÃO NORMAL PADRÃO ALTO
CAL-8 1.320,69 -0,04% CAL-8 1.413,34 0,02%
CSL-8 1.147,39 -0,02% CSL-8 1.261,83 0,12%

CSL-16 1.523,47 -0,12% CSL-16 1.674,07 0,02%

PROJETOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI)
E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)

RP1Q 1.220,45 -0,10%
GI 634,04 0,06%

NOTA TÉCNICA - Tabela do CUB/m² desonerado

Estes valores somente podem ser utilizados pelas empresas do setor da Construção Civil cuja

atividade principal (assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada) esteja

enquadrada nos grupos 412,432,433 e 439 da CNAE 2.0.

Salienta-se que eles não se aplicam às empresas do setor da Construção Civil cuja atividade

principal esteja enquadrada no grupo 411 da CNAE 2.0 (incorporação de empreendimentos

imobiliários).

A metodologia de cálculo do CUB/m² desonerado é a mesma do CUB/m² e obedece ao

disposto na Lei nº 4.591/64 e na ABNT NBR 12721:2006. A diferença diz respeito apenas

ao percentual de encargos sociais incidentes sobre a mão de obra. O cálculo do CUB/m²

desonerado não considera a incidência dos 20% referentes a previdência social, assim como

as suas reincidências.

Qualquer dúvida sobre o cálculo deste CUB/m² deve ser consultada junto ao Sinduscon

responsável pela sua divulgação.

Brasília-DF, 1 de agosto de 2017. LUIZ CARLOS BOTELHO FERREIRA - Presidente do

S I N D U S C O N - D F.

DAR-760/2017.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BRASIL 500 ANOS

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 009/2017

A Associação Comunitária Brasil 500 Anos, publica a nova adesão aos quadros da entidade:

Intenção de cidade: Guará: Firmino Jose Alves, ***434301-72. Samambaia: Ana Clara da

Silva Matos ***715481-1; Dulce Gomes Braga Simões ***979821-28; Deize Gomes Braga

Matos ***911481-91. Rui Medeiros de Araújo - Presidente.

DAR-761/2017.

PESQUEIRO BICA D'ÁGUA - EIRELI-ME

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Prévia para atividade de

Pesque Pague, na Gleba 3 parcela 370, PICAG-DF Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Bra-

zlândia, Brasília-DF. Foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental. Tyago Manoel

Honorato de Amorim.

DAR-762/2017.
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